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MARINA DE FATIMA FELIX CPF/CNPJ:  84887818815
CADASTRO: 5107300 QUADRA:  0026 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 173

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0016  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  173  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARINA DE FATIMA FELIX    CPF/CNPJ: 84887818815

ENDEREÇO: RUA MARISTELA, Nº 2857 , PRAÇA ANCHIETA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-310

ROBSON FERNANDO FERRO CPF/CNPJ:  06022361931
CADASTRO: 5385220 QUADRA:  0003 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 192

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 003B  - JARDIM IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  192  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROBSON FERNANDO FERRO    CPF/CNPJ: 06022361931

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI, Nº S/N CEP.:   87504810 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VICTOR AUGUSTO LEITE GIORGENON CPF/CNPJ:  36881526890
CADASTRO: 4907974 QUADRA:  0014 LOTE:  0A18

ENDEREÇO: RUA LAURINDO ESTEVES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87510001

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO: SUB. DO LOTE A, DA UNIF. DOS LOTES 1, DA 

QUADRA 14, DO PQ. RESIDENCIAL DA GÁVEA COM O LOTE 8/A-15/A-2 DA GL. 14- FIGUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0A18  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - SUB. DO LOTE A, DA 

UNIF. DOS LOTES 1, DA QUADRA 14, DO PQ. RESIDENCIAL DA GÁVEA COM O LOTE 8/A-15/A-2 DA 

GL. 14- FIGUEIRA

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VICTOR AUGUSTO LEITE GIORGENON    CPF/CNPJ: 36881526890

ENDEREÇO: RUA KATSUO NAKATA, Nº 1115 CEP.:   87560000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR

APTO 203

DAYANE KAROLIN BORTOLATTO CPF/CNPJ:  06431578910
CADASTRO: 5003300 QUADRA:  0004 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0029  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DAYANE KAROLIN BORTOLATTO    CPF/CNPJ: 06431578910

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 2933 , PQ ALPHAVILLE, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87504--688

CARLOS CESAR FERREIRA CPF/CNPJ:  39666298104
CADASTRO: 5020800 QUADRA:  0006 LOTE:  0068

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0068  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS CESAR FERREIRA    CPF/CNPJ: 39666298104

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4960 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--100

JOSE CARLOS MARTOS CPF/CNPJ:  32443919900
CADASTRO: 5023800 QUADRA:  0007 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0030  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE CARLOS MARTOS    CPF/CNPJ: 32443919900

ENDEREÇO: RUA  DOS LIZIANTOS, Nº 2308 , PARQUE DAS  JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.440

VANDERLEI APARECIDO MIRANDA CPF/CNPJ:  93013353953
CADASTRO: 5033000 QUADRA:  0010 LOTE:  0018

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0018  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VANDERLEI APARECIDO MIRANDA    CPF/CNPJ: 93013353953

ENDEREÇO: RUA  JASMIM, Nº 4047 CASA, PQ. DAS  JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-9.290

JOSÉ CARLOS RODRIGUES FERREIRA CPF/CNPJ:  38789108949
CADASTRO: 5107600 QUADRA:  0026 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 175

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0019  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  175  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSÉ CARLOS RODRIGUES FERREIRA    CPF/CNPJ: 38789108949

ENDEREÇO: RUA BARRETOS, Nº 49 , JARDIM DAS INDUSTRIAS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/PR-SP, CEP: 

12.24-0.190

GUSTAVO HENRIQUE FERRAZ DA SILVA CPF/CNPJ:  11373176989
CADASTRO: 5110700 QUADRA:  0027 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 182

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0005  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  182  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GUSTAVO HENRIQUE FERRAZ DA SILVA    CPF/CNPJ: 11373176989

ENDEREÇO: RUA RICARDO MARCIO DOS SANTOS, Nº 10 , JD CRUZEIRO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87504--590

NEIDE RODRIGUES LAGO FAVARÃO CPF/CNPJ:  84375930934
CADASTRO: 47000 QUADRA:  0020 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PIUNA,  3132 CEP:  87501050

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0010  - ZONA 1 - N.º: 3132  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NEIDE RODRIGUES LAGO FAVARÃO    CPF/CNPJ: 84375930934

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3334 , ZONA 1-A, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-030

(ESPOLIO)MARIA GERALDA DA SILVA E OUTROS CPF/CNPJ:  32921403900
CADASTRO: 602700 QUADRA:  0053 LOTE:  0012

ENDEREÇO: AV VITORIA,  4230 CEP:  87504180

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0053, Lote: 0012  - ZONA 5 - N.º: 4230  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

(ESPOLIO)MARIA GERALDA DA SILVA E OUTROS    CPF/CNPJ: 32921403900

ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 4230 CEP.:   87504180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO MINORU SHIRABAYASHI CPF/CNPJ:  77453165000143
CADASTRO: 603100 QUADRA:  0053 LOTE:  0016

ENDEREÇO: AV VITORIA,  4304 CEP:  87504180

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0053, Lote: 0016  - ZONA 5 - N.º: 4304  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO MINORU SHIRABAYASHI    CPF/CNPJ: 77453165000143

ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 4304 CEP.:   87504120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NATTASHA GARCIA PEREIRA SILVA CPF/CNPJ:  08138561912
CADASTRO: 887045 QUADRA:  0000 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA FAIXA DE SERVIDAO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: SUBD DO LOTE 15-K-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 0008  - GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/Nº  - SUBD DO LOTE 

15-K-2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NATTASHA GARCIA PEREIRA SILVA    CPF/CNPJ: 08138561912

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 3850 HAGAP MATERIAIS ELETRICOS, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87501-000

DARCI YUKIE MATIMOTO CPF/CNPJ:  64650634920
CADASTRO: 993410 QUADRA:  0022 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA MIMOSA,  2991 CEP:  87501620

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 001A  - JARDIM PANORAMA - N.º: 2991  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DARCI YUKIE MATIMOTO    CPF/CNPJ: 64650634920

ENDEREÇO: AVENIDA  COLOMBO, Nº 3411 , ZONA-06, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.180

LAERCIO FRANCISCO DE ANDRADE CPF/CNPJ:  57050783900
CADASTRO: 3452200 QUADRA:  0004 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO POLO GIMENES,  S/Nº CEP:  87505510

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 56

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0008  - JARDIM IMPERIAL I - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LAERCIO FRANCISCO DE ANDRADE    CPF/CNPJ: 57050783900

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5321 CEP.:   87502110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 31 GAR 10

LUCAS DE SOUZA FELIX CPF/CNPJ:  10257615962
CADASTRO: 4200000 QUADRA:  0039 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  2350 CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 68

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0039  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2350  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  68  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCAS DE SOUZA FELIX    CPF/CNPJ: 10257615962

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, Nº 2457 CEP.:   87507250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4825900 QUADRA:  0010 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  88  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826100 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 90

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0014  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  90  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

BRUNO NATAN BIAVATTI CPF/CNPJ:  11697680917
CADASTRO: 5600400 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 103

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM TRIANON - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  103  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BRUNO NATAN BIAVATTI    CPF/CNPJ: 11697680917

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

0

LUIZ APARECIDO BARBOZA E S/M CPF/CNPJ:  38886138920
CADASTRO: 5648410 QUADRA:  0003 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA YOSHIE KABAYASHI,  S/Nº CEP:  87506722

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO: 01-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 01.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 001A  - JARDIM COLORADO - N.º: S/Nº  - 01-A, DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE 01.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  106  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUIZ APARECIDO BARBOZA E S/M    CPF/CNPJ: 38886138920

ENDEREÇO: AVENIDA DA ESTAÇÃO, Nº 2786 , ZONA6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--020

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  84405287953
CADASTRO: 507400 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  3003 CEP:  87501170

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0004  - ZONA 5 - N.º: 3003  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 84405287953

ENDEREÇO: RUA 06, Nº 1577 , PARQUE RES INDUSTRIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87507--190

OLINDO PREVIATTO CPF/CNPJ:  11720760900
CADASTRO: 698500 QUADRA:  0039 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA BARARUBA,  3880 CEP:  87503040

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0011  - ZONA 6 - N.º: 3880  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

OLINDO PREVIATTO    CPF/CNPJ: 11720760900

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3880 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

OLINDO PREVIATTO CPF/CNPJ:  11720760900
CADASTRO: 698600 QUADRA:  0039 LOTE:  0012

ENDEREÇO: AV COLOMBO,  3221 CEP:  87503180

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0012  - ZONA 6 - N.º: 3221  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

OLINDO PREVIATTO    CPF/CNPJ: 11720760900

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3880 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EVA MARIA BUENO CPF/CNPJ:  57151075987
CADASTRO: 2768800 QUADRA:  0001 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MORUMBI,  S/Nº CEP:  87508340

BAIRRO:  JARDIM KENNEDY COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0014  - JARDIM KENNEDY - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EVA MARIA BUENO    CPF/CNPJ: 57151075987

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA, Nº 1833 CASA, PARQUE TARUMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508-215

ANA MARIA GOMES BARBOSA CPF/CNPJ:  66838533987
CADASTRO: 2807700 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  S/Nº CEP:  87503000

BAIRRO:  JARDIM TROPICAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0003  - JARDIM TROPICAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANA MARIA GOMES BARBOSA    CPF/CNPJ: 66838533987

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5734 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BL B7 APTO 32 O.V.II

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4823300 QUADRA:  0008 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 77

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0033  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  77  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MOYSES SALTON CPF/CNPJ:  66834090991
CADASTRO: 5080800 QUADRA:  0021 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 92

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0001  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MOYSES SALTON    CPF/CNPJ: 66834090991

ENDEREÇO: ROD 487, Nº S/N CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SAÍDA SERRA DOURADA

GABRIEL BORSATO LOPES CPF/CNPJ:  01181786959
CADASTRO: 5600700 QUADRA:  0002 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 105

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0010  - JARDIM TRIANON - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GABRIEL BORSATO LOPES    CPF/CNPJ: 01181786959

ENDEREÇO: R. CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 1972 , PQ. BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--676

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 31 de janeiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3138 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDVALDO FELICIANO, inscrito(a) no CPF Nº. 054.905.398-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0030, JARDIM AEROPORTO II, RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4299800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 3138 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   3138 / 2021   CADASTRO: 1-4299800  ZONA: 0007    QUADRA: 0013 LOTE: 0030  

CONTRIBUINTE: EDVALDO FELICIANO - CPF/CNPJ:  054.905.398-01

ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, Nº 3390  - JARDIM TANGARA, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--160

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2984 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO CARLOS CATELAN, inscrito(a) no CPF Nº. 590.219.008-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0023, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6614500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2984 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2984 / 2021   CADASTRO: 1-6614500  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: JOAO CARLOS CATELAN - CPF/CNPJ:  590.219.008-82

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3280, CEP: 87501060 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2308 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ACACIO NOGUEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 599.517.029-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 005A, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA TÁCIO COSTA BORGES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4669010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2308 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2308 / 2021   CADASTRO: 1-4669010  ZONA: 0002    QUADRA: 0004 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: ACACIO NOGUEIRA JUNIOR - CPF/CNPJ:  599.517.029-53

ENDEREÇO: RUA GEREMIAS GONÇALVES DA ROCHA, Nº 555, CEP: 87470000 - CENTRO - MARILUZ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2309 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ACACIO NOGUEIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 599.517.029-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 005B, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA TÁCIO COSTA BORGES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4669020.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2309 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2309 / 2021   CADASTRO: 1-4669020  ZONA: 0002    QUADRA: 0004 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: ACACIO NOGUEIRA JUNIOR - CPF/CNPJ:  599.517.029-53

ENDEREÇO: RUA GEREMIAS GONÇALVES DA ROCHA, Nº 555, CEP: 87470000 - CENTRO - MARILUZ-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2513 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JULIANA LEITE LUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 086.186.809-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0026, PARQUE ESTANCIA II, RUA HELIO BIRELLO, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6048800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2513 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2513 / 2021   CADASTRO: 1-6048800  ZONA: 0006    QUADRA: 0002 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: JULIANA LEITE LUZ - CPF/CNPJ:  086.186.809-90

ENDEREÇO: RUA TEIXEIRA  D`AVILLA, Nº 3317  - ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2501 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO COMUNITÁRIO SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS DO JARDIM PANORAMA (AOAFAC), inscrito(a) no CNPJ Nº. 77.865.285/0001-58, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 020U, JARDIM PANORAMA, RUA LISBOA, nº. 

S/N, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 66618900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2501 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2501 / 2021   CADASTRO: 1-66618900  ZONA: 0001    QUADRA: 0013 LOTE: 020U  

CONTRIBUINTE: ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO 

ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, Nº 3054, CEP: 87501600 - JARDIM PANORAMA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

692 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, inscrito(a) no CNPJ Nº. 61.082.962/0005-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 00A7 Lote 000X, ZONA ARMAZEM, RUA MANAUS, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 833226.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 692 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   692 / 2022   CADASTRO: 1-833226  ZONA: 0005    QUADRA: 00A7 LOTE: 000X  

CONTRIBUINTE: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ - CPF/CNPJ:  61.082.962/0005-55

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725, CEP: 87501030 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

392 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GONÇALVES LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 14.723.953/0001-92, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0008, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU 

FANECO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5523000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 392 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   392 / 2022   CADASTRO: 1-5523000  ZONA: 0007    QUADRA: 0012 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: GONÇALVES LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  14.723.953/0001-92

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITALIA - TERREO - ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

429 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROGER MUZACHI, inscrito(a) no CPF Nº. 961.307.419-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0005, PARQUE RES. VIENA II, RUA VICTORIO FANECO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5534300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 14 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214
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Prefeitura MuniciPal de BraSilandia dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 054/2022.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras 
providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 006/2022  PCM datado de 11 de março de 2022.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo 
Marca FIAT DUCATO, Placa BDF 2A32, com capacidade para 06 (seis) passageiros, 
para se deslocarem ate a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná para 
participarem de Curso/Capacitação com o tema “A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO À TERCEIRIZAÇÃO, EM FACE DO PRINCIPIO 
CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA”.,  a se realizar nos dias  16, 17 e 18 de março 
de 2022, com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de março de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
Republicar por Incorreção
EXTRATO DE CONTRATO nº 020/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 010/2022
Processo Administrativo nº 023/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 
EIRELI
CNPJ nº: 08.177.996/0001-17
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO 
A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 096/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, nº 900, Centro, na cidade de Alto 
Paraíso – PR., inscrita no CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do RG nº 1.649.033.-4 SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE empresa  MÁRCIO AURELIO ROLIN TEIXEIRA 09311171948, 
inscrita no CNPJ sob nº 42.106.410/0001-61, com sede na rua Josué Balthazar 
Rodrigues, 986, Centro,  CEP: 87.528-000, Município de Alto Paraíso – PR Neste 
ato representado pelo SR. MÁRCIO AURELIO ROLIN TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na Josué Balthazar Rodrigues, 986, Centro, CEP: 
87.528-000, na Cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob nº 
093.111.719-48, e RG 12.790.046-9-SSP/PR, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
de agente Funerário, em conformidade com o disposto no inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a os casos de contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 
nos casos de atendimento de outras situações de urgência, esporádicas e transitórias 
que vierem a ocorrer e, mais, ainda,
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido em comum acordo entre as partes o termo de contrato nº 096/2021, 
a partir de 08/03/2022.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
Alto Paraíso-Pr. 08 de Março de 2022.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
 Márcio Aurélio Rolin Teixeira 09311171948
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº  008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à contratação de empresa para 
futuro fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente e emulsão asfáltica 
para serão utilizados em operações de tapa buracos das vias públicas pavimentadas 
do Município de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 380.500,00  (trezentos e oitenta mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.15/03/2022
ABERTURA: 29/03/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de 
seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou através Site 
https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 15/03/2022
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 71/2021
REF: Tomada de Preços Nº. 02/2021
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 057/2021 DE 19/04/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná,  e na qualidade de CONTRATADA empresa: HF 
ENGENHARIA LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 17.877.204/0001-08, com sede na  
cidade de Tapejara, neste ato representada pelo Sr. Henrique Mistrello Volpato, 
portador do CPF nº.  040.704.649-64, resolvem firmar o presente 2º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços 071/2021 para prestação dos serviços do objeto 
da Licitação Tomada de Preços  nº. 002/2021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO VALOR A SER GLOSADO
O 2º Termo Aditivo tem ao Contrato 071/2021, tem por objeto acrescentar o valor de 
R$ 16.910,77 (dezesseis mil novecentos e dez reais e setenta e sete centavos), que 
é a diferença de Glosas e Aditivos efetuados no Projeto Original da Obra, conforme 
Planilha em anexo, com base no inciso I, Artigo 65 da Lei 8666/93.
 DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos
090011854100122106449051000000- Obras e Instalações
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 14 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 
de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA DE SAÚDE Visando 
O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor de R$ 341.000,00 (trezentos 
e quarenta e um mil  reais).
Figura como contratado a Empresa: CLÍNA MÉDICA FÊNIX S/S LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 09.273.834/0001-45, com sede à RUA 12 DE DEZEMBRO 218, na 
cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada 
através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06
.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia, 14 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 054 /2022.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras 
providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 006/2022  PCM datado de 11 de março de 2022.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo 
Marca FIAT DUCATO, Placa BDF 2A32, com capacidade para 06 (seis) passageiros, 
para se deslocarem ate a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná para 
participarem de Curso/Capacitação com o tema “A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO À TERCEIRIZAÇÃO, EM FACE DO PRINCIPIO 
CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA”.,  a se realizar nos dias  16, 17 e 18 de março 
de 2022, com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de março de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 032/2021
Processo Administrativo n.º 130/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO:   M. O. SOLUÇÕES E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ 21.886.994/0001-65
VALOR: R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE
Prestação de Serviços técnicos de no setor de licitações e contratos, do Município 
de Cidade Gaúcha – PR.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 27 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 014/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO           N.º 007/2022. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013/2022. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: M.O. SOLUÇÕES E PRODUÇÕES LTDA. 
 
DO OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS. Prestação de serviços técnicos no setor de licitação e contratos, do Município de 
Cidade Gaúcha – PR, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2022. 
 
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de 
R$ 41.500,00 (Quarenta e um mil e quinhentos). O pagamento ocorrerá mensalmente no valor de 
8.300,00 (Oito mil e trezentos reais) conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 
VLR. 
UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

001 

1 - Prestação de Serviços técnicos de no 
setor de licitações e contratos, incluindo: 
a) Orientação e treinamento dos 
membros integrantes do setor no que diz 
respeito à pesquisa de preços/cotações. 
Pesquisas on line e com fornecedores 
físicos; 
b) Acompanhamento de todos os 
documentos/peças que forem elaborados em 
cada processo; 
c) Elaboração de processos 
licitatórios em pregões (presencial e 
eletrônico) e demais modalidades que forem 
necessárias, incluindo desde a execução de 
Termo de Referência até a contratação com 
fornecedor vencedor, bem como certidões, 
justificativas, etc; 
d) Elaboração de planilhas de preços 
com as médias do que foi pesquisado 
(planilhas em excel para utilização nos 
processos licitatórios); 
2 - Treinamento e acompanhamento dos 
membros do setor de licitação na 
parametrização e utilização de pregão 
eletrônico acompanhamento dos pregões; 
3 – Atendimento por duas pessoas, sendo 
uma vez por semana presencial e as demais 
de forma remota, em horário da prefeitura 
de Cidade Gaúcha; 
 

Mês 05 

 
 
 
 
 
8.300,00 

 
 
 
 
 
41.500,00 
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DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 05 meses, com eficácia após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.  
 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 27 de janeiro de 2022. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA  
 Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS:  
 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 035/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2021, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA FABIANA DE 
MELO DA SILVA 08455728906 - MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa FABIANA DE MELO DA SILVA 08455728906 - MEI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 40.314.745/0001-40, Insc. Mun. n.º 501328-0, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Fredolino Stapenhorst, 1642, 
centro, Cel.: (44) 99903-1983, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
neste momento, representada pela Sra. FABIANA DE MELO DA SILVA, brasileira, 
casada, autônoma, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 12.657.989-9 – 
SESP/PR, inscrita no CPF sob n.º 084.557.289-06, residente e domiciliado a Rua 
Fredolino Stapenhorst, n.º 1642, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de corte de grama, em diversos espaços 
públicos (bosque, praças, canteiros centrais, gramados e jardins) deste Município.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da Lei Federal de Licitações, n.º 8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar o contrato original, sob 
o n.º 035/2021, que vem acrescer 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
contrato, conforme especificações constantes no Edital de Pregão Presencial, bem 
como no contrato original.
CLÁUSULA SEGUNDA
Resolvem, através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
quarta, do contrato original n.º 035/2021, que vem acrescer o prazo de vigência do 
contrato por mais 03 (Três) meses.
CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 12 de Março de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 11 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
FABIANA DE MELO DA SILVA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2022.
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Representação (GR), ao servidor MARCIO 
AURELIO ROLIN TEIXEIRA, portador da CI/RG n.º 12.790.046-9, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE no 
percentual de 60% (sessenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir do dia 15 de março do corrente ano.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 011/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício 
eventual pela Secretaria Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a 
pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, sob os critérios estabelecidos 
em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social; seguindo as 
condições particulares deste Edital”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião 
Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 29/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min horas 
do dia 29/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas do dia 
29/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 103.850,00 (Cento e três mil, oitocentos e 
cinqüenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 035/2022
Pregão Eletrônico - nº 012/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
O PRESENTE EDITAL CONCEDERÁ TRATAMENTO DIFERENCIADO 
E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, APLICANDO-SE OS DISPOSITIVOS LEGAIS PREVISTOS NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 
COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MPE’s, 
EPP’s e MEI’s, E ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS EM GERAL.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 29/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h01min às 14h30min do 
dia 29/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h31min do dia 29/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 434.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 22/22 
Pregão Presencial: Nº 9/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para a locação de sonorização, 
para realização de eventos e atender a secretaria de Educação e Cultura.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
30/03/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 30/03/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 23/22 
Pregão Eletrônico: Nº 10/22 
         Objeto: Aquisição de óleo diesel S10, para abastecimento dos veículos que 
compõem a frota Municipal, conforme descrição contida no termo de referencia que 
faz parte integrante do Edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:20 Horas do dia 
01/04/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:20min do dia 01/04/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 24/22 
Pregão Presencial: Nº 11/22 
         Objeto: Aquisição de material de limpeza para atender os departamentos do 
Município.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
04/04/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 04/04/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 21/22 
TOMADA DE PREÇOS: 4/22
OBJETO: Contratação de empresa para execução de adequação ou readequação 
de estradas rurais – Cascalhamento – Convenio nº 902154/2021 MAPA – Celebrado 
entre Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimentos e o Munícipio de Cafezal 
do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 18 de Abril  de 2022, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 267/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra ROSANA JESUS DE SOUZA, Secretária Municipal 
de Finanças, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias + 40%, para custear as despesas com 
hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 22, 23, 24 e 25 de março de 2022, 
onde a mesma estará participando do FÓRUM ESTADUAL DA UNDIME/PR 2022, 
na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 51/2022, DE 14 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: Determina empreendimento e obras de Implantação de Rede de Galerias 
de Águas Pluviais na Vila Rural Joaquim de Paula Leite como de utilidade pública e 
interesse social.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de captação e condução de águas das chuvas para 
não acarretar em escoamento superficial desordenado, evitando o surgimento de 
processos erosivos;
CONSIDERANDO necessidade de proteção dos solos e controle a assoreamento 
de corpos d’água;
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado como de utilidade pública e interesse social o 
empreendimento e obras de IMPLANTANÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS A VILA RURAL JOAQUIM DE PAULA LEITE, tendo em vista que mesma 
integrará infraestrutura viária rural municipal.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigo a partir da data de sua publicação, revogando-
se disposições ao contrário.
EDIFICO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 

ATO DA MESA Nº 29/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Vinícius Gobo dos Santos.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Vinícius Gobo dos Santos
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR
Destino: Brasilia-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Congresso Nacional de Legislativos e

Executivos Municipais, junto a NS Treinamentos

Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a
função legislativa.

Data de saída: 04/04/2022.
Data de retorno: 08/04/2022.
Dias solicitados: 04 a 08/04/2022
Valor diário: R$ 1.266,84
Valor total: R$ 6.334,20
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 15 de março de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 15/03/2022 11:23

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 15/03/2022 11:21

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 15/03/2022 11:26

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA N.º 140/2022
DATA: 02/03/2022
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Ilso Flavio Wendler de Souza, para o Cargo de Motorista.
Considerando a aprovação do Sr. Ilso Flavio Wendler de Souza, para o cargo de Motorista no Concurso 
Público 001/2019 em 9º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 
006/2022 de 03/02/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Ilso Flavio Wendler de Souza, portador do RG n.º 10.729.127-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 072.953.159-77, para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Motorista, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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Relatório da Administração 
 
Senhores Associados, 
 
Submetemos à apreciação de V.S.as as Demonstrações Contábeis do exercício de 2021 da 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO - SICOOB ARENITO na 
forma da legislação em vigor. 
 

1. Política Operacional 
 
Em 2021 o SICOOB ARENITO completou 17 anos, mantendo sua vocação de instituição voltada 
para fomentar o crédito para seu público-alvo, os cooperados. A atuação junto aos seus cooperados 
se dá principalmente através da concessão de empréstimos e captação de depósitos.  
 

2. Avaliação de Resultados 
 
No exercício de 2021, o SICOOB ARENITO obteve um resultado de R$ 5.997.423,00 representando 
um retorno sobre o Patrimônio Líquido de 8,36%. 
 

3. Ativos 
 
Os recursos depositados na Centralização Financeira somaram R$ 19.114.772,41. Por sua vez a 
carteira de créditos representava R$ 441.953.783,97. 
 
A carteira de crédito encontrava-se assim distribuída: 
 
Carteira Rural 131.913.276,96 29,85% 
Carteira Comercial 310.040.507,01 70,15% 
 
Os Vinte Maiores Devedores representavam na data-base de 31/12/2021 o percentual de 12,60% 
da carteira, no montante de R$ 55.830.064,13. 
 

4. Captação 
 
As captações, no total de R$ 451.077.971,20, apresentaram uma variação de 25,27% em relação a 
dezembro de 2020. 
 
As captações encontravam-se assim distribuídas: 
 
Depósitos à Vista 131.575.815,67 29,17% 
Depósitos Sob Aviso 161.572,20 0,04% 
Depósitos a Prazo 217.490.928,03 48,21% 
LCA 91.012.379,79 20,18% 
LCI 10.837.275,51 2,40% 
 
Os Vinte Maiores Depositantes representavam na data-base de 31/12/2021 o percentual de 19,70% 
da captação, no montante de R$ 90.406.509,22. 
 

5. Patrimônio de Referência 
 
O Patrimônio de Referência do SICOOB ARENITO era de R$ 66.081.946,24. O quadro de 
associados era composto por 28.844 cooperados, havendo um acréscimo de 45,03% em relação a 
dezembro de 2020. 
 

6. Política de Crédito 
 
A concessão de crédito está pautada em prévia análise do propenso tomador, havendo limites de 
alçadas pré-estabelecidos a serem observados e cumpridos, cercando ainda a Singular de todas as 
consultas cadastrais e com análise do Associado através do “RATING” (avaliação por pontos), 
buscando assim garantir ao máximo a liquidez das operações. 

 
 
O SICOOB ARENITO adota a política de classificação de crédito de sua carteira de acordo com as 
diretrizes estabelecidas na Resolução CMN nº 2.682/99, havendo uma concentração de 93,27% nos 
níveis de “AA” a “C”. 
 

7. Governança Corporativa 
 
Governança corporativa é o conjunto de mecanismos e controles, internos e externos, que permitem 
aos associados definir e assegurar a execução dos objetivos da cooperativa, garantindo a sua 
continuidade, os princípios cooperativistas ou, simplesmente, a adoção de boas práticas de gestão. 
 
Nesse sentido, a administração da Cooperativa tem na assembleia geral, que é a reunião de todos 
os associados, o poder maior de decisão.  
 
A gestão da Cooperativa está alicerçada em papéis definidos, com clara separação de funções. 
Cabem ao Conselho de Administração as decisões estratégicas e à Diretoria Executiva, a gestão 
dos negócios da Cooperativa no seu dia a dia. 
  
A Cooperativa possui ainda um Agente de Controles Internos, supervisionado diretamente pelo 
Diretor responsável pelo gerenciamento contínuo de riscos, conforme previsto na Resolução CMN 
4.606/17. Essa diretoria visa acompanhar a aderência aos normativos vigentes, seja interno e/ou 
sistêmico (CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO UNICOOB - SICOOB CENTRAL 
UNICOOB e SICOOB CONFEDERAÇÃO), bem como aqueles oriundos da legislação vigente.  
 
Os balanços da Cooperativa são auditados por auditor externo, que emite relatórios, levados ao 
conhecimento dos Conselhos e da Diretoria. Todos esses processos são acompanhados e 
fiscalizados pelo Banco Central do Brasil, órgão ao qual cabe a competência de fiscalizar a 
Cooperativa. 
 
Tendo em vista o risco que envolve a intermediação financeira, a Cooperativa adota ferramentas de 
gestão. Para exemplificar, na concessão de crédito, a Cooperativa adota o Manual de Crédito, 
aprovado, como muitos outros manuais, pelo SICOOB CONFEDERAÇÃO e homologado pela 
Central.  
 
Além do Estatuto Social, são adotados regimentos e regulamentos, entre os quais destacamos o 
Regimento Interno, o Regimento do Conselho de Administração, o Regimento do Conselho Fiscal, o 
Regulamento Eleitoral.  
 
A Cooperativa adota procedimentos para cumprir todas as normas contábeis e fiscais, além de ter 
uma política de remuneração de seus empregados e estagiários dentro de um plano de cargos e 
salários que contempla a remuneração adequada, a separação de funções e o gerenciamento do 
desempenho de todo o seu quadro funcional. 
 
Todos esses mecanismos de controle, além de necessários, são fundamentais para levar aos 
associados e à sociedade em geral a transparência da gestão e de todas as atividades desenvolvidas 
pela instituição. 
 

8. Conselho Fiscal 
 
Eleito em Assembleia Geral Ordinária, o Conselho Fiscal tem função complementar à do Conselho 
de Administração. Sua responsabilidade é verificar de forma sistemática os atos da administração 
da Cooperativa, bem como validar seus balancetes mensais e seu balanço patrimonial anual.  
 

9. Código de Ética 
 
Todos os integrantes da equipe do SICOOB ARENITO aderiram, por meio de compromisso firmado, 
ao Código de Ética e de Conduta Profissional proposto pela Confederação Nacional das 
Cooperativas do SICOOB – SICOOB CONFEDERAÇÃO e todos os novos funcionários, ao ingressar 
na Cooperativa, assumem o mesmo compromisso. 

 
10. Sistema de Ouvidoria 

 
A Ouvidoria, constituída em 2007 representou um importante avanço a serviço dos cooperados, 
dispõe de diretor responsável pela área e de um Ouvidor. Atende às manifestações recebidas por 
meio do Sistema de Ouvidoria do SICOOB, composto por sistema tecnológico específico, 
atendimento via DDG 0800 e sítio na internet integrado com o sistema informatizado de ouvidoria 
tendo a atribuição de assegurar o cumprimento das normas relacionadas aos direitos dos usuários 
de nossos produtos, além de atuar como canal de comunicação com os nossos associados e 
integrantes das comunidades onde estamos presentes. 
 
No exercício de 2021, a Ouvidoria do SICOOB ARENITO registrou 80 (oitenta) manifestações de 
cooperados sobre a qualidade dos produtos e serviços oferecidos pela Cooperativa. Dentre elas, 
haviam reclamações, pedidos de esclarecimento de dúvidas e solicitações de providências 
relacionadas principalmente a atendimento, conta corrente, cartão de crédito e operações de crédito. 
 
Das reclamações, 39 (trinta e nove) foram consideradas procedentes e resolvidas dentro dos prazos 
legais, de maneira satisfatória para as partes envolvidas, em perfeito acordo com o previsto na 
legislação vigente. 
 

11. Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito - FGCoop 
 
De acordo com seu estatuto, o Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito- FGCoop tem por 
objeto prestar garantia de créditos nos casos de decretação de intervenção ou de liquidação 
extrajudicial de instituição associada, até o limite de R$ 250 mil por associado, bem como contratar 
operações de assistência, de suporte financeiro e de liquidez com essas instituições. O Conselho 
Monetário Nacional (CMN) aprovou resolução que estabelece a forma de contribuição das 
instituições associadas ao Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), ratifica 
também seu estatuto e regulamento. Conforme previsto na Resolução nº 4.150, de 30.10.2012, esse 
fundo possui como instituições associadas todas as cooperativas singulares de crédito do Brasil e 
os bancos cooperativos integrantes do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo (SNCC). 
 
Conforme previsto no artigo 2º da Resolução/CMN nº 4.284, de 05/11/2013, a contribuição mensal 
ordinária das instituições associadas ao Fundo é de 0,0125%, dos saldos das obrigações garantidas, 
que abrangem as mesmas modalidades protegidas pelo Fundo Garantidor de Créditos dos bancos, 
o FGC, ou seja, os depósitos à vista e a prazo, as letras de crédito do agronegócio, entre outros. 
 
As contribuições ao FGCoop pelas instituições a ele associadas tiveram início a partir do mês de 
março de 2014 e recolhidas no prazo estabelecido no § 4º do art. 3º da Circular 3.700, de 06/03/2014. 
 
Ainda nos termos de seu estatuto, a governança do Fundo será exercida pela Assembleia Geral, 
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva, e está estruturada de modo a permitir a 
efetiva representatividade das associadas, sejam elas cooperativas independentes ou filiadas a 
sistemas cooperativistas de crédito, sendo o direito de voto proporcional às respectivas contribuições 
ordinárias. 
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Edemilson Cruz Santana    Fabio Junio Viar 
Diretor Administrativo Financeiro   Diretor Superintendente 
 

 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Cooperados da 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sicoob Arenito – Sicoob Arenito 
 
Umuarama - PR 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sicoob 
Arenito – Sicoob Arenito, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e 
as respectivas demonstrações de sobras ou perdas, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Sicoob Arenito, em 31 de 
dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.  
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor  
 
A administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
 
 

 

 

 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a cooperativa ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. 
 
Os responsáveis pela governança da cooperativa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 

▪ Identificamos e avaliamos o risco de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, e conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 
 

▪ Obtemos o entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da cooperativa.  
 

▪ Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
  

 

▪ Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que possam levantar dúvida 
significativa em relação a capacidade de continuidade operacional da cooperativa. Se 
concluirmos que existe incerteza significativa devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.  Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a cooperativa a não mais se manter em 
continuidade operacional. 
 

▪ Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

 
São Paulo/SP, 23 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Luciano Gomes dos Santos 
Contador CRC RS 059.628/O 

 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO nº 037/2021
Pregão Eletrônico nº 006/2021.
Processo Administrativo nº 017/2021
Homologação em 02/03/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
CNPJ: 80.890.502/0001-74
OBJETO: Contratação de uma empresa para Prestação de Serviços com Locação e Manutenção de Sistemas 
de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela Secretaria de 
Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Município, conforme descrições dos serviços 
contidas no anexo I deste edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
1228 339040080000 MANUTENCAO DE SOFTWARE 04.03..04.129.0006.2.019 D I V . 
TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula quarta do contrato, passando a ter seu valor de R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos 
reais); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Item Descrição Qtde Und Vlr. Unit. Vlr Total
1 Contratação de uma empresa para Prestação de Serviços com Locação e Manutenção de Sistemas 
de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela Secretaria de 
Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Município. 24 Mês 
2.100,00 50.400,00
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula nona do contrato n° 037/2021, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 03/03/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2679/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$-24.749,20 (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), referente aos saldos 
disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
578 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.100,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
1026 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
1409 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5259 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 16.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
6852   4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA
1736 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.759,20
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL – CMEI
2452 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.740,00
105 Alienacao de Bens da Educacao
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 19.250,00
105 Alienacao de Bens da Educacao 5.499,20
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2678/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atencao Basica da Saude
2987 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 5.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
3258 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 177/2021
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº.006/2021
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 194/2021 DE 08/12/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 06.019.646/0001-05, com sede na 
cidade de Umuarama, neste ato representada pelo Sr. Luciano da Rosa Hoffmann, portador do CPF nº. 883.930.389-
87 e do RG: 6.110.583-2, resolve firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 177/2021, objeto 
da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 006/2021,mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 177/2021, visa acrescentar quantidade ao 
fornecimento de material devido o aumento da profundidade do Poço Tubular Profundo perfurado na Comunidade da 
Estrada São Marcos, no Distrito de São João, de 100 (cem) metros para 120 (cento vinte) metros, conforme abaixo 
descrito:
Item Qtde Unid. Descrição  Vlr. Unitário Vlr. Total
01 04 barra Revestimento STD DN 100x4,0m (Tipo Geomecânico ou similar) – Barra de 4 metros. 
480,00 1.920,00
02 01 barra Filtro STD DN 100X4,0 m 0,75 mm ( Tipo Geomecânico ou similar – Barra de 4 metros. 
600,00 600,00
04 02 und. Guias centralizadoras 4” 120,00 240,00
05 01 ton. Pré filtro (Granulado de 1,5 a 3,0 mm) 7 toneladas em bags. 850,00 
580,00
06 01 balde Fluído de perfuração (Tipo gel plus ou similar) 800,00 800,00
11 30 metro Cabo flexível PP 3x4 mm. 24,00 720,00
12 07 barra Tubo PVC Geomecânico 1. ½” 140,00 980,00
13 07 und. Luva FG 1. ½” 40,00 280,00
VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO  6.390,00
DO VALOR
Em virtude ao aumento fornecimento de materiais acima descrito, fica acrescentado ao contrato o valor de R$ 6.390,00 
(seis mil trezentos e noventa reais), que corresponde a aproximadamente 2,9515% do valor inicial do contrato. Desta 
forma, o Contrato nº 177/2021 que tinha o valor R$ 216.500,00 (duzentos e dezesseis mil e quinhentos reais) passa 
a ser de R$ 222.890,00 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e noventa reais), de acordo com o Artigo 124 da Lei 
14133/2021 de 01 de abril de 2021.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-Pr.,14 de março de 2022.

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147
 DE 11 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/03/2022 04:00h/15:00h Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital  Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151
 DE 11 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/03/2022 12:30h/23:00h Maringá - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Universitário.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 11 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152
 DE 14 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta reais), ao Servidor Municipal, 
CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/03/2022  14:00h/22:00h
Cascavel-Paraná Buscar alta de paciente que estava em tratamento de saúde no Hospital Ceonc.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154
 DE 14 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/03/2022 05:00h/17:00h Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Instituto do Pulmão.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOva
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 106/2022
Súmula: Designa a servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1° - Fica designada a servidora Angelita de Macedo Coelho Souza, inscrita no sob RG nº 5.319.706-0 (SSP-
PR), para exercer a função de Secretaria da Escola Municipal Irmã Dulce, Ensino Fundamental e Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, a partir desta data, nos termos do artigo 28, e seguintes, do Regimento 
Escolar 2010, e artigo 27, e seguintes, do Regimento Escolar 2009, para atender as conveniências e necessidades da 
administração, mantendo inalterados os seus vencimentos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de março de 2022, incluindo esta data, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 086/2022.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e dois.
Republique por incorreção
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

SÚMula de reQueriMentO de licenÇa Prévia 
DINORP – DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO NOROESTE DO PARANÁ LTDA, torna público que irá requerer 
ao IAT, a LICENÇA PRÉVIA, para ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES, 
ARMAZENAMENTO DE GRANÉIS LÍQUIDOS, a ser implantada na RODOVIA PR 482, S/N, KM 05, LOTE 22-F-2/B, 
UMUARAMA-PR. 
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Notas 31/12/2021 31/12/2020
662.267.595,84 506.817.051,49

4 7.162.125,80 5.611.081,12
 648.118.162,97 492.157.052,51

5 184.142.202,59 171.018.803,86
19.114.772,41 28.757.761,99
19.114.772,41 28.757.761,99

6 441.953.783,97 291.656.451,62
7 2.907.404,00 724.035,04
 (16.631.784,71) (8.851.532,11)

(15.076.280,64) (8.505.940,55)
(1.555.504,07) (345.591,56)

8 669.428,34 641.682,38
9 1.822.994,43 724.719,82

10 6.333.986,99 4.458.529,50
11 20.249.293,36 16.427.917,86
12 447.434,92 447.434,92

 (5.904.046,26) (4.799.834,51)
662.267.595,84 506.817.051,49

662.267.595,84 506.817.051,49
13 349.228.315,90 297.304.647,09

 131.575.815,67 108.595.207,11
161.572,20 160.818,02

217.490.928,03 188.548.621,96
232.082.011,98 149.970.530,74

14 101.849.655,30 62.783.225,69
120.591.946,28 77.630.247,17
120.591.946,28 77.630.247,17

16 9.640.410,40 9.557.057,88
17 993.975,30 590.375,95
18 868.696,78 670.156,93
19 10.790.762,78 5.886.141,59

 
68.303.833,10 52.395.199,19

20 52.106.283,75 39.011.127,85
12.279.362,37 9.880.393,17

3.918.186,98 3.503.678,17
662.267.595,84 506.817.051,49

   RESERVAS DE SOBRAS
   SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PROVISÕES
OBRIGAÇÕES FISCAIS CORRENTES E DIFERIDAS
OUTROS PASSIVOS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
   CAPITAL SOCIAL

   Depósitos à Prazo
DEMAIS INSTRUMENTOS FINANCEIROS
   Recursos de Aceite e Emissão de Títulos
   Relações Interfinanceiras
      Repasses Interfinanceiros
   Outros Passivos Financeiros

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DEPÓSITOS
   Depósitos à Vista
   Depósitos Sob Aviso

ATIVOS FISCAIS CORRENTES E DIFERIDOS
OUTROS ATIVOS
INVESTIMENTOS
IMOBILIZADO DE USO
INTANGÍVEL
(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

      Centralização Financeira
   Operações de Crédito
   Outros Ativos Financeiros
(-) PROVISÕES PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO DE CRÉDITO
   (-) Operações de Crédito
   (-) Outras

ATIVO
DISPONIBILIDADES
INSTRUMENTOS FINANCEIROS
   Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
   Relações Interfinanceiras

Em Reais

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO

SICOOB ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-61
BALANÇO PATRIMONIAL

Notas 2 º Sem. 2021 31/12/2021 31/12/2020
36.615.659,83 61.661.785,90 39.097.971,85

23 30.454.527,56 53.303.221,72 34.969.660,47
 1.242.718,30 2.017.298,06 1.306.164,11

4.918.413,97 6.341.266,12 2.822.147,27
24 (20.101.290,39) (29.934.806,18) (15.321.207,26)
 (9.215.226,59) (12.532.483,55) (5.290.995,77)

(2.803.432,99) (4.941.231,13) (4.246.993,97)
(8.082.630,81) (12.461.091,50) (5.783.217,52)
16.514.369,44 31.726.979,72 23.776.764,59

(10.759.540,41) (20.946.048,83) (14.890.651,32)
25 4.574.218,67 7.622.432,27 4.798.377,68
26 5.498.256,92 9.383.394,13 6.163.702,15
27 (9.969.761,26) (19.126.061,36) (14.010.383,54)
28 (10.870.603,13) (19.365.498,09) (14.152.893,21)
 (435.050,85) (807.964,49) (583.107,02)

29 3.988.079,30 7.875.544,84 5.709.259,71
30 (3.544.680,06) (6.527.896,13) (2.815.607,09)
31 (273.427,77) (427.717,77) (79.895,32)
 (15.892,55) (20.392,55) -

(257.535,22) (407.325,22) (79.895,32)
5.481.401,26 10.353.213,12 8.806.217,95

32 (2.968,56) 9.631,95 (9.290,79)
 - 3.000,00 -

38.351,84 57.578,14 17.965,30
230,22 394,02 -

21.000,00 21.000,00 141,44
- 33.459,09 1.584,30

(46.694,13) (83.320,03) (13.337,74)
- - (757,90)

(15.856,49) (22.479,27) (14.886,19)
5.478.432,70 10.362.845,07 8.796.927,16

33.188,63 (119.447,67) (168.126,02)
44.464,59 (54.309,30) (94.939,36)

(11.275,96) (65.138,37) (73.186,66)
(1.346.012,08) (2.300.195,59) (1.448.263,94)

4.165.609,25 7.943.201,81 7.180.537,20
(1.441.280,33) (1.945.778,81) (810.213,25)

2.724.328,92 5.997.423,00 6.370.323,95
As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

   Contribuição Social Sobre Atos Não Cooperados
PARTICIPAÇÕES NAS SOBRAS
SOBRAS OU PERDAS DO PERÍODO ANTES DAS DESTINAÇÕES E DOS JUROS AO CAPITAL

   (-) Outras Despesas Não Operacionais
SOBRAS OU PERDAS ANTES DA TRIBUTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
   Imposto de Renda Sobre Atos Não Cooperados

JUROS AO CAPITAL
SOBRAS OU PERDAS DO PERÍODO ANTES DAS DESTINAÇÕES

   Ganhos de Capital
   Rendas de Aluguel
   Reversão de Provisões Não Operacionais
   Outras Rendas Não Operacionais
   (-) Perdas de Capital
   (-) Despesas de Provisão Não Operacionais

PROVISÕES
   Provisões/Reversões para Contingências
   Provisões/Reversões para Garantias Prestadas
RESULTADO OPERACIONAL
OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
   Lucros em Transações com Valores e Bens

   Rendas de Tarifas
   Dispêndios e Despesas de Pessoal
   Outros Dispêndios e Despesas Administrativas
   Dispêndios e Despesas Tributárias
   Outros Ingressos e Receitas Operacionais
   Outros Dispêndios e Despesas Operacionais

   Operações de Captação no Mercado
   Operações de Empréstimos e Repasses
   Provisões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
OUTROS INGRESSOS E RECEITAS/DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS
   Ingressos e Receitas de Prestação de Serviços

INGRESSOS E RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
   Operações de Crédito
   Ingressos de Depósitos Intercooperativos
   Resultado de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
DISPÊNDIOS E DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA

Em Reais

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO

SICOOB ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-61

DEMONSTRAÇÃO DAS SOBRAS OU PERDAS

Notas 2 º Sem. 2021 31/12/2021 31/12/2020
4.165.609,25 7.943.201,81 7.180.537,20

- - -

4.165.609,25 7.943.201,81 7.180.537,20
As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

SOBRAS OU PERDAS DO PERÍODO ANTES DAS DESTINAÇÕES E DOS JUROS AO CAPITAL

OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES

TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE

Em Reais

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO

SICOOB ARENITO
CNPJ: 07.026.923/0001-61

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Notas 2 º Sem. 2021 31/12/2021 31/12/2020
5.478.432,70 10.362.845,07 8.796.927,16
8.082.630,81 12.461.091,50 5.783.217,52

257.535,22 407.325,22 79.895,32
(21.000,00) (21.000,00) 616,46

15.892,55 20.392,55 -
1.188.507,27 2.167.103,19 1.361.934,57

15.001.998,55 25.397.757,53 16.022.591,03

(31.439.208,17) (13.123.398,73) (103.403.152,14)
(109.004.836,12) (154.032.228,90) (126.633.781,42)

(1.732.579,44) (3.129.311,31) (362.063,45)
(87.050,37) (27.745,96) (81.377,49)

(521.451,88) (1.077.274,61) (421.301,83)

18.136.549,80 22.980.608,56 61.690.361,31
(1.281,41) 754,18 (12.972,93)

1.927.726,37 28.942.306,07 73.475.930,15
29.388.348,08 39.066.429,61 28.965.798,35
45.378.400,13 42.961.699,11 21.710.836,04
9.186.119,99 83.352,52 3.462.575,70

(12.642,55) (24.118,42) (1.673,98)
166.107,83 198.539,85 187.404,17

(903.598,91) 658.646,79 (497.818,36)
(299.871,15) (299.871,15) (318.516,20)

44.464,59 (54.309,30) (94.939,36)
(11.275,96) (65.138,37) (73.186,66)

(24.784.080,62) (11.543.302,53) (26.385.287,07)

(2.073.771,68) (4.884.266,94) (5.913.290,02)
(1.444.416,49) (1.875.457,49) (1.198.528,99)
(3.518.188,17) (6.759.724,43) (7.111.819,01)

9.927.674,21 17.001.271,37 13.290.078,81
(2.643.984,86) (8.788.459,51) (2.103.808,70)

(70,00) (1.280,00) (10.470,00)
- (380,62) (3.325.668,31)

1.880.326,49 1.880.326,49 791.046,06
119.604,33 119.604,33 -

9.283.550,17 10.211.082,06 8.641.177,86
(19.018.718,62) (8.091.944,90) (24.855.928,22)

45.295.616,83 34.368.843,11 59.224.771,33
26.276.898,21 26.276.898,21 34.368.843,11

(19.018.718,62) (8.091.944,90) (24.855.928,22)

Em Reais

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO
SICOOB ARENITO

CNPJ: 07.026.923/0001-61
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

SOBRAS OU PERDAS ANTES DA TRIBUTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
Provisões/Reversões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito
Provisões/Reversões para Garantias Prestadas
Provisões/Reversões Não Operacionais
Provisões/Reversões para Contingências
Depreciações e Amortizações
SOBRAS OU PERDAS ANTES DA TRIBUTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES AJUSTADO
Aumento (redução) em ativos operacionais
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
Operações de Crédito
Outros Ativos Financeiros
Ativos Fiscais Correntes e Diferidos
Outros Ativos
Aumento (redução) em passivos operacionais
Depósitos à Vista
Depósitos sob Aviso
Depósitos à Prazo
Recursos de Aceite e Emissão de Títulos
Relações Interfinanceiras
Outros Passivos Financeiros
Provisões
Obrigações Fiscais Correntes e Diferidas
Outros Passivos
FATES - Atos Cooperativos
Imposto de Renda
Contribuição Social
CAIXA LÍQUIDO APLICADO / ORIGINADO EM ATIVIDADES OPERACIONAIS
Atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado de Uso
Aquisição de Investimentos
CAIXA LÍQUIDO APLICADO / ORIGINADO EM INVESTIMENTOS
Atividades de Financiamentos
Aumento por novos aportes de Capital
Devolução de Capital à Cooperados
Estorno de Capital
Distribuição de sobras para associados
Juros sobre o Capital Próprio, Líquido
Reversões de Fundos

Caixa e Equivalentes de Caixa No Fim do Período
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa
As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

CAIXA LÍQUIDO APLICADO / ORIGINADO EM FINANCIAMENTOS
AUMENTO / REDUÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Modificações Líquidas de Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa No Ínicio do Período

Notas   CAPITAL 
SUBSCRITO

  CAPITAL A 
REALIZAR   RESERVA LEGAL    SOBRAS OU PERDAS 

ACUMULADAS   TOTAIS

Saldos em 31/12/2019 27.536.061,78 -504.975,99 7.332.263,59                               3.338.864,20 37.702.213,58
 Destinações das Sobras do Exercício Anterior:   
    Distribuição de sobras para associados 13.195,89 0 0                             (3.338.864,20) -3.325.668,31
 Movimentação de Capital:   
    Por Subscrição/Realização 13.406.920,24 -116.841,43 0 0 13.290.078,81
    Por  Devolução ( - ) -2.103.808,70 0 0 0 -2.103.808,70
    Estorno de Capital -10.470,00 0 0 0 -10.470,00
 Sobras ou Perdas do Período 0 0 0                               7.180.537,20 7.180.537,20
 Remuneração de Juros sobre o Capital Próprio:   
    Provisão de Juros sobre o Capital Próprio 0 0 0                                (810.213,25) -810.213,25
    Juros sobre o Capital Próprio, Líquido 791.046,06 0 0 0 791.046,06
 Destinações das Sobras do Período:   
    Fundo de Reserva 0 0 2.548.129,58                             (2.548.129,58) 0
    FATES - Atos Cooperativos 0 0 0                                (318.516,20) -318.516,20
Saldos em 31/12/2020 39.632.945,27 -621.817,42 9.880.393,17                               3.503.678,17 52.395.199,19
    
Saldos em 31/12/2020 39.632.945,27 -621.817,42 9.880.393,17                               3.503.678,17 52.395.199,19
 Destinações das Sobras do Exercício Anterior:   
    Distribuição de sobras para associados 3.003.297,55 0 0                             (3.003.678,17) -380,62
 Movimentação de Capital:   
    Por Subscrição/Realização 19.100.593,66 -2.099.322,29 0 0 17.001.271,37
    Por  Devolução ( - ) -8.788.459,51 0 0 0 -8.788.459,51
    Estorno de Capital -1.280,00 0 0 0 -1.280,00
 Reversões de Fundos 0 0 0                                  119.604,33 119.604,33
 Sobras ou Perdas do Período 0 0 0                               7.943.201,81 7.943.201,81
 Remuneração de Juros sobre o Capital Próprio:   
    Provisão de Juros sobre o Capital Próprio 0 0 0                             (1.945.778,81) -1.945.778,81
    Juros sobre o Capital Próprio, Líquido 1.880.326,49 0 0 0 1.880.326,49
 Destinações das Sobras do Período:   
    Fundo de Reserva 0 0 2.398.969,20                             (2.398.969,20) 0
    FATES - Atos Cooperativos 0 0 0                                (299.871,15) -299.871,15
Saldos em 31/12/2021 54.827.423,46 -2.721.139,71 12.279.362,37                               3.918.186,98 68.303.833,10
    
Saldos em 30/06/2021 43.582.258,68 -639.920,77 9.880.393,17                               3.773.094,08 56.595.825,16
 Movimentação de Capital:   
    Por Subscrição/Realização 12.008.893,15 -2.081.218,94 0 0 9.927.674,21
    Por  Devolução ( - ) -2.644.054,86 0 0 0 -2.643.984,86
 Reversões de Fundos 0 0 0                                  119.604,33 119.604,33
 Sobras ou Perdas do Período 0 0 0                               4.165.609,25 4.165.609,25
 Remuneração de Juros sobre o Capital Próprio:   
    Provisão de Juros sobre o Capital Próprio 0 0 0                             (1.441.280,33) -1.441.280,33
    Juros sobre o Capital Próprio, Líquido 1.880.326,49 0 0 0 1.880.326,49
 Destinações das Sobras do Período:   
    Fundo de Reserva 0 0 2.398.969,20                             (2.398.969,20) 0
    FATES - Atos Cooperativos 0 0 0                                (299.871,15) -299.871,15
Saldos em 31/12/2021 54.827.423,46 -2.721.139,71 12.279.362,37                               3.918.186,98 68.303.833,10
    

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Em Reais

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB ARENITO
SICOOB ARENITO

CNPJ: 07.026.923/0001-61

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, torna público que foi 
retificado o edital de licitação do processo citado abaixo, com nova data de abertura e 
julgamento: 
PROCESSO Nº 06/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de fisioterapia e médico-hospitalares, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde de Esperança Nova/PR, conforme especificado no termo de 
referência constante no anexo I do presente edital. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 
29/03/2022. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens 
no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.  
 

Esperança Nova/PR, 15 de março de 2022. 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.197/2022
DATA: 15 de Março de 2022.
SÚMULA: Prorroga validade do Concurso Público Municipal n.º 001/2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - Prefeito do Município de  Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Nos termos do item 1.7 do Art. 1º do Edital 001/2019 que regulamenta e 
normatiza o Concurso Público n.º 001/2019 do Município de Icaraíma, fica prorrogado 
por mais 02 (dois) anos a validade do Concurso Público n.º 001/2019 a partir de 20 
de Abril de 2022.
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário
Paço Municipal de Icaraíma-Pr, aos 15 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 014/2022
PROCESSO Nº 035/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNÊS PARA 
RECOLHIMENTO DO IPTU, EM ATENDIMENTO A DIVISÃO DE TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA-EPP
CNPJ: 28.419.352/0001-03
VALOR MÁXIMO: R$ 4.028,75 (QUATRO MIL VINTE E OITO REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 015/2022
PROCESSO Nº 036/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM CONVERSOR DE FREQUÊNCIA, PARA ESTEIRA DO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, NOS TERMOS DA JUSTIFICATIVA 
ANEXA.
CONTRATADA: AMAZONYA EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 14.333.206/0001-48
VALOR MÁXIMO: R$ 4.519,50 (QUATRO MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 038/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CWB PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 37.778.759/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$18.773,40 (dezoito mil e setecentos e setenta e três reais e 
quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 039/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CICAVEL – CIRÚRGICA CASCAVEL – EIRELI
CNPJ: 76.345.370/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$55.930,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 040/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
CNPJ: 24.586.988/0001-80
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 50.700,00 (cinquenta mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 041/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 95.640.553/0001-15
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$63.913,94 (sessenta e três mil e novecentos e treze reais e 
noventa e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 042/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES
CNPJ: 38.170.314/0001-05
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$40.534,50 (quarenta mil e quinhentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 043/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME
CNPJ: 21.870.007/0001-34
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$56.800,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 044/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NOVA FASE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.169.491/0001-46
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL:  R$11.918,00 (onze mil e novecentos e dezoito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 045/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 20.138.626/0001-76
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL:  R$12.828,00 (doze mil e oitocentos e vinte e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 046/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RANGEL HOSPITALAR EIRELI - EPP
CNPJ: 29.907.666/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL:  R$48.629,76 (quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e nove reais 
e setenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 047/2022
REF.: PREGÃO: 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.407.436/0001-98
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE IVATÉ (PAM) E AS UBS DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL:  R$ 40.942,53 (quarenta mil e novecentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março 
de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
AUMENTO do valor do litro do Óleo Diesel S10 e S500 tanto na cota principal como 
na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata Contratual de Registro de Preços 
n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da 
AUMENTO do valor do dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo 
valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era de 
R$ 5,39 (cinco reais e trinta e nove centavos),  por litro, passando para R$ 6,56 (seis 
reais e cinquenta e seis centavos), por litro, e para Óleo Diesel Comum (S500) o valor 
que vinha sendo praticado era de, R$ 5,29 (cinco reais e vinte e nove centavos), por 
litro, passando para R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos), por litro, conforme 
pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S10	 R$ 5,39	 R$ 6,56
ÓLEO DIESEL S500	 R$ 5,29	 R$ 6,33
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 15 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 011/2022, Firmado no dia 09 de março de 2022, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a AUMENTO do valor do litro do Óleo Diesel S500, contido na Clausula Quarta, 
parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 071/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da 
AUMENTO do valor do dos combustíveis no mercado, CONFORME TABELA ANP, 
passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel Comum 
(S500) o valor que vinha sendo praticado era de, R$ 4,30 (quatro reais e trinta 
centavos), por litro, passando para R$ 5,63 (cinco reais e sessenta e três centavos), 
por litro, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LITRO	 PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S500	 R$ 4,30	 R$ 5,63
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 15 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº026 DE 15 DE MARÇO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 014/2022 PREGÃO ELETRÔNICO-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
009/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP n.º 009/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) P R MERCADO 
RIO BONITO LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para o Lote 01, itens n° 01, 05, 08, 18, 61, 68 e 72; b) 
MERCADO D. B. LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote 01, itens n° 02, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84 e 85.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
LEI N.º 778/2022.
Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos 
municipais do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, referente ao período 2022.
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições APROVOU e eu, ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterada a remuneração dos servidores públicos municipais do Poder 
Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no percentual de 
10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento), a partir de 1º (primeiro) de março 
de 2022.
Art. 2º - O Poder Legislativo atualizará as tabelas de vencimento do quadro de 
pessoal no percentual de que trata o artigo 1º desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações 
específicas do Poder Legislativo Municipal, consignadas no Orçamento Anual da 
Câmara para o ano de 2022.
Art. 4º - . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de março de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
LEI N.º 779/2022
Dispõe sobre a revisão geral e anual do subsidio mensal dos vereadores do Poder 
Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, referente ao 
período 2022.
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições APROVOU e eu, ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte lei:
Art. 1º - Fica alterado o subsídio mensal dos Vereadores do Município de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, no percentual de 10,06% (dez inteiros e seis centésimos 
por cento), a ser aplicado a partir de 1º (primeiro) de março de 2022.
Parágrafo Único – Fica igualmente atualizado o valor do subsídio do Presidente da 
Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no caput deste artigo.
Art. 2º - Os valores atualizados dos subsídios de que trata esta Lei serão publicados 
no órgão oficial do Município até o último dia do exercício de 2022, em cumprimento 
ao artigo 1º do Provimento n.º 56, datado de 10 de maio de 2005, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações 
específicas do Poder Legislativo Municipal, consignadas no Orçamento Anual da 
Câmara para o ano de 2022.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de março de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055/2022.
Constitui o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária – NMRF e designa 
Servidores como representantes institucionais incumbidos de coordenarem a 
execução do acordo de cooperação técnica celebrado entre o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária  e Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, visando a execução do programa titula Brasil mediante acordo de 
cooperação Técnica nº 636/2021, dando outras providências.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.,
CONSIDERANDO: Acordo de cooperação técnica nº 636/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - No âmbito de competência da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, fica 
constituído o “NÚCLEO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NMRF.”
Art. 2º - Ficam designados os Servidores abaixo descriminados como representantes 
institucionais incumbidos de coordenarem a execução do acordo de cooperação 
técnica nº 636/2021, celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária  e Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
COORDENADORA DA EXECUÇÃO DO ACORDO.
Luciana Marques dos Santos
AUXILIAR COLABORADOR NO NÚCLEO MUNICIPAL DE EXECUÇÃO FUNDIÁRIA 
- NMRF.
Valdeci Aparecido Martins
AUXILIAR COLABORADOR NO NÚCLEO MUNICIPAL DE EXECUÇÃO FUNDIÁRIA 
- NMRF.
João Zanella Barros de Souza
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de março de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 06/2022
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LUANNA PAULA LOPES.
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 
de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora LUANNA PAULA LOPES, portadora da cédula de 
identidade nº 10.856.602-7 SSP-PR e CPF sob o nº 078.696.959-80, ocupante do 
cargo de provimento em Comissão de Diretor Geral Legislativo, símbolo CC-02, 
10 (dez) dias de férias, relativo ao período aquisitivo de 08/02/2021 a 08/02/2022, 
podendo usufruí-la no período de 21/03/2022 à 31/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz, 15 de março de 2022.
 MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA ___/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
NOME SERVIDOR: GLEICELY F L SOUZA
MATRICULA 202388
RG: 107296476
DESTINO/UF: MARINGÁ/PR
DATA: 05/03/2020
HORA SAÍDA: 05:30
HORA RETORNO 20:00
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: PRISMA BAJ-5552
CUSTO APROXIMADO DO TRANSPORTE: 110,00
Pagamento de 1/4 de diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, e 1948 de 22 de Novembro de 2019, na importância de R$ 73,14 
( setenta e três reais e quatorze centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de MARINGÁ , realizar o treinamento Pregão Eletrônico 
com simulador prático - Formação de pregoeiros e equipes de apoio, de acordo com 
o “Novo” Decreto 10.024/2019,
Osmar Berton
Secretario de Administração e Finanças
Nilson Cardoso de Souza
PREFEITO
 Recebi em ___/___/____
DEFERIDO       [_]
INDEFERIDO   [_]
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI COMPLEMENTAR N.º 113/2022
De 22 de fevereiro de 2022
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 080/2017, que institui a Estrutura Orgânica Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica alterado o art. 6º da Lei Complementar nº 080/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º. Fica criada a função de Diretor de Controladoria Interna, cujas atribuições são as seguintes:
I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-AP;
II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, especialmente quanto ao 
cumprimento de prazos;
III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades;
IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos municipais, observadas as 
disposições da Lei Complementar nº113, de 15/12/2005, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e demais normas editadas pela Corte de Contas;
V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal conforme estabelecido pelo art. 54 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, o qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável 
pela manutenção do Sistema de Controle Interno Municipal;
VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres do município;
VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
limites de que trata a Lei Complementar nº 101/2000;
VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao limite de que tratam os 
artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 101/2000;
IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em 
Restos a Pagar;
X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais 
e as da Lei Complementar nº 101/2000;
XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Anexo de Metas Fiscais;
XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos 
e entidades municipais;
XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;
XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agente públicos ou privados, na 
utilização de recursos públicos municipais, dar ciência ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade 
responsável pela contabilidade, para as providências cabíveis;
XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 dos 
procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 
unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios;
XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e 
parecer, comunicando ao Chefe do Executivo;
XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas especial 
sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que autorizem este procedimento;
XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades executadas pelo Sistema de Controle 
Interno, com a aquiescência do Chefe do Executivo;
XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as prestações de contas de convênio, auxílios e 
subvenções recebidos e concedidos;
XXI - Executar outras tarefas correlatas.
§ 1º. As atribuições da função de Diretor de Controladoria Interna somente poderão ser executadas por servidor efetivo 
do quando de pessoal do município, que possua conhecimento e formação profissional e técnica para desempenhar 
as atribuições da função.
§ 2º. O servidor público designado para desempenhar as atribuições da função de Diretor de Controladoria Interna, 
poderá, a critério do chefe do Poder Executivo, fará jus ao recebimento de gratificação em percentual de até 30% do 
valor vencimento base do cargo que ocupa.
	 Art. 2º. Ficam acrescentados os artigos 16-A, 16-B, 16-C, 16-D e 16-E, à Lei Complementar nº 080/2017, 
com as seguintes redações:
Art. 16-A. Compete ao Diretor de Contabilidade:
I - Coordenar o processo de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual de Ação 
Governamental;
II - Coordenar a elaboração da proposta orçamentária;
III - Elaborar a programação orçamentária da despesa;
IV - Acompanhar e controlar a execução orçamentária da receita e da despesa;
V - Acompanhar e avaliar o desempenho da Secretaria de Fazenda e Planejamento, a fim de subsidiar as decisões 
relativas à gestão de receitas e despesas, visando à alocação eficiente dos recursos, ao cumprimento das obrigações 
e ao atendimento aos objetivos e metas estabelecidos;
VI - Planejar, executar, orientar, controlar e avaliar as atividades relativas ao processo de realização da despesa 
pública e da execução financeira, observando as normas que disciplinam a matéria, em que a Secretaria de Fazenda 
e Planejamento seja interessada;
VII – Desempenhar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo único. O ocupante do cargo deverá ter registro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
do Paraná – CRC/PR.
Art. 16-B. Compete ao Coordenador Contábil:
I - Acompanhar, orientar e executar o registro dos atos e fatos contábeis, observada a legislação aplicável à matéria;
II - Acompanhar e orientar a execução financeira e a prestação de contas de convênios, acordos ou instrumentos 
congêneres em que a Secretaria de Fazenda e Planejamento seja interessada;
III - Monitorar, manter e restabelecer a regularidade fiscal, contábil, econômico-financeira e administrativa dos 
cadastros vinculados à Secretaria de Fazenda e Planejamento, bem como disponibilizar informações aos órgãos 
competentes;
IV - Avaliar a necessidade de recursos adicionais e elaborar as solicitações de créditos suplementares a serem 
encaminhadas ao órgão central de planejamento e orçamento;
V - Realizar as tomadas de contas dos responsáveis pela execução do exercício financeiro e demais tomadas de 
contas que se façam necessárias;
VI - Elaborar os relatórios de prestação de contas da Secretaria de Fazenda e Planejamento e dos termos de parceria, 
convênios, acordos e instrumentos congêneres em que a Secretaria seja parte interessada;
VII – Desempenhar outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo único. O ocupante do cargo deverá ter registro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
do Paraná – CRC/PR.
Art. 16-C. Compete ao Assessor Contábil:
I - Auxiliar na elaboração de balancetes e demonstrativos;
II - Realizar a execução e controle de planilhas e relatórios de contabilidade;
III - Fazer classificação de despesas e receitas;
IV – Registrar documentos relativos à área contábil da Prefeitura;
V - Exercer balancetes, calcular impostos;
VI - Classificar a contabilidade;
VII – Analisar as contas municipais;
VIII - Executar baixas de recebimento;
IX - Revisar as movimentações bancárias;
X - Solucionar pendências;
XI - Organizar documentações referentes à contabilidade;
XII - Preparar documentos e efetuar sua classificação contábil;
XIII - Gerar lançamentos contábeis;
XIV - Auxiliar na apuração dos impostos;
XV - Conciliar contas e preenchimento de guias de recolhimento e de solicitações junto a órgãos públicos;
XVI – Executar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Parágrafo único. O ocupante do cargo deverá ter registro ativo junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
do Paraná – CRC/PR.
Art. 16-D. Compete ao Diretor de Tesouraria e Finanças:
I - Atuar no controle de Tesouraria, efetuando o fechamento diário dos saldos bancários, através da conciliação 
bancária, executando o fluxo de caixa previsto e realizado em conjunto com contas a pagar e a receber, indicando a 
disponibilidade de caixa para o seu superior para a tomada de decisões;
II - Atuar com ações preventivas objetivando o correto cumprimento do resultado e elaboração de relatórios gerenciais;
III - Responsabilizar-se por toda a rotina da área financeira, como conciliação bancária, crédito e cobrança, emissão e 
acompanhamento de notas fiscais, análise e controle de fluxo de caixa;
IV - Calcular rotinas de trabalho e providenciar os documentos necessários para o acesso às linhas de créditos;
V - Administrar e controlar empréstimos e aplicações;
VI - Atuar de forma estratégica, propondo e programando melhorias nos processos;
VII – Executar outras atribuições apresentadas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
Art. 16-E. Compete ao Diretor da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação:
I - Constituir o crédito tributário, mediante lançamento; inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de 
ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas 
pelo sujeito passivo;
II - Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando 
verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação 
específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar 
bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções;
III - Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da 
União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio;
IV - Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados;
V - Avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, 
arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições;
VI - Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades 
de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores;
VII - Analisar, elaborar e proferir decisões,· em processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de 
competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, 
à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários, à restituição, ao 
ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou 
colegiados relacionados à Administração Tributária;
VIII - Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, com auxílio da 
advocacia pública municipal;
IX - Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária;
X - Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos;
XI - Elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial;
XII - Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município;
XIII - Informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional;
XIV - Planejar, coordenar, supervisionar e controlar às atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos 
impostos, taxas e contribuições;
XV - Realizar pesquisa e investigação, relacionados às atividades de inteligência fiscal;
XVI - Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento 
fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, pelo responsável pela fiscalização do tributo, 
objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização;
XVII – Executar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Fazenda e Planejamento.
	 Art. 3º. Ficam acrescentados os artigos 22-A e 22-B, à Lei Complementar nº 080/2017, com as seguintes 
redações:
Art. 22-A. Fica criada a função de Chefe da Divisão de Educação, cujas atribuições são as seguintes:
I – Desenvolver, Chefiar e coordenar os servidores nas atividades de implementação da política pedagógica no 
Município;
II - Desenvolver e coordenar o acompanhamento e supervisão das atividades do Sistema Municipal de Ensino;
III - Implementar políticas de garantia de acesso e permanência na educação básica;
IV -  Desenvolver e coordenar a implementação de políticas de formação continuada, destinadas ao aperfeiçoamento 
dos profissionais da educação;
V - Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
VI -  Dirimir sobre as três Coordenações Setoriais a respeito do Ensino Fundamental, da Educação Infantil e da 
Educação Especial e desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
Parágrafo único. As atribuições da função de Chefe da Divisão de Educação somente poderão ser executadas por 
servidor efetivo do quando de pessoal do município, devidamente lotado na Secretaria de Educação.
Art. 22-B. O servidor público designado para desempenhar as atribuições da função de Chefe da Divisão de Educação 
não fará jus ao recebimento de gratificação.
	 Art. 4º. Ficam acrescentados os artigos 26-A e 26-B, à Lei Complementar nº 080/2017, com as seguintes 
redações:
Art. 26-A. Compete ao Diretor de Saúde:
I – Buscar, continuamente, o aprimoramento do atendimento prestado, o melhor uso dos recursos disponíveis, a 
integração dos serviços sob sua gestão com os demais, quer estejam sob a gestão municipal ou sejam conveniados 
ao Sistema Único de Saúde;
II – Desenvolver políticas públicas que colaborem para a promoção, proteção e recuperação de saúde dos usuários, 
bem como participar dos processos de formação dos profissionais de saúde, zelando pelos princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, visando à melhoria da qualidade de vida da população sob responsabilidade da secretaria 
municipal de saúde, apoia e oferece suporte aos cargos interligados na hierarquia;
III - Promover a integração entre a academia e o serviço de saúde do Município;
IV - Analisar a legislação da área da saúde e identificar as Portarias e Manuais publicados pelo Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual de Saúde, direcionando para as áreas competentes, identificar possíveis propostas Federais ou 
Estaduais visando à captação de recursos financeiros vinculados;
V - Planejar, coordenar e avaliar as ações da secretaria de saúde definidas no Plano Municipal de Saúde e 
Programação Anual em Saúde;
VI - Apoiar e oferecer suporte a equipe administrativa da Secretaria de Saúde;
VII - Promover a parceria de diversas secretarias municipais no apoio aos projetos administrativos da saúde; 
acompanhar com a coordenação da atenção básica e especializada, os sistemas de informação em que estão 
cadastrados os projetos aprovados;
VIII - Avaliar e encaminhar para resposta os processos/protocolos correspondentes ao setor administrativo;
IX - Acompanhar as ocorrências no ponto biométrico dos setores da saúde, estabelecer o fluxo e tramite de protocolos 
no âmbito da Secretaria de Saúde;
X - Apoiar na elaboração de documentos diversos referentes a servidores e comunicados em geral.
XI – Desempenhar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Saúde.
Art. 26-B. Compete ao Coordenador da Vigilância Sanitária:
I - Coordenar e apoiar os projetos e ações desenvolvidas pelos gerentes da vigilância epidemiológica, vigilância 
sanitária e gerente de endemias e zoonoses;
II - Manter controle e aprimorar a prática das vigilâncias na detecção e enfrentamento dos problemas da saúde pública;
III - Definir estratégias de intervenção a cada problema definido;
IV - Desenvolver práticas coletivas de educação em saúde no processo de intervenção sobre os fatores determinantes 
aos agravos, bem como no processo de promoção e prevenção das doenças;
V - Controlar, avaliar e dinamizar as ações de vigilância epidemiológica, sanitária e controle de endemias/zoonoses;
VI - Planejar, coordenar e avaliar as ações de vigilância à saúde definidas no Plano Municipal de Saúde e Programação 
Anual em Saúde;
VII - Articular as atividades de sua respectiva diretoria com os demais serviços de saúde e com outros organismos 
públicos e privados;
VIII - Participar de reuniões intra e intersetorial, nas esferas municipal, estadual e federal nas questões da vigilância 

em saúde;
IX - Receber, avaliar e responder junto aos gerentes os processos/protocolos inerentes à vigilância em saúde, apoiar 
e oferecer suporte as ações de Educação Permanente, capacitação em serviço.
X – Desempenhar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Saúde.
	 Art. 5º. Fica acrescentado o art. 30-A, à Lei Complementar nº 080/2017, com a seguinte redação:
Art. 30-A. Compete ao Coordenador da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviço Público:
I – Desenvolver atividades, de direção, articulação, definição de objetivos; planejamento, avaliação, monitoramento 
das atividades da Secretaria que é responsável, atuando dentro da legalidade, primando pela economicidade, 
eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional para melhor 
desempenho de suas atividades;
II - Determinar as providências voltadas ao cumprimento dos objetivos de desempenho estabelecidos pela 
administração;
III - Propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles;
IV - Verificar o controle e utilização dos bens do Município;
V - Planejar, programar, organizar, coordenar e controlar a execução dos projetos de construção e reforma de bens 
do Município;
VI - Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas da administração do Município;
VII - Atestar notas fiscais das obras, dos serviços de engenharia e dos equipamentos a estes correlatos;
VIII - Acompanhar diariamente as rotinas de trabalho do departamento de engenharia e, principalmente através dos 
indicadores estabelecidos, identificando e solucionando as anomalias crônicas;
IX - Propor medidas e tomar ações para melhoria da qualidade e redução de custos das obras, pavimentação de rua 
e abertura de novas artérias e logradouros públicos;
X - Fiscalizar contratos relativos a serviços de sua competência;
XI – Acompanhar e coordenar a construção e conservação de estradas e caminhos municipais integrantes do sistema 
viário do Município, bem como obras complementares;
XII – Fiscalizar o uso correto dos maquinários e equipamentos rodoviários do Município;
XIII - Programar e planejar a delineação do itinerário para a coleta do lixo, capinação, varredura, lavagem e irrigação 
das ruas, praças e logradouros de domínio público;
XIV - Fiscalizar e promover com regularidade os serviços de limpeza da cidade, orientando e fiscalizando os trabalhos 
de remoção de lixo da cidade ao destino final;
XV - Controlar e acompanhar a execução do plano rodoviário municipal;
XVI - Coordenar a manutenção, guarda, conservação e recuperação do equipamento rodoviário da municipalidade;
XVII - Promover a execução e conservação de obras rodoviárias, tais como estradas, caminhos, pontes e bueiros, 
observando o planejamento de obras bem como as diretrizes estabelecidas;
XVIII - Supervisionar, os trabalhos topográficos necessários aos serviços de obras públicas de engenharia do 
Município;
XIX - Promover a execução de vistorias que se tornarem necessárias aos processos em que tenha de proferir 
despachos;
XX – Executar outras atribuições estabelecidas pelo Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.
Art. 6º. Fica acrescentado o art. 34-A, à Lei Complementar nº 080/2017, com a seguinte redação:
Art. 34-A. Compete ao Diretor da Indústria e Comércio:
I – Assessorar o Secretário de Indústria e Comércio em todas atividades deste, e representá-lo, na sua ausência.
II - Coordenar as ações técnico-administrativas da Secretaria de Indústria e Comércio;
III - Planejar, elaborar e supervisionar os serviços de todos os departamentos e setores vinculados à Secretaria de 
Indústria e Comércio;
IV - Exarar despachos;
V - Preparar e organizar atividades de treinamento para empresas, empresários e colaboradores de empresas, 
buscando, especialmente, a qualificação dos serviços e produtos;
VI - Divulgar empresas e produtos erexinenses, atos e políticas de incentivo, marketing e promoção dos produtos 
locais;
VII - Promover a participação de empresas e produtos da região em Feiras e Eventos, com o objetivo de promover 
as marcas dos produtos locais;
VIII - Zelar pela boa imagem da Administração Municipal;
IX – Desempenhar outras atribuições que lhe forem passadas pelo Secretário de Indústria e Comércio.
	 Art. 7º. Fica alterado o artigo 48 da Lei Complementar nº 080/2017, que passa a ter a seguinte redação.
Art. 48. Aos ocupantes de cargo em provimento em comissão poderá ser concedida, a critério do Prefeito Municipal, 
Gratificação de Representação, observados os seguintes percentuais:
I – Fixo de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-00.
II – Fixo de 20% (vinte por cento) sobre o símbolo CC-01.
III – Fixo de 30% (trinta por cento) sobre o símbolo CC-02.
IV – Fixo de 60% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03.
V – Fixo de 30% (trinta por cento) sobre o símbolo CC-05.
Art. 8º. Ficam alterados os ANEXO II, III e IV da Lei Complementar nº 080/2017, que passam a vigorar com as 
redações constantes em anexo à presente lei.
Art. 9º. As despesas necessárias para fazer frente à implementação da presente lei, correrão por dotações próprias do 
município, ficando o Sr. Prefeito Municipal autorizado a suplementar o orçamento se necessário.
Art. 10. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 de fevereiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO/UNIDADE/CARGOS	 Nº DE CARGOS	 SÍMBOLO
I - ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL
Chefe de Gabinete	 01	 CC-03
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito	 01	 CC-01
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretário Geral de Administração	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assistência Técnica Administrativa	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Compras e Licitação	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Serviços Gerais	 01	 CC-03
Diretor de Assuntos Jurídicos	 01	 CC-00
III - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
A) SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Secretário de Fazenda e Planejamento	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação	 01	 CC-03
Diretor de Contabilidade	 01	 CC-05
Coordenador Contábil	 01	 CC-05
Assessor de Contabilidade	 01	 CC-05
Diretor de Tesouraria e Finanças	 01	 CC-05
Diretor da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação	 01	 CC-05
B) SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Secretário de Recursos Humanos	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos	 01	 CC-03
C) SECRETARIA DE CULTURA
Secretário de Cultura	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Cultura	 01	 CC-03
D) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER
Secretário de Educação, Esportes e Lazer	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer	 01	 CC-03
E) SECRETARIA DE SAÚDE
Secretário de Saúde	 01	 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde	 01	 CC-03
Diretor de Saúde	 01	 CC-05
Coordenador da Vigilância Sanitária	 01	 CC-05
F) SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos	 01	 CC-03
Coordenador da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos	 01	 CC-05
G) SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Secretário de Serviços Rodoviários	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários	 01	 CC-03
H) SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretário de Agropecuária e Abastecimento	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento	 01	 CC-03
I) SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Secretário de Indústria e Comércio	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio	 01	 CC-03
Diretor de Indústria e Comércio	 01	 CC-05
J) SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização Ambiental, Saneamento e Assistência Agrária	 01	
SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Turismo	 01	 CC-03
Chefe da Divisão Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária	 01	 CC-03
Coordenador Ambiental	 01	 CC-03
K) SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário de Promoção Social	 01	 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais 	 01	 CC-04
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Promoção Humana	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Programas Sociais	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente	 01	 CC-03
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial	 01	 CC-03
ANEXO III
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS	 Nº DE VAGAS	 SÍMBOLO	
VALOR (R$)
Chefe de Gabinete	 01	 CC-03	 1.761,97
Assessor Jurídico vinculado diretamente ao Prefeito	 01	 CC-01	 6.596,67
Secretário Geral de Administração	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Assistência Técnica, Administrativa	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Compras e Licitação	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Serviços Gerais	 01	 CC-03	 1.761,97
Diretor de Assuntos Jurídicos	 01	 CC-00	 8.655,86
Secretário de Fazenda e Planejamento	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização	 01	 CC-03	 1.761,97
Diretor de Contabilidade	 01	 CC-05	 3.150,00
Coordenador Contábil	 01 	 CC-05	 3.150,00
Assessor de Contabilidade	 01	 CC-05	 3.150,00
Diretor de Tesouraria e Finanças	 01	 CC-05	 3.150,00
Diretor da Divisão de Tributos, Fiscalização e Arrecadação	 01	 CC-05	 3.150,00
Secretário de Recursos Humanos	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Recursos Humanos	 01	 CC-03	 1.761,97
Secretário de Cultura	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Cultura	 01	 CC-03	 1.761,97
Secretário de Educação, Esportes e Lazer	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Educação	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Esportes e Lazer	 01	 CC-03	 1.761,97
Secretário de Saúde 	 01	 SUBSÍDIO
Chefe do Fundo Municipal de Saúde	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Assistência à Saúde	 01	 CC-03	 1.761,97
Diretor de Saúde	 01	 CC-05	 3.150,00
Coordenador da Vigilância Sanitária	 01	 CC-05	 3.150,00
Secretário de Obras e Planejamento Urbano	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Obras e Planejamento Urbano	 01	 CC-03	 1.761,97
Coordenador da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviço Público	 01	 CC-05	
3.150,00
Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários	 01	 CC-03	 1.761,97
Secretário de Agropecuária, Abastecimento	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Agropecuária e Abastecimento 	 01	 CC-03	 1.761,97
Secretário de Indústria e Comércio	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio	 01	 CC-03	 1.761,97
Diretor de Indústria e Comércio	 01	 CC-05	 3.150,00
Secretário de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e Assistência Agrária	 01	 SUBSÍDIO
Chefe da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental	 01	 CC-03	
1.761,97
Chefe da Divisão de Turismo	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Saneamento e Assistência Agrária	 01	 CC-03	 1.761,97
Coordenador Ambiental	 01	 CC-03	 1.761,97
Secretário de Promoção Social	 01	 SUBSÍDIO
Diretor de Programas Sociais	 01	 CC-04	 3.581,87
Chefe da Divisão de Assuntos Comunitários	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Promoção Humana	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Programas Sociais	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Proteção da Criança e do Adolescente	 01	 CC-03	 1.761,97
Chefe da Divisão de Proteção Básica e Especial	 01	 CC-03	 1.761,97
ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO
SUBSÍDIO	 Valor fixado por Lei Específica de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal
CC-00	 R$ 8.655,86
CC-01	 R$ 6.596,67
CC-02	        R$ 5.676,65
CC-03	 R$ 1.761,97
CC-04	 R$ 3.581,87
CC-05	 R$ 3.150,00

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 056/2022 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
máquinas e equipamentos, os quais serão disponibilizados em 
concessão de uso não onerosa pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no 
dia 25/03/2022 as 09h00min, em razão da análise técnica do termo de 
referência do presente edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será 
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra, 
Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo site 
www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 15 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

 
MUNICÍPIO DE IVATÉ

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 007/2022.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, 
e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 
Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de convocação, dentro dos 
prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF.	 NOME COMPLETO	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS
14º	 Gabriela Bezerra Neves	 064.171.139-57	 01/10/1994	 4,0
15º	 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 	 038.612.219-93	 02/11/1980	 3,5
EMPREGO: MERENDEIRA
CLASSIF.	 NOME COMPLETO	 CPF	 NASC.	 TOTAL DE PONTOS
5º	 Suely Lourdes dos Santos Evangelista	 679.993.879-91	 25/03/1966	 3,5
6º	 Maria José Soares da Silva	 813.409.409-06	 03/02/1971	 3,5
Ivaté, 14 de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 38/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 15/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA 
Estado do PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 10.269.776-
6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento nº 003/2022, Termo de Inexigibilidade nº 38/2022, Processo 
nº 056/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022.
ITEM	 QUANT	 UN	 DESCRIÇÃO	 VALOR
2	 1,00	 UN	 Consulta Clínica e procedimento na USF 8.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 028/2022
DE 11.02.2022
Prorroga a vigência da Portaria nº 259/2021, de 06 de dezembro de 2021 por mais 60 (sessenta) dias.
  A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 0288, de 21.08.2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso,
RESOLVE:
 Art. 1º Prorrogar a Portaria nº 259/2021, de 06 de dezembro de 2021 por mais 60 (sessenta) dias.
 Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Alto Paraíso, 11 de fevereiro de 2022.
LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 37/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
atribuições legais,	 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
T O R N A P Ú B L I C O:
1.	 - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2.	 - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 
17:00h, até o dia 22 de março de 2022.
3.	 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)	 Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)	 Xerox e original do CPF ou CIC;
c)	 Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)	 Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)	 Xerox e original do Título Eleitoral;
f)	 Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)	 Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)	 Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)	 Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)	 Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)	 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)	 Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n)	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o)	 Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)	 Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)	 Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)	 Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de
Cargo;
s)	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)	 Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                                CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
21º	 EDSON FERNANDES PIRES
22 º	ROGER DA SILVA ROCHA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE MARÇO DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº7/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JOCILENE BERNARDELI FURLANETO.
Cláusula Primeira: Fica alterado os valores a titulo de alugueis conforme tabela abaixo:
Item	 Área	 Destinação 	 Valor Unitário	 % Percentual	 Valor Reajustado Mensal
1	 37,80	 EMATER	 619,50	 11,70	 692,02
2	 55,00	 AGENCIA DO TRABALHADOR 	851,57	 11,70	 951,25
3	 30,00	 JUNTA MILITAR	 482,14	 11,70	 538,58
VALOR TOTAL MENSAL R$ 	2.181,85
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 5.487,36 (cinco mil quatrocentos e oitenta 
sete reais e trinta e seis centavos) referente na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: O presente termo aditivo vigorará a partir de 21 de fevereiro de 2022.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 14/03/2022.

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº118/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato da seguinte forma: 
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 02 –DIESEL COMUM– R$ 5,97
ITEM 03 – DIESEL S-10 – R$ 6,00
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 03 -  DIESEL S-10 – R$ 6,00
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/03/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº2/2021
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MEDCVEST CONFEÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Terceira do presente contrato, encerrando-
se em 11 de  março de 2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 09/03/2022

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
ERRATA AO EDITAL TOMADA DE PREÇO N.º 001/2022
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, através de seu Prefeito Almir Almeida, torna público alteração no 
Anexo XII do Edital do Processo Licitatório Tomada de Preços n.º 001/2022, publicado no Diário Oficial do Município 
em 25/02/2022, Diário Oficial do Estado do Paraná em 03/03/2022, Folha de Londrina 02/03/2022, em virtude de 
impugnação
Onde se – lê: 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
(...)
Parágrafo Segundo: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos 
serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
SR= S (I12/I0)
R= SR-S
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta. 
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
(...)
Leia – se:
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
(...)
Parágrafo Segundo: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação do orçamento mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos 
serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
SR= S (I12/I0)
R= SR-S
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após a data base do orçamento
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da a data base do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês data base do orçamento
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
(...)
Permanecendo inalterados os demais descritivos dos itens e demais clausulas do edital. 
Perobal, 11 de março de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº97/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 90 dias o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do presente 
contrato, encerrando-se em 18 de maio de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/02/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº98/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 90 dias o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do presente 
contrato, encerrando-se em 18 de maio de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 17/02/2022.

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal,  15 de março de 2022.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa  nº 004/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Ação Social para a contratação da entidade SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAC, para prestação de serviços na realização de cursos, no valor total de R$ 
14.400,00 com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa por justificação n.º004/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAC, para prestação 
de serviços na realização de cursos, no valor total de R$ 14.400,00, tendo como fundamento o art. 24, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 15 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°12/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA. 
Objeto: contratação da empresa PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob N.º 10.748.147/0002-
47, para fornecimento de 03(três) kits de materiais psicomotores para Educação Infantil, conforme detalhamento do 
ANEXO I.
Valor Total: R$ 15.000,00.
Vigência: 15/03/22 a 15/03/23.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº3/2022.

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°11/2022. - SENAC/PR/Nº 100325/2022 (Convênio 1589)
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC. 
Objeto: contratação da entidade, para prestação de serviços na realização de cursos.
Valor Total: R$ 14.400,00.
Vigência: 15/03/22 a 15/03/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº4/2022.

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2022
Nomeia LUCAS PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Transporte 
Oficial e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 10.386.327-9, inscrito com o CPF nº 
068.750.919-09, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Transporte Oficial, Símbolo CC-4, 
a partir de 15 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 123/2022
Nomeia EDUARDO GIL FRANCISCO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Equipamentos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDUARDO GIL FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade nº 12.816.697-1 SESP-PR, 
inscrito com o CPF nº 097.608.379-51, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Equipamentos, Símbolo CC-5, a partir de 14 de março de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122/2022
Concede Férias a servidora MARTA MARIA VIEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARTA MARIA VIEIRA, matrícula nº 1563-6, ocupando o cargo de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 04 de 
abril de 2022 a 03 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2022
DATA – 15/03/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Pedro Alves Machado, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2014/2015, a partir de 01/04/22 a 10/04/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/2022
DATA – 15/03/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Nilson Luiz Matchil Maran, por um período de 40 dias, referente ao períodos 
aquisitivos de:
2020/2021 - 10 dias, a partir de 15/03/22 a 24/03/22;
2021/2022 - 30 dias, a partir de 25/03/22 a 23/04/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 15 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO PARCIAL CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 156/2021, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente ao chamamento público n° 
02/2022, que tem por objeto o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços como 
facilitador(a) nas oficinas do Centro de Referência da Juventude, Programa Karatê-piá no Esporte e CRAS para 
execução das Políticas de Assistência Social estabelecida na legislação vigente.
Não serão credenciados os participantes das seguintes áreas: (I) Facilitador de oficina de capoeira; (II) Facilitador de 
oficina karatê; (III) Facilitador de oficina tênis de mesa; e (IV) Orientador Social. Para tais cargos serão retificados os 
descritivos e atualizados documentos exigidos para o credenciamento.
 A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios constantes no Edital. Para 
mais informações solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR, 14 de março de 2022
VINÍCIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              :	 84/2022
b) Licitação Nrº             :           	 43/2022
c) Modalidade                :           	 Dispensa
d) Data Homologação   :	 15/03/2022
e) Objeto Homologado  :	 para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER CURSO DE 
CAPACITAÇÃO SO-BRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES que será disponibi-lizado pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oes-te/PR nos dias 17 e 18 de março de 2022
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMI-NISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.844.319/0001-32 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 1.003,00 (um mil e três reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Tapira
Estado do Paraná,
RESOLUÇÃO  Nº 001/2022
Ementa: Concede a recomposição conforme determina o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal ao Subsidio 
dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, fixados pela Resolução nº 
001/2020 e da outras providências.
Ver. Claudemir Antônio de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, a partir de 01 de março de 2022, o Subsidio dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Tapira-Pr, fixados pela Resolução nº 001/2020.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 10,06 (dez virgula zero seis por cento), relativamente aos índices do IPCA- 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período compreendido entre janeiro de 2021 a 
dezembro de 2021, passando sem distinção a partir de 01 de março de 2022 o subsidio de todos os vereadores ao 
valor de R$ 4.162,46 (Quatro mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos).
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2.022
.Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de março de 2.022.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos 15 de março de 2022.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU
Presidente do Poder Legislativo

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná,
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2022
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO (NUMERO EDITAL)
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 28 de março de 
2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS TIPO AR CONDICIONADO E CLIMATIZADOR PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. R$: 183.262,48 (cento e oitenta e três mil 
duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), Informações sobre o presente edital e recebimento 
das propostas ocorreram a partir do dia 16 de março de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de 
Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de março de 2022.
RONALDO TINTI 
Prefeito Municipal, em exercício

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná,
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: BOEING 
& ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.406.668/0001-57, com sede à RUA XV DE NOVEMBRO, nº 1284, CENTRO 
- 85270-000 na cidade de PALMITAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROCHA, 
portador(a) do RG. nº  11659934 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 189.216.989-49, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 10/2022, Processo n° 26, data da homologação da licitação 04/03/22, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
PARA CONTROLE INTERNO, ALÉM DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, A SER UTILIZADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará 
a importância de R$-5.880,0-(cinco mil oitocentos e oitenta reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 07/03/22 e término previsto para 07/03/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de março de 2022.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná,
EDITAL Nº 14/2022
Ratifica a suspensão do prazo de validade do Concurso Público nº 001/2019 em virtude do contido no art. 10 da Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o contido no art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, com a seguinte redação: 
“Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data de publicação do 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o território nacional, até o término da vigência do estado 
de calamidade pública estabelecido pela União”;
RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a suspensão do prazo de validade do Concurso Público nº 001/2019 para o provimento de cargos 
efetivos do Município de São Jorge do Patrocínio em virtude do contido no art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020.
Parágrafo único. A suspensão referida no caput deste artigo compreende o período entre 28 de maio de 2020 (início da 
vigência da Lei Complementar nº 173/2020) a 31 de dezembro de 2020 (termo final do estado de calamidade pública 
reconhecido pela União por meio do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020).
Art. 2º Após o decurso do período de suspensão estabelecido no artigo anterior, ou seja, a partir de 1º de janeiro de 
2021, retomou-se a contagem do prazo de validade do Concurso Público nº 001/2019 para o provimento de cargos 
efetivos do Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 3º Considerando a data da publicação da homologação da classificação oficial final em 22 de fevereiro de 2020 
e o período de suspensão contido no art. 1º e parágrafo único deste edital, a nova validade do Concurso Público nº 
001/2019 é até 25 de setembro de 2022.
Art. 4º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março 
de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: BARÃO DE COTEGIPE - RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.936,44 (vinte e quatro mil, novecentos e trinta e 
seis reais e quarenta e quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 85/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
SEDE: IVAIPORÃ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.081,35 (vinte e dois mil e oitenta e um reais e 
trinta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 88/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: DOURADOS – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 53.121,95 (cinquenta e três mil, cento e vinte e um 
reais e noventa e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 107/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
SEDE: TOLEDO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 262.432,35 (duzentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 8 de março de 2022
Vigência do contrato: 8 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 114/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
SEDE: ERECHIM – RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da central de abastecimento farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 7 de março de 2022
Vigência do contrato: 7 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 137/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP
SEDE: UMUARAMA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
12/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Pneus para a frota 
municipal, de acordo com a demanda da administração municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$132.975,00 (cento e trinta e dois mil, novecentos e 
setenta e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de março de 2022
Vigência do contrato: 11 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 140/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI
SEDE: COLOMBO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
12/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Pneus para a frota 
municipal, de acordo com a demanda da administração municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$54.246,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos e 
quarenta e seis reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de março de 2022
Vigência do contrato: 11 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 142/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FIRENZE PNEUS LTDA
SEDE: XANXERE – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
12/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Pneus para a frota 
municipal, de acordo com a demanda da administração municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$330.150,00 (trezentos e trinta mil, cento e cinquenta 
reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de março de 2022
Vigência do contrato: 11 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 143/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP
SEDE: CAMPO MOURÃO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
12/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Pneus para a frota 
municipal, de acordo com a demanda da administração municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$52.630,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e trinta 
reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de março de 2022
Vigência do contrato: 11 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 145/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: A M MENDES ACESSORIOS EPP
SEDE: APUCARANA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
12/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Pneus para a frota 
municipal, de acordo com a demanda da administração municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$124.340,00 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e 
quarenta reais)
Data da assinatura do contrato: 11 de março de 2022
Vigência do contrato: 11 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 068/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. nº  6251643 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 087.395.339-
80, residente e domiciliado à Rua Montes Claros, nº 4076, Jardim Cidade Alta, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação 
da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor	
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALO DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 168.119,63	 R$ 988,10	 R$ 169.107,73
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2022.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO DE COMPRA N° 071/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-
000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CIRÚRGICA NOSSA 
SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, com sede à PAVÃO, nº 540, JARDIM BAMDEIRANTES 
- 86703-250 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. REANAN DIEGO 
RODRIGUES SALLA, portador(a) do RG. Nº 89747909 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 055.146.079-25, residente e 
domiciliado à Rua Patinho Escuro, nº 88, Jardim Mônaco II, CEP - 86.712-022, Arapongas, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação 
da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 74.208,90	R$ 204,60	 R$ 74.413,50
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2022.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 333/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, com 
sede à PAVÃO, nº 540, JARDIM BAMDEIRANTES - 86703-250 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. REANAN DIEGO RODRIGUES SALLA, portador(a) do RG. nº  89747909 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 055.146.079-25, residente e domiciliado à Rua Patinho Escuro 88 Jd Mônaco II Cidade de Arapongas - 
Pr., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 86/2021, Processo n° 219, 
data da homologação da licitação 16/11/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 333/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 17.713,80	R$ 62,00	 R$ 17.775,80
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.	
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2022.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 074/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 32.635.445/0001-34, com sede à Ladislão Gil Fernandez, nº 10, Jardim Novo Versalhes - 86870-000 
na cidade de IVAIPORÃ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, 
portador(a) do RG. Nº 109134279 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 077.418.739-54, residente e domiciliado à Rua Emilio 
Barizon, nº 1352, Parque Residencial Ana Rosa, CEP - 86.183-630, Cambé, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação da licitação 
15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.         
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 14.765,74	R$ 13,40	 R$ 14.779,14
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 10/03/2022.
 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 132/2022, de 11 de março de 2022.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, com amparo no Art. 92 da Lei Municipal nº 410/1933, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES (LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO) pelo período de 24 (vinte e quatro meses) contados a partir de 
18 de março de 2022, em favor da servidora pública SRTA. CAROLINE BAZAN NASCIMENTO, brasileira, solteira, 
Portadora do RG n°. 12.428.040-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria 
Jurídica; Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica; devendo apresentar-se para suas 
atividades laborais normais na data de 16 de março de 2024.
Art. 2º. A presente concessão não poderá ser prorrogada conforme art. 92 da Lei Municipal nº 410/1993, e poderá 
ser interrompida a qualquer tempo de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal mediante 
convocação prévia do Servidor Licenciado. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 135/2022, de 15 de março de 2022.
NOMEIA a Sra. JUCILENE LOPES SCHIANO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata JUCILENE LOPES SCHIANO no Concurso Público nº 001/2019, 
alçando a 4ª colocação para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; sua convocação por meio do Edital nº 4/2022 
de 17/02/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. JUCILENE LOPES SCHIANO, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.857.599-9 SSP/PR, 
para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 - Manutenção em 
encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; a qual entrará em exercício em 16 de março de 2022, mediante a 
posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 136/2022, de 15 de março de 2022.
NOMEIA a Sra. APARECIDA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata APARECIDA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO no Concurso Público nº 
001/2019, alçando a 5ª colocação na classificação geral para o Cargo de Professor 20 HS; sua convocação por meio 
do Edital nº 4/2022 de 17/02/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual 
foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Srta. APARECIDA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 5.658.552-
4 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - 
Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 17 de março de 
2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 017/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 038/2022, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 
de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 017/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR REFORMA DO CENTRO DE ZOONOSE, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/03/2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por justificativa Nº 018/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 039/2022, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 018/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 262m², PARA INSTALAÇÃO DE UMA FABRICA DE ALIMENTOS 
(PRODUTOS DO RANCHO), LOCALIZADO NA RUA AMABALI BARRETO SILVA, Nº 968, JD RESIDENCIAL VALDIR 
VIEIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
FORNECEDOR: TROVO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/03/2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE DISPENSA N.º 017/2022	
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 038/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DO CENTRO DE ZOONOSE, ATENDENDO 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
CNPJ: 33.486.352/0001-58
VALOR R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio, 15 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 262m², PARA INSTALAÇÃO DE 
UMA FABRICA DE ALIMENTOS (PRODUTOS DO RANCHO), LOCALIZADO NA RUA AMABALI BARRETO SILVA, Nº 
968, JD RESIDENCIAL VALDIR VIEIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso X DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: TROVO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 29.889.796/0001-67.
VALOR R$-13.200,00- (treze mil e duzentos reais), pagos em 12 parcelas mensais no valor de R$-1.100,00-(um mil 
e cem reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 15 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 121/2022
Data: 15.03.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, e, considerando o memorando sob o nº 530/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
 Jean Lucas Mendieta Nato Furlan	 10.728.718-3 - SESPII/PR	 20	 23	
01/04/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 122/2022
Data: 15.03.2022
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 516/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome / Cargo	 RG Nº	 Período aquisitivo Período de gozo
Daniele Fank Candido / Arquiteta 7.518.418-2 - SESPII/PR	 2013/2018	 12/04/2022 a 11/07/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 12.04.2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná,
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022
Objeto: Aquisição de veículo, novo, 0 km, destinado ao uso exclusivo do gabinete do prefeito - município de Iporã/Pr.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO (valor do objeto superior ao estabelecido no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006.
Valor máximo da licitação: R$ 168.653,33 (cento e sessenta e oito mil seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e 
três centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 25/03/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 15 de março de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

prefeitura Municipal de IPORÃ
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 339/2022
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA À SERVIDORA EDINEIA MACEDO 
PEREIRA, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
considerando:
a)o disposto nos termos do  do Art. 160 da Lei nº. 233/93;
b)o atestado Médico;
c)Parecer jurídico.
 RESOLVE;
I – Conceder, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a Servidora EDINEIA MACEDO 
PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO 
II, nomeada através da Portaria nº. 200/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, 
licença pelo período de 03 (três) meses, a contar de 16 de março de 2022.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de março de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ICARAIMA
Estado do Paraná,
DECRETO N.º 6.199/2022
DATA: 15/03/2022
SÚMULA: Nomear a Sra. Lucineide Terezinha de Jesus Vieira.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Lucineide Terezinha de Jesus Vieira, Portadora  da RG n.º 8.085.927-9 e do CPF nº  
034.869.559-42,  para o cargo de Assessor Especial V Símbolo CC-09.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº. 085/2022
Concede saldo de Licença Prêmio à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER saldo de Licença Prêmio à servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 10.728.973-9 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 2013 a 2018, 
com fruição em 07/03/2022 a 17/03/2022, que foram interrompidas através da Portaria nº 041/2022.
 ART. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2022
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO a Carta de Concessão do Benefício, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, datada em 
10 de Agosto de 2021.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, em que foi investido por HEITOR 
MARÇAL, portador da Cédula de Identidade nº 991527 SSP/PR, nomeado através da Portaria nº 008/1994, item 11, 
de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 28 de outubro 
de 2019, a partir de 16 de março de 2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº. 067/2022
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal ANTONIO ALVES DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.066.064-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mot. Cat D, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, até 20/05/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná,
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2022
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 01/2022, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO DA ESTRADA O ALTO CAFÉ, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
Nº 908176/2020/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1074068-88/2020.
2. ADJUDICAR a favor da empresa E. J. R. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
Nº. 31.689.510/0001-51 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 229.999,00 (duzentos e vinte e nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais).
Tapira, 15 de Março de 2022.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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PROcESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2022  

PARA O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP 

 

EDITAL 01/2022 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 
CIUENP, através do seu Presidente em exercício, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICA a realização do Processo Seletivo para a contratação de estagiários, 
bem como para formação de cadastro de reserva, sendo que o estágio observará às 
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008 e demais instrumentos legais, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo será regulamentado por este Edital. 

1.2 O processo será executado, aplicado e corrigido pela empresa Centro de 
Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e acompanhado pela Comissão 
Especial designada na Portaria n° 079/2022 designada pelo Presidente em 
exercício do Consórcio. 

1.3 O Processo Seletivo destina-se para contratação de acordo com as vagas 
ofertadas no Edital, bem como para formação de Cadastro de Reserva, para alunos 
dos cursos de Nível Superior. 

1.4 O estágio desenvolvido no âmbito do Consórcio tem por objetivo proporcionar aos 
alunos regularmente matriculados nas instituições de ensino, a oportunidade de 
realização de estágio não obrigatório, observada a disponibilidade orçamentária 
para a concessão de bolsas, visando o aprendizado e à complementação da 
formação acadêmica. 

1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiário e o Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

1.6 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da 
data de homologação de seu resultado final, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período. 

1.7 A duração do estágio será de 01 (um) ano para alunos matriculados regularmente, 
conforme apresentação de declaração de matrícula, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período, com prazo máximo de duração de 24 (vinte e quatro) meses. 
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1.8 A jornada de atividade será definida de acordo com o horário de atendimento do 
local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo compatível 
com as atividades escolares, observada a carga horária legal de 20 
horas/semanais ou 30 horas/semanais, de segunda a sexta-feira conforme item 
4.1. 

1.9 O candidato deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período 
da manhã e/ou tarde, a ser definido de acordo com o local de estágio, respeitando 
o limite de vagas bem como a carga horária prevista no item 1.8. 

1.10 Ao contrato de estágio aplicam-se, obrigatoriamente, os preceitos dispostos na Lei 
Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008: 

a) O Termo de Compromisso de Estágio pode ser renunciado, a qualquer tempo, 
mediante comunicação escrita, pela Instituição de Ensino, pela Parte Concedente 
ou pelo Estagiário. 

b) O não cumprimento de quaisquer cláusulas do Termo de Compromisso de Estágio 
constituem motivos de imediata rescisão. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA AS INScRIÇÕES 

2.1 Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários, candidatos que 
preencham os seguintes requisitos: 

a) Estar matriculado e frequentando aulas na Rede de Ensino Público ou Privado; 

b) O candidato deverá pertencer a uma das instituições de Ensino conveniadas ao 
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná (CIEE/PR) 

c) Possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresa-Escola 
do Paraná (CIEE/PR); 

d) Possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no momento da inscrição; 

e) Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio; 

f) O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que não 
coincidam; 

g) Estar entre o primeiro e penúltimo período do curso, no momento da inscrição. 

 

3. DAS ÁREAS, DAS VAGAS, DA cARGA HORÁRIA E REQUISITOS 
ENSINO SUPERIOR 

ÁREA c.H.1 VAGAS REQUISITO BÁSIcO 

Administração 20h 
semanais 01 + C.R.2 

Estar cursando Bacharelado em Administração, 
Tecnólogo em Gestão Pública, Processos 
Gerenciais, Recursos Humanos, Gestão 
Financeira ou Secretariado  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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Marketing 30h 
semanais 01 + C.R.2 Estar cursando Publicidade e Propaganda ou 

Marketing 

Farmácia 30h 
semanais C.R.2 Estar cursando Bacharelado em Farmácia 

Tecnologia da 
Informação 

30h 
semanais 01 + C.R.2 

Estar cursando Bacharelado em Sistemas de 
Informação, Gestão da Tecnologia da 
Informação ou Tecnólogo em Sistemas de 
Informação 

1: Carga Horária 2: Cadastro de Reserva 

 

3.1 Os candidatos classificados ocuparão as vagas ofertadas no quadro acima e os 
demais candidatos permanecerão no cadastro de reservas e serão chamados 
conforme necessidade do Consórcio durante a vigência do Processo Seletivo, 
através do Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 
www.samunoroestepr.com.br e convocados pelo CIEE/PR (www.cieepr.org.br) para 
se apresentarem no CIUENP, mediante Edital de Convocação. 

 

4. DA BOLSA AUXÍLIO 

4.1 O estagiário do ENSINO SUPERIOR receberá uma bolsa-auxílio, durante o 
período em que estiver atuando no estágio. 

Escolaridade carga horária Disponibilidade Bolsa 
Auxílio 

Vale 
Transporte 

Ensino 
Superior 

4 horas /20 horas 
semanais Manhã ou tarde R$ 640,00 R$ 60,00 

Ensino 
Superior 

6 horas /30 horas 
semanais Manhã ou tarde R$ 740,00 R$ 60,00 

 

4.2 O Estagiário terá direito a recesso de 30 (trinta) dias, remunerado com valor da 
bolsa auxílio, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, 
sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, ou 
proporcional aos dias trabalhados. 

 

5. DAS INScRIÇÕES 

5.1 O candidato deverá verificar se estão corretas todas as informações de seu 
cadastro, antes de iniciar a inscrição no processo seletivo. Caso precise atualizá-lo 
deverá fazer pelo auto atendimento 
(https://autoweb.cieepr.org.br/CIEE.Autenticacao.MVC/Acesso). 

5.2 Para atualizações e inclusão de novos cadastros para estágio é necessário anexar 
através do autoatendimento online do CIEE/PR, os seguintes documentos no 
sistema do CIEE/PR: 

a) RG, caso ainda não esteja anexado;   cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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b) CPF, caso ainda não esteja anexado;  

c) Declaração de matrícula atualizada, sempre que alterar algum dado acadêmico.   

5.3 O prazo do setor responsável por validar novos cadastros e atualizar as 
informações de cadastros já existentes, é de 48h de dias úteis. Somente após o 
cadastro estar validado, o estudante que estiver dentro do perfil do processo 
poderá se inscrever. 

5.4 Possuir cadastro ativo e atualizado no sistema do cIEE/PR, não gera 
automaticamente a inscrição neste processo seletivo. 

5.5 Candidato deverá realizar sua inscrição, exclusivamente, via Internet, através do 
site: www.cieepr.org.br, aba “Estudantes”, “Processo Seletivo Especial – 
Estágio”; “CIUENP (SAMU) Edital 001/2022” no período de 17 de março até as 
23h59min do dia 12 de abril de 2022. 

5.6 No momento da inscrição, caso apareça a informação de “incompatibilidade no 
cadastro” ou algum outro problema, o estudante deverá se reportar ao CIEE/PR, 
através do e-mail processos.especiais@cieepr.org.br, até as 16 horas do último 
dia de inscrição (12/04/2022). 

5.7 Ao concluir a inscrição o candidato deverá salvar ou imprimir o comprovante 
de inscrição do processo, disponível no portal do estudante (entrando com 
login e senha), em “meus processos”. 

5.8 Alterações nos dados de inscrição do processo não são automáticas as do 
cadastro, nestes casos as correções deverão ser solicitadas por e-mail ao 
processos.especiais@cieepr.org.br até o meio-dia (12h00) do dia 13/04/2022. 

5.9 Os contatos com o setor de Seleção Especial, através do e-mail: 
processos.especiais@cieepr.org.br devem, obrigatoriamente, conter as seguintes 
informações: O número do CPF do estudante ou candidato e o processo para o 
qual está solicitando atendimento, bem como a correção a ser feita. 

5.10 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
alteração de dados fora das datas e horários informados neste documento. 
Sendo dever do candidato a leitura e compreensão deste Edital, bem como a 
conferência dos dados inseridos na inscrição. 

5.11 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

5.12 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se ao CIUENP, através de sua comissão, o direito de 
excluir do teste seletivo àquele que não preencher o formulário de forma completa 
e correta, bem como informar dados inverídicos ou falsos. 

5.13 A inscrição para o Processo Seletivo para estagiários, regida pelo presente edital, 
não terá nenhum custo para o candidato.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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5.14 A realização da inscrição pressupõe que o candidato tem ciência e aceita que, caso 
seja aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o estágio por ocasião da contratação. 

5.15 Não serão fornecidas, em hipótese alguma, informações suplementares, além do 
constante no presente Edital, quer seja via telefone, e-mail, ou por qualquer outro 
meio. 

5.16 A efetivação da inscrição implica, desde então, a sujeição do candidato a todas as 
prescrições deste regulamento e nas normas legais e pertinentes, bem como 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do 
processo seletivo. 

5.17 O CIUENP e o CIEE/PR, não se responsabilizam por inscrições com dados 
faltantes ou preenchidos incorretamente, sendo o preenchimento e a conferência 
de total responsabilidade do estudante. 

5.18 Correções que causem divergência dos requisitos solicitados pelo Edital 
acarretarão na impossibilidade do candidato permanecer no processo seletivo, 
mesmo que detectadas a qualquer tempo da validade deste Edital. 

5.19 Será permitida apenas uma inscrição por CPF. 

5.20 O candidato trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL e ainda não possui os documentos oficiais retificados com o seu nome, 
poderá preencher esta informação, no campo específico do cadastro e/ou da ficha 
de inscrição. 

5.21 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via 
postal, telefone ou fax. 

5.22 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil 
no campo nome completo, ficando ciente de que o nome social preenchido no 
cadastro e/ou na inscrição será utilizado em toda a comunicação pública do 
processo seletivo. 

 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A cANDIDATOS PORTADORES DE DEFIcIÊNcIA 

6.1 À pessoa com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo 
Seletivo, desde que as atribuições do estágio pretendido sejam compatíveis com a 
sua deficiência, e a ela será reservada 10% (dez por cento) do total das vagas a 
serem preenchidas em cada curso, de acordo com a Lei Federal nº 11.788/2008, 
conforme § 5º do Artigo 17. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do processo em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a prova e aos critérios de aprovação, às 
notas mínimas exigidas e demais regramentos de acordo com o previsto neste 
Edital. 
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6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da Lei Federal nº 
13.146/2015 e Leis Estaduais n. º 16.945/2011 e n.º 18.419/2015. 

6.4 São consideradas pessoas com deficiência ainda, de acordo com o artigo 4º do 
Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 
categorias a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 

a) deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004);  

b) deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) 
ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

c) deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004). O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos 
deficientes, conforme Súmula nº. 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

6.5 O candidato deverá apresentar, às suas expensas, laudo médico com as 
informações e exigências descritas neste Edital, de forma legível, no ato da 
contratação, sob pena de ser considerado inapto. 

6.6 Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual 
passível de correção como, por exemplo, miopia, astigmatismo etc. 

6.7 No ato de contratação ou a qualquer tempo posterior à contratação do candidato, 
poderá o CIUENP realizar perícia médica a fim de avaliar as condições físicas e de 
saúde do candidato deficiente, bem como, os documentos e laudos médicos 
apresentados pelo candidato. 

6.8 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, 
próteses ou adaptações. 

6.9 Somente serão considerados os laudos médicos com letra legível emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
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6.10 Não haverá devolução do laudo médico apresentado. 

6.11 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da 
Saúde e da Legislação vigente, a opção de concorrer às vagas destinadas às 
pessoas com deficiência será desconsiderada, o candidato será excluído do 
certame. 

6.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não atender aos dispositivos 
mencionados neste edital ou não tiver confirmada essa condição, perderá o direito 
de contratação ao cargo. 

6.13 O candidato com deficiência que, no decorrer do desempenho das funções, 
apresentar incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não 
identificada após realização de perícia médica, terá seu contrato de estágio 
rescindido, nos termos da legislação e decretos vigentes. 

6.14 Em caso de desistência de candidato com deficiência convocado, será convocado 
o próximo candidato classificado com deficiência. 

6.15 As vagas reservadas aos candidatos com deficiência, que não forem preenchidas 
serão automaticamente disponibilizadas aos candidatos de ampla concorrência. 

6.16 O candidato que declarar essa condição no ato da inscrição e terá seu nome 
publicado na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada a respectiva 
ordem de classificação. 

6.17 Caso não declare essa condição no ato da inscrição, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 

6.18 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com deficiência será divulgada na Internet no endereço 
eletrônico www.cieepr.org.br, na ocasião da homologação das inscrições em 
14/04/2022. 

 

7. DA SELEÇÃO 

7.1 A seleção será realizada por meio de Prova Objetiva, contendo 30 (trinta) questões 
de múltipla escolha, que será realizada de forma on-line. 

7.2 O acesso estará disponível apenas no dia 19 de abril de 2022, no horário das 
14h30 às 14h59. 

7.3 Após o acesso o estudante terá 120 minutos para concluir a prova. 

7.4 O estudante inscrito no processo, receberá o link para acesso à prova no 
endereço eletrônico que consta em seu comprovante de inscrição, nos seguintes 
dias e horários: 

a) no dia 18/04/2022 entre as 14h00 e 16h00; 

b) no dia 19/04/2022 entre as 13h00 e 14h00.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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7.5 É de responsabilidade do estudante verificar em seu e-mail: a caixa de entrada, 
spam ou lixo eletrônico. 

7.6 Envio de link e acesso à prova são situações diferentes. O acesso estará liberado 
apenas como descrito no item 7.2. 

7.7 É de total responsabilidade do candidato registrar corretamente o e-mail ou 
fazer a correção conforme os itens 5.1 e 5.8 do Edital, sob pena de não 
conseguir acesso a prova. 

7.8 O estudante deverá possuir seu próprio e-mail sendo vetado o uso de e-mails 
de terceiros. O contato de e-mail deverá ser individual e intransferível, sob o 
risco de não conseguir acesso à prova. 

7.9 O estudante terá direito a apenas 1 (um) acesso à área da prova; 

7.10 Eventuais equívocos nas informações da inscrição poderão ser corrigidos 
mediante envio de e-mail para o endereço 
processos.especiais@cieepr.org.br, até as 12h00 do dia 13/04/2022, contendo: 
identificação do processo, nome completo do candidato, CPF e a informação que 
deverá ser corrigida. 

7.11 O acesso será mediante login e senha, enviados conforme descrito no item 7.4. 

7.12 Não serão aceitos questionamentos de qualquer espécie com relação a questões 
de prova, durante o tempo da prova. Sendo estes liberados conforme descrito no 
item 10 deste Edital. 

7.13 Recomendações para a realização da prova: 

a) O candidato deverá escolher um local calmo, que lhe permita fazer a prova sem 
interrupções e distrações e com boa conexão de internet. 

b) Não é recomendado realizar a prova por meios eletrônicos como tablet´s e 
celulares, dê preferência para Notebook´s e Desktop´s. 

c) Garanta que seu computador esteja conectado a uma fonte de energia, a fim de 
que não tenha a prova interrompida por algum problema de bateria baixa. 

d) Não é de responsabilidade do Consórcio ou do CIEE/PR, eventual instabilidade de 
acesso devido a alguma falha de conexão do candidato com a internet, bem como 
falta de energia elétrica, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

e) Não é permitido sair do ambiente da prova após o início da mesma. Ao iniciar a 
prova, o candidato deverá concluí-la em um único acesso; o sistema utilizado 
identifica e registra saídas da área de prova, podendo ocasionar a desclassificação 
do candidato. 

f) É proibido qualquer meio de consulta durante a realização da prova, e caso ocorra 
qualquer pesquisa em sites de busca o sistema poderá identificar e anular a prova 
com consequente exclusão do candidato do processo seletivo. 
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g) Se necessário, é permitido o uso de calculadora, desde que não seja a calculadora 
do computador. Reserve uma calculadora avulsa para o uso. 

h) Ao candidato será permitido acesso ao ambiente de prova na data e horário 
constante no item 7.2 deste Edital. Não será dado, sob nenhuma alegação, tempo 
extra ou ofertada nova data de prova. 

i) Orienta-se que o acesso seja feito no início do período permitido. Caso o estudante 
encontre alguma dificuldade no acesso deverá seguir os seguintes passos: 1. 
Atualizar a página. 2. Reiniciar o computador. 3. Enviar um print da tela, relatando o 
problema para o e-mail: processos.especiais@cieepr.org.br, até as 14h49 (10 
minutos antes de acabar o período de acesso) do dia 19/04/2022. 

7.14 Todas as ações do candidato no ambiente de prova serão gravadas 
automaticamente pelo sistema, no período em que o candidato estiver logado. 
Inclui-se nestas ações: as respostas datas, alterações de respostas, saídas do 
sistema, entre outras. 

7.15 O candidato que desejar anotar o gabarito de sua prova poderá fazê-lo em folha à 
parte durante a prova. 

7.16 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das hipóteses previstas 
neste Edital: 

a) Não acessar a prova, seja qual for o motivo alegado; 

b) Descumprir as instruções contidas neste Edital; 

c) Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 
terceiros no Processo Seletivo; 

d) Utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova. 

 

8. DA PONTUAÇÃO NA PROVA OBJETIVA E DO cONTEÚDO PROGRAMÁTIcO 

8.1 A avaliação dos candidatos, feita por meio da prova objetiva, será de caráter 
eliminatório e classificatório. 

8.2 As questões de Português e Matemática terão o valor equivalente a 4 (quatro) 
pontos cada, e as questões de Informática e Conhecimentos Gerais terão o valor 
equivalente a 2 (dois) pontos cada, perfazendo o total de 100 (cem) pontos. 

8.3 Será reprovado o candidato que não auferir pontuação (zerar) em qualquer uma 
das matérias. 

8.4 Conteúdo programático: 
ENSINO SUPERIOR 

PROVA QUESTÕES cONTEÚDO PROGRAMÁTIcO 
Português 10  Leitura e Interpretação de textos;  

 Ortografia e Gramática (Divisão silábica, 
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Encontro vocálico, Tonicidade, Acentuação e 
Pontuação);  

 Sintaxe (Período Simples e Período Composto).  

Matemática 10 

 Matemática financeira;  
 Juros simples e composto;  
 Porcentagem;  
 Regra de três simples e composta;  
 Estatística.  

Informática 5 

 Conceitos básicos de informática;  
 Windows (versões atualizadas): configuração de 

sistemas operacionais, operacionalização, 
conceito, características e funcionamento, 
hardware, software, periféricos de entrada e de 
saída, atalhos, configurações, armazenamento 
de dados, ícones, segurança do computador, 
organização e gerenciamento de pastas, arquivos 
e programas, impressão, compartilhamentos, 
extensão de arquivos;  

 Conceitos e conhecimentos na utilização das 
ferramentas e recursos dos pacotes de 
aplicativos Microsoft Office (Word, Excel e Power 
Point);  

 Internet: tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a internet, conceitos, 
navegadores, ferramentas de busca, 
transferências de arquivos (download), correio 
eletrônico e pesquisas de rede, noções de 
proteção e segurança da informação: conceitos 
de vírus, spam, certificados de segurança, 
acesso a sites seguros, ética na utilização da 
internet em ambiente corporativo, cuidados e 
prevenção, noções de backup. 

Conhecimentos 
Gerais 5 

 História do Brasil, republica e presidentes; 
 Lei da discriminação religiosa. 
 Política internacional; 
 Geografia, mapa mundi político e seus países; 
 Organização das Nações Unidas; 
 Assuntos da atualidade brasileira e mundial. 

 

9. REFERÊNcIAS BIBLIOGRÁFIcAS 

9.1 LÍNGUA PORTUGUESA 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 49. ed. São 
Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. 2.ed. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 

9.2 MATEMÁTIcA 
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BONGIOVANNI, V; LEITE, O. R. V; LAUREANO, J. L.T. Matemática. Vol. único. 2º Grau. 
S. Paulo: Ática, 1994.  

FACCHINI. Walter. Matemática 2º Grau. São Paulo: Saraiva, 1997.  

SOUZA M. H. S. de.; Spinelli, W. Matemática 2º Grau. São Paulo: Scipione, 1996. Vol. 
ao 3.  

VERAS, L. L. Matemática financeira. São Paulo: Editora Atlas, 2001.  

WASHINGTON, F. M. Matemática financeira. São Paulo: Editora Atlas, 2002.  

ASSAF NETO, A. Matemática financeira e suas aplicações. São Paulo: Atlas, 1997.  

9.3 INFORMÁTIcA 

Cartilha de Segurança para internet – <https://cartilha.cert.br/livro/cartilha-seguranca-
internet.pdf>  

Google Chrome. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line).  

Mozilla Firefox. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line).  

Microsoft. Ajuda do Windows 10.  

Microsoft. Ajuda do Excel 2019.  

Microsoft. Ajuda do PowerPoint 2019.  

Microsoft. Ajuda do Word 2019.  

9.4 cONHEcIMENTOS GERAIS 

https://g1.globo.com/  

https://guiadoestudante.abril.com.br/  

https://www.historiadobrasil.net/  

https://brasilescola.uol.com.br  

https://brasil.un.org/pt-br  

https://www.todamateria.com.br/  

 

10. DOS REcURSOS ÀS QUESTÕES DA PROVA 

10.1 Divulgação do Gabarito Provisório, caderno de questões e formulário de 
interposição de recursos no dia 20/04/2022. 

10.2 O Candidato que desejar interpor recurso às questões objetivas poderá fazê-lo 
apenas no dia 20/04/2022.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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10.3 O recurso deverá ser formalizado, mediante requerimento fundamentado 
preenchido em formulário específico, disponível na área do processo, na ocasião 
da divulgação do gabarito provisório, e enviado à Comissão de Elaboração, 
Aplicação e Correção do Processo Seletivo do CIEE/PR, através do e-mail: 
processos.especiais@cieepr.org.br, que após análise das justificativas deliberará a 
respeito. Não serão aceitos recursos encaminhados por via postal, fax, etc. 

10.4 O estudante que desejar interpor recursos deverá encaminhar sua solicitação em 
formulário próprio disponível no site para download, para cada questão deverá ser 
utilizado um formulário. Mais de uma questão por formulário inviabilizará a 
aceitação. O estudante deverá enviar em um único e-mail as interposições às quais 
está recorrendo. 

10.5 As orientações para o envio e preenchimento do formulário estarão disponíveis no 
site do CIEE/PR, no momento em que estiver liberada a interposição de recursos. 
O candidato deverá seguir estas orientações. 

10.6 Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão(ões), esta(s) será(ão) 
considerada(s) válida(s) para todos os Candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

10.7 Avaliados os recursos e caso haja necessidade de alteração do gabarito, ele será 
divulgado no dia 02/05/2022 no site do CIEE/PR na área do processo seletivo, 
como gabarito definitivo. 

10.8 Os recursos interpostos serão respondidos pela Comissão de Elaboração, 
Aplicação e Correção do Processo Seletivo e a devolutiva será disponibilizada 
somente aos candidatos recorrentes. 

 

11. DA cLASSIFIcAÇÃO DOS cANDIDATOS 

11.1 A nota final dos candidatos será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

11.2 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final, 
em listas de classificação por nível acadêmico e área conforme o item 3 deste 
Edital. 

11.3 As pessoas com deficiência terão seus nomes publicados na listagem Geral e em 
Listagem de Cotistas. 

 

12. DO cRITÉRIO DE DESEMPATE 

12.1 Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que: 

a) Obtiver maior nota na prova de Português; 

b) Obtiver maior nota na prova de Matemática; 
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c) Obtiver maior nota na prova de Informática; 

d) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) Possuir maior idade. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO DA cLASSIFIcAÇÃO 

13.1 A Homologação do Resultado Preliminar será divulgada no site do CIEE/PR 
(www.cieepr.org.br), na data de 04/05/2022. 

13.2 A solicitação de revisão de notas ou revisão da classificação poderá ser enviada 
para análise através do e-mail processos.especiais@cieepr.org.br apenas no dia 
04/05/2022. Após esta data, não serão aceitos quaisquer recursos referentes ao 
processo seletivo. 

13.3 O ato de homologação do Resultado Final deste Processo Seletivo para 
Estagiários será publicado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 
Ilustrado), no site www.samunoroestepr.com.br e no site do CIEE/PR 
(www.cieepr.org.br), na data de 06/05/2022. 

13.4 A relação constará somente os APROVADOS no processo. 

13.5 Não serão aceitas novas análises de recursos ou reconsiderações das análises já 
feitas após o prazo estipulado nos itens 10.2 e 13.2. 

 

14. DA cONTRATAÇÃO 

14.1 Concluído o Processo Seletivo para Estagiários e homologado o resultado final, 
serão firmados termos de compromisso de estágio obedecendo a ordem de 
classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades do 
CIUENP, por meio da empresa conveniada. 

14.2 O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo para Estagiários, de que 
trata este Edital, será contratado para a área na qual se inscreveu. 

14.3 Na ocasião da convocação, o Consórcio de acordo com a necessidade, divulgará 
um edital de convocação com prazo de comparecimento no Diário Oficial do 
CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado), no site www.samunoroestepr.com.br e o 
enviará ao CIEE/PR para que faça o contato com os candidatos convocados. 

14.4 Para que o contato com o candidato seja efetivo é de suma importância que os 
telefones e e-mails estejam atualizados no cadastro. 

14.5 Após convocação conforme Item 14.3, os candidatos deverão se dirigir à sede do 
Consórcio, no setor de Recursos Humanos, onde efetivarão a ciência da 
convocação e serão encaminhados aos locais onde desenvolverão suas atividades.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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14.6 Para elaboração do Termo de compromisso de Estágio - TcE, será exigido que 
o candidato esteja com a seguinte documentação em seu cadastro no sistema do 
CIEE/PR (https://autoweb.cieepr.org.br/CIEE.Autenticacao.MVC/Acesso): 

a) Cópia do RG e CPF. 

b) Declaração ORIGINAL e ATUALIZADA da Instituição de Ensino, constando a 
matrícula, curso, horário de aula e semestre em curso para comprovação do 
requisito, conforme inscrição efetuada. 

14.7 Ao cIUENP, o estudante deverá entregar no momento da convocação os seguintes 
documentos: 

a) Número do PIS, cópia do RG, CPF e cópia do comprovante de Residência 
atualizado; 

b) Certidão de nascimento ou casamento 

c) Título de Eleitor; 

d) Candidatos inscritos no processo como Pessoas com Deficiência: Laudo Médico 
digitalizado (original ou cópia autenticada) emitido nos últimos 12 (doze) meses, o 
mesmo encaminhado para o CIEE/PR no momento da inscrição. 

14.8 Após esse trâmite será elaborado o Termo de Compromisso de Estágio. 

14.9 Será considerado eliminado o candidato que não comparecer na data e horário 
determinados para entrega dos documentos. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 É de inteira responsabilidade dos candidatos, o acompanhamento de todos os 
Editais Complementares referentes ao Processo Seletivo para Estagiários, que 
sejam publicados no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado), no site 
www.samunoroestepr.com.br e no site do CIEE (www.cieepr.org.br). 

15.2 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião do termo de compromisso 
de estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

15.3 O contrato de estágio rompido não será reestabelecido em nenhuma hipótese, 
devendo o candidato aguardar um novo Processo Seletivo, conforme critérios de 
necessidade e conveniência da Administração. 

15.4 A classificação da seleção dos estagiários não assegurará ao candidato o direito de 
ingresso na vaga, mas apenas a expectativa de celebrar o contrato de estágio, 
segundo a ordem de classificação. A concretização desse ato ficará condicionada à 
observância dos demais requisitos, das disposições legais pertinentes, bem como 
ao interesse, juízo e conveniência do CIUENP.  cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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15.5 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará na sua eliminação do Processo Seletivo a qualquer tempo. 

15.6 Poderá o CIUENP revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente 
justificado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade. 

15.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos 
os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a 
apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

15.8 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada pela 
Portaria nº 079/2022 do CIUENP e pelo Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná (CIEE/PR). 

15.9 Ao se inscrever no processo seletivo, o estudante concorda com os termos deste 
Edital, aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

15.10 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital. 

15.11 Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste Processo 
Seletivo de contratação de estagiários. 

15.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do CIUENP 
(Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama/PR, 14 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERcÍcIO DO cIUENP 

 

 

 

ADRIANO HORN 

PRESIDENTE DA cOMISSÃO ESPEcIAL 
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ANEXO I 

 

cRONOGRAMA 

 

FASE PERÍODO LOcAL 

Publicação do Edital de abertura 16/03/2022 Nos sites do CIEE/PR www.cieepr.org.br e do 
Samu Noroeste www.samunoroestepr.com.br 

Período de Inscrições 17/03 a12/04 No site do CIEE/PR www.cieepr.org.br 

Último período para correção de 
dados de inscrição 

Até o meio dia (12h00) de 
13/04/2022 

Enviando e-mail para: 
processos.especiais@cieepr.org.br 

Homologação das Inscrições 14/04/2022 Nos sites do CIEE/PR www.cieepr.org.br e do 
Samu Noroeste www.samunoroestepr.com.br 

Envio do link da prova Nos dias: 18/04 e 
19/04/2022 

No dia 18/04/2022 – entre 14h30 e 16h30. 
No dia 19/04/2022 - entre 13h30 e 14h30 
Pelo CIEE/PR 

Aplicação da prova on line 19/04/2022 

Acesso entre 14h30 e 14h59. 
Tempo de prova 120 minutos a contar do 
acesso.  
Através do link encaminhado ao candidato. 

Divulgação do caderno de questões e 
Interposição de Recursos 20/04/2022 No site do CIEE/PR www.cieepr.org.br 

Divulgação do Gabarito Definitivo 02/05/2022 No site do CIEE/PR www.cieepr.org.br 

Divulgação do Resultado Provisório 04/05/2022 Nos sites do CIEE/PR www.cieepr.org.br e do 
Samu Noroeste www.samunoroestepr.com.br 

Interposição à Classificação 04/05/2022 Enviando e-mail para: 
processos.especiais@cieepr.org.br 

Homologação do Resultado 06/05/2022 Nos sites do CIEE/PR www.cieepr.org.br e do 
Samu Noroeste www.samunoroestepr.com.br 
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PORTARIA Nº 079/2022 

 

SÚMULA: Nomeia membros para compor a 
Comissão Especial, a fim de planejar e 
organizar o Processo Seletivo para Contratação 
de Estagiários. 

 

O Presidente em Exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 NOROESTE DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, tendo como embasamento legal a Lei Federal nº 11.788 

de 25 de setembro de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam designados os profissionais abaixo relacionados, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial a fim de planejar, organizar e 

acompanhar o Processo Seletivo para contratação de Estagiários, sem qualquer 

remuneração.  

Presidente: ADRIANO HORN, Coordenador de Recursos Humanos, RG nº 

8.101.274-1 SESP/PR; 

Membro: LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS, Auxiliar Administrativa, RG nº 

13.169.790-2 SESP/PR; 

Membro: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO FRANCO, Coordenadora de 

Enfermagem, COREN-PR nº 246951, RG nº 9.674.845-0 SESP/PR; 

Membro: NAYANE DILELI DOS SANTOS, Advogada, RG nº 9.312.727-7 SESP/PR; 

Art. 2º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo Seletivo, poderes gerais para 

deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Processo Seletivo de contratação de 

Estagiários, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais 

do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 

 

Umuarama/PR, 14 de março de 2022. 

 

 

_______________________________ 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em Exercício do CIUENP 
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PORTARIA Nº 071/2022 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR, 

portadora Cédula de Identidade RG nº. 7.391.433-7SESP-PR, admitida em 10 de setembro de 2021, 

ocupante do emprego público de MÉDICA REGULADORA, pelo regime CLT, lotado na Central de 

Regulação, em Umuarama, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 04 de março de 

2022 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no § 3º do Art. 394-A, da CLT, 

sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 07 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 080/2022 
 
 
 

EXONERA A SERVIDORA  
 

SABRINA ANTONELLI MANTOVANI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 09 de março de 2022, a Sr.ª 

SABRINA ANTONELLI MANTOVANI, portadora da Cédula de Identidade nº 12973320-9 SESP PR, 

admitido em 14 de Fevereiro de 2022, ocupante do emprego público por tempo determinado de 

TECNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base situada no município de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogada 

portaria nº 045/2022 de 11 de Fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 081/2022 
 
 
 

EXONERA A SERVIDORA  
 

DAIANE VIEIRA DE MELO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 10 de março de 2022, a Sr.ª DAIANE 

VIEIRA DE MELO, portadora da Cédula de Identidade nº 5.735.121-7 SESP PR, admitido em 17 de 

Janeiro de 2022, ocupante do emprego público por tempo determinado de TECNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA - com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base situada no município de Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando revogada portaria nº 

008/2022 de 14 de Janeiro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 082/2022 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 

ZANETTI, portadora Cédula de Identidade RG nº. 46.635.787-4 SESP-PR, admitida em 22 de abril de 

2021, ocupante do emprego público de MÉDICA INTEVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado na 

Base, em Ivaiporã, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 14 de março de 2022 até 

120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no § 3º do Art. 394-A, da CLT, sem 

prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 15 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

S DE S LEAL MADEIRAS (CNPJ:45.144.411/0001-99) torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença Simplificada para Comércio atacadista de madeira e produtos 
derivados a ser implantada Rua Espirito Santo, 672, Lote 11-B, Quadra 124 - Centro 
- 87565-000 - Cafezal do Sul/PR. 

prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná,
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 018/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: POLIS & POLIS LTDA
Objeto: Aquisição de combustíveis etanol e gasolina, destinados a suprir as 
necessidades de abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos 
pertencentes ao município de Iporã – Paraná.
Valor Total: R$1.204.800,00 (um milhão, duzentos e quatro mil e oitocentos reais).
Vigência: 14/03/2022 a 14/03/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 010/2022
Iporã/PR, 14 de Março de 2022
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 013/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1747/2021, de 22/11/2021, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 23/11/2021, edição de nº 2395, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 1.965.212,31 (Um milhão, novecentos e sessenta e cinco mil e duzentos e doze reais e trinta e 
um centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue 
discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    106.000,00
212 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    106.000,00
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      7.800,00
310 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      7.800,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGIASUS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      3.230,00
1369 FONTE: 497 Vigilância em Saúde
SOMA..........................................................................R$      3.230,00
06. SECRETARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      6.700,00
311 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      6.700,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÁLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$     98.620,00
2098 FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF PAV. ASFÁLTICA
SOMA..........................................................................R$     98.620,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS E COMPRAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$        868,89
3340 FONTE: 500 Bloco Financ. Serviços de Saúde Port. 204GM/2007
SOMA..........................................................................R$        868,89
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    150.000,00
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    300.000,00
3294 FONTE: 504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patr. Não Previdenciárias
SOMA..........................................................................R$    450.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    585.000,00
2307 FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    487.500,00
2309 FONTE: 816 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    189.493,42
2310 FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$     30.000,00
2810 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$  1.291.993,42
TOTAL.........................................................................R$  1.965.212,31
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na 
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme 
demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres).......................................R$    270.500,00
FONTE: 497 Vigilância em Saúde................................................R$      3.230,00
FONTE: 500 Bloco Financ. Serviços de Saúde Port. 204GM/2007...................R$        863,30
FONTE: 504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patr. Não Previdenciárias.......R$    300.000,00
FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF PAV. ASFÁLTICA.....................................R$     98.620,00
FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL...................................R$    585.000,00
FONTE: 816 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL...................................R$    487.500,00
FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÁLTIVA RURAL...................................R$    189.493,42
SOMA..........................................................................R$  1.935.206,72
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 500 Bloco Financ. Serviços de Saúde Port. 204GM/2007...................R$          5,59
SOMA..........................................................................R$          5,59
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$     30.000,00
2807 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     30.000,00
TOTAL.........................................................................R$  1.965.212,31
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná,
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto no artigo 30, inciso XIII, 
alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base nos Ofício nº 046/2022-GAB, da 
Senhora Prefeita Municipal CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres Vereadores para participarem das Sessões 
Extraordinárias a serem realizadas nos dias 17 de março às 19:00 horas e no dia 21 de março às 19:30 horas, no 
recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:

PROJETO DE LEI Nº 006/2022
Súmula: Dispõe sobre RECOMPOSIÇÃO e REAJUSTE Salarial aos Servidores Públicos Efetivos (ativos e Inativos) e 
Cargos em Comissão, do Município de Francisco Alves.
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 007/2022
Súmula: Concede reajuste salarial aos profissionais do Magistério no Município de Francisco Alves e dá outras 
providencias.
Autoria: Prefeita Municipal Milena Rosa 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 008/2022
Súmula: Concede reposição anual dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários do Município de Francisco 
Alves.
Autoria: Mesa diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 009/2022
Súmula: Concede reposição anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Francisco Alves e dá 
outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.

PROJETO DE LEI Nº 010/2022
Súmula: Concede revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal de Francisco Alves e dá outras providências.
Autoria: Mesa Diretora
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 15 dias do mês de março de dois mil e vinte e dois.
CIONI CASSIN DO NASCIMENTO
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná,
EDITAL Nº 67/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e 
Edital de Convocação nº. 058/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/03/2022 e, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4778 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 111.178.579-13 6º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze) dias do mês de Março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
                          
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  68/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4301 VALERIA ALVES DA SILVA  091.942.659-09 49º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  69/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4861 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 047.624.479-00 8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná,
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Nutricionista (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Mônica do Vale Assis Garcia Santini 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de março de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram o 
currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 15 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná,
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 031 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas) – Educação Especial
NOME CLASSIFICAÇÃO
Lilian da Silva Cruz Gonçalves 06º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de março de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 15 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

Portaria nº 84/2022 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a proposta 

apresentada nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2022. Objeto: aquisição de moveis de escritório 

necessários para atender a central de regulação conforme acordo coletivo e ampliação do 

almoxarifado da nova sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP. 

 
ITEM 01 – CADEIRA MODELO GAMER 
Proponente Proposta Situação Observação 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA 
 

1.480,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 
ITEM 02 – ESTANTES DE AÇO 
Proponente Proposta Situação Observação 

PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI 
 

315,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 
ITEM 03 – POLTRONA 
Proponente Proposta Situação Observação 

NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA 
LTDA 
 

960,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 

ITEM 04 – ARMARIO EM AÇO 
Proponente Proposta Situação Observação 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA 
 

1.385,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 
b) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 06/2022 - OBJETO: implantação de Registro de Preços 

para aquisição de Pas adesivas pré-gelificados, com conector 4 vias cabo preto único conector 

bipolar para pacientes adultos e pediátricos para uso em Desfibrilador para utilização nos 

Equipamentos da marca CMOSDRAKE devendo ser original/compatível para não haver avarias no 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

equipamento adquirido e em uso nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP.  

 
Proponente Proposta Situação Observação 

CMOS DRAKE DO NOROESTE S.A 229.000,00 Lance Válido 

Final / Vencedor 

 

 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 15 de Março de 2022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº. 137/2022, de 15 de março de 2022.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO A PEDIDO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR nos termos do artigo 37, Inciso II da Constituição Federativa do Brasil, E.C. 19/1998, o Sr. 
EDNILSON DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, Portador do RG nº. 4.890.436-0 SSP/PR, tendo em vista pedido do 
próprio servidor, que se dará a partir de 17 de março de 2022, ficando essa data como o último dia de vínculo junto a 
essa Prefeitura Municipal no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, 
ficando lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
2024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

 CIBAX 
            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
   CNPJ 04.555.113/0001-04 

Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 
  

Prolong. Av. Duque de Caxias s/n° Parque Primavera CEP 87560 – 000  Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná. 

PORTARIA N.º 001, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 
SÚMULA: Designar gestor do Convênio junto a SEAB (Secretaria 
de Estado da Agricultura e Abastecimento) com o CIBAX - 
Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade das 
Bacias do Rio Xambrê e Piquiri. 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
PARA CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA 
DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – CIBAX, representado neste 
ato pelo seu presidente o PREFEITO MUNICIPAL DE 
PEROBAL - Estado do Paraná, ALMIR DE ALMEIDA, no uso 
de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei n.º 
10.520 de 17/07/2002, Lei Federal 8.666/1993, demais Legislação 
da esfera Federal e Estadual pertinente a matéria em vigor. 
 
RESOLVE: 

          Art. 1º - Designar a Srª Daliane Gomes Batista Zaina, Secretária 
Executiva e Engenheira Agrônoma para gestor dos convênios junto a SEAB. 
 

. 
Art. - 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

     
Sede do Consorcio Intermunicipal para Conservação da 

Biodiversidade da Bacia do Rio Xambrê e Piquiri - CIBAX, Município de Iporã, Estado do 
Paraná aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
Cumpra-se 
                     Registre-se 
                                           Publique-se 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do Consórcio CIBAX 

 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná,
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 041/2021
LOCATÁRIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
LOCADOR: ROBERTO AKIRA FUNAYAMA
MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2021
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 041/2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 16/02/2022 até 16/02/2023
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
VALOR ANUAL:  R$-18.000,00 (dezoito mil reais)
 Tapejara/Pr, 16 de fevereiro de 2022.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná,
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 013/2022, com o fornecedor  ANDERSON 
MARTINS DA SILVA– CNPJ n° 24.320.250/00001-77 , no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para VALOR 
REFERENTE À MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E REPAROS DE ELÉTRICA NA REFORMA DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO NO RECINTO.
O valor da contratação é de R$ - 15.000,00 (quinze mil reais).
           Tapejara, 15 de março de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná,
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 002 
de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 018/2022, visando à Aquisição de Material Permanente para atender a Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) Prédio Novo, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 de março de 2022, às 
08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 15 de 
março de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná,
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 060, de 10 de março de 2022 através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra SUSPENSA a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 021/2022, visando Aquisição e 
Serviços de Materiais Metalúrgicos para atender as necessidades do CMEI Dom Bosco, Escola Paulo Freire, Conjunto 
Laranjeiras, Posto Panorama, Ginásio Municipal Eugenio Grego, Campo Sintético do Irapuru, Quadra Poliesportiva 
Municipal e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, no Município de Tapejara – Estado do Paraná. O certame 
deste Aviso que seria realizado no dia 18 de março de 2022, às 08h30min, para ajuste no termo de referencia, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 15 de março de 2022. Pregoeiro Oficial.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 012/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA - CNPJ 22.968.884/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de sondagem SPT, com relatório técnico e emissão 
de ART, em imóvel público, visando à construção de um reservatório de água.
VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
Tapejara, 15 de março de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Alan Lopes de Lima
Samae de Tapejara  CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  INEXIGIBILIDADE nº 002/2022
OBJETO: Prestação de serviços de recebimento de contas de água e esgoto e outras guias emitidas pela 
Autarquia.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESAS VENCEDORAS:
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA – ME – CNPJ 81.194.516/0001-16
J.G. CORREA & SILVA LTDA – CNPJ 04.850.573/0001-65
VAS ESTERO & DUTRA LTDA – CNPJ 01.517.854/0001-02
FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA – CNPJ 77.365.468/0001-04
MÓVEIS FURLAN EIRELI – CNPJ 18.217.019/0001-50
VALOR TOTAL: R$ 0,90/fatura recebida
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à prestação do serviço.
PRAZO DE ENTREGA: 1 dia útil após recebimento das faturas e após assinatura do contrato.
Tapejara, 15 de março de 2022
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná,
DECRETO Nº. 020, DE 15 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 33806 - PROG. Família Paranaense - Incentivo a Adesão Espontânea II
Art. 2o Passam a vigorar com os seguinte valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 717.815,41
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.130 - Manut. e Enc. do FMAS/IGDBF/Bolsa Família       R$: 56.905,00
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 717.815,41
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.130 - Manut. e Enc. do FMAS/IGDBF/Bolsa Família       R$: 56.905,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
25.220,41 (Vinte e cinco mil; duzentos e vinte reais e quarenta e um centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 33806 - PROG. Família Paranaense - Incentivo a Adesão Espontânea II
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física                                      R$: 15.315,41
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.130 - Manutenção e Encargos do FMAS/IGDBF/Bolsa Família
Fonte: 33936 - Componente para Qualificação Gestão Suas
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente                                           R$: 9.905,00
TOTAL R$: 25.220,41
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2021
Fonte: 33806 - PROG. Família Paranaense - Incentivo a Adesão Espontânea II  R$: 15.315,41
Fonte: 33936 - Componente para Qualificação Gestão Suas                                   R$: 9.905,00
TOTAL R$: 25.220,41
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná,
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLAUDINEI REIS FERREIRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-30.287,00 (trinta mil, duzentos e oitenta e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CESAR VILAS BOAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-39.960,00 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-41.062,00 (quarenta e um mil e sessenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 – Centro – CEP 87560-000 – Fone PABX ( 44)  3652–8100  
CNPJ  75.738.484/0001-70  –  IPORÃ – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 039/2022  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 

APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022-

PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 10/2022, objetivando a Contratação de 

empresa para Locação de pá Carregadeira para prestação de serviços para esta municipalidade, tendo sido 

declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR           Valor Total R$ 
PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM           R$ 756.000,00 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

             Iporã/PR, 11 de março de 2022 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.03.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.670,98

TOTAL 3.670,98

                                                                  Perobal, 04 de Março de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.03.2022 FNDE-MERENDA ESCOLAR 9.172,60
TOTAL 9.172,60

                                                                  Perobal, 04 de Março de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   EDILSON BERTOUDO DUARTE  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.03.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 2.478,51
11.03.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 2.686,74

TOTAL 5.165,25

                                                                  Perobal, 11 de Março de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.03.2022 FMS- INVEST SUS- AMBULÂNCIAS 2UN 340.000,00
10.03.2022 FMS- INVEST SUS- TABLETS 18.000,00

TOTAL 358.000,00

                                                                  Perobal, 10 de Março de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 083/2022 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de LEONAN 
SOBRINHO DE SOUZA, contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 
pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de SETEMBRO de 2022, o prazo do contrato temporário do Sr. 

LEONAN SOBRINHO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 13.926.082-

1, SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital 

nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento 

Especial, a contar de 18 de março de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 15 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 11/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de março de 2022. 
 
Fornecedor: BEATRIZ FAGNELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.446.784/0001-51 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.350,00  (um mil, trezentos e cinquenta reais)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

31,00 R$ 280,00 R$ 8.680,00 

2 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

14,00 R$ 300,00 R$ 4.200,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

96,00 R$ 150,00 R$ 14.400,00 

4 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

47,00 R$ 170,00 R$ 7.990,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

10,00 R$ 75,00 R$ 750,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 36.020,00  (trinta e seis mil e vinte reais)         
 
Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

14,00 R$ 300,00 R$ 4.200,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

3,00 R$ 75,00 R$ 225,00 

 
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Valor Total Homologado -   R$ 4.425,00  (quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais)         
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

20,00 R$ 280,00 R$ 5.600,00 

2 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

35,00 R$ 170,00 R$ 5.950,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

6,00 R$ 150,00 R$ 900,00 

4 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

4,00 R$ 75,00 R$ 300,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 12.750,00  (doze mil, setecentos e cinquenta reais)         
 
Fornecedor: W R MARTINS CLINICA MEDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 43.893.891/0001-65 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

5,00 R$ 1.350,00 R$ 6.750,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

1,00 R$ 108,00 R$ 108,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 6.858,00  (seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais)         
Fornecedor: AMREHME SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.193.737/0001-43 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1,00 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.350,00  (um mil, trezentos e cinquenta reais)         
 
] 
 
 
] 
Fornecedor: KORPO CLINICA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 02.576.268/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

3,00 R$ 1.350,00 R$ 4.050,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.050,00  (quatro mil e cinquenta reais)         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

12,00 R$ 1.300,00 R$ 15.600,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.600,00  (quinze mil e seiscentos reais)         
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de março de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM 
PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDEMIR ANGELO BERNAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO POR UM 
PERÍODO DE 10 MESES.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: WILGNER GUARDEVIR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$-17.640,00 (dezessete mil, seiscentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 14/2022
ID: 2315
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – E. J. R. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE RECAPEAMENTO DA ESTRADA O ALTO CAFÉ, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE Nº 908176/2020/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1074068-
88/2020
VALOR – R$ 229.999,00 (duzentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e 
nove reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias
VIGÊNCIA – 15 de Março de 2022 a 15 de Dezembro de 2022
Tapira, 15 de Março de 2022

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2098/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, DHIONATTAN FERNANDO PEREIRA MIGUEL, portador da carteira 
de identidade RG sob nº. 13.371.603-3 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº. 106.202.169-05, para exercer temporariamente o Cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pelo Regime CLT, a partir de 16 de março de 
2022, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2099/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, NELSON ALFREDO FERREIRA FAZOLIN, portador da carteira de 
identidade RG sob nº. 13.514.251-4 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº. 101.951.159-10, para exercer temporariamente o Cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pelo Regime CLT, a partir de 16 de março de 
2022, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2100/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, GLAUCIA DE PINHO LORENÇONI, portador da carteira de identidade 
RG sob nº. 10.629.977-3 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 067.325.639-12, para exercer temporariamente o Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pelo Regime CLT, a partir de 16 de março de 2022, com 
vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2101/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, TATIANE SOARDI BATISTA, portador da carteira de identidade 
RG sob nº. 44.859.488-2 SESP-SP, e portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 330.310.808-07, para exercer temporariamente o Cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, pelo Regime CLT, a partir de 16 de março de 2022, com 
vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
ERRATA
LEI N.O 992/2022.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
Onde se lê:
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 16–A (SEIS “A”) 
16-A Rem (DEZESSSEIS “Rem”), subdivisão do lote no 16-A (DEZESSEIS “A”), da 
quadra 45 (QUARENTA E CINCO), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E 
CONFRONTAÇÕES:
LOTE NO 16-Rem DA QUADRA 45 – COM ÁREA DE 142,50 M2:
FRENTE: COM A RUA PONTA GROSSA, NUMA DISTÂNCIA DE 9,50 (NOVE 
VÍRGULA CINQUENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 10, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 16–A, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
FUNDO: COM O LOTE 15, NA DISTÂNCIA DE 9,50 (NOVE VÍRGULA CINQUENTA) 
METROS.
LOTE NO 16-A DA QUADRA 45 – COM ÁREA DE 150,00 M2:
FRENTE: LIMITA-SE COM A RUA PONTA GROSSA, NUMA DISTÂNCIA DE 10,00 
(DEZ) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 16-R, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 16-A Rem, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
FUNDO: COM O LOTE 15 (CINCO), NA DISTÂNCIA DE 10,00 (DEZ) METROS.
Leia-se:

LEI N.O 992/2022.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 16–A1 (DEZASSEIS 
“A1”) 16-A2 (DEZESSSEIS “A2”), subdivisão do lote no 16-A (DEZESSEIS “A”), da 
quadra 45 (QUARENTA E CINCO), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E 
CONFRONTAÇÕES:
LOTE NO 16-A1 DA QUADRA 45 – COM ÁREA DE 142,50 M2:
FRENTE: COM A RUA PONTA GROSSA, NUMA DISTÂNCIA DE 9,50 (NOVE 
VÍRGULA CINQUENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM PARTE DO LOTE 10, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 16–A2, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
FUNDO: COM PARTE DO LOTE 15, NA DISTÂNCIA DE 9,50 (NOVE VÍRGULA 
CINQUENTA) METROS.
LOTE NO 16-A2 DA QUADRA 45 – COM ÁREA DE 150,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PONTA GROSSA, NUMA DISTÂNCIA DE 10,00 (DEZ) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 16-R, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 16-A1 Rem, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
FUNDO: COM PARTE DO LOTE 15 (CINCO), NA DISTÂNCIA DE 10,00 (DEZ) 
METROS.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias 
do mês de março de 2022.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 1060/2022
O desmembramento deste terreno, para fins de venda.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná,
LEI N°993/2022
Ementa: Concede a recomposição salarial e aumento real dos vencimentos dos 
Servidores Públicos do Poder Executivo e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente e reajustado, a partir de 01 de março de 
2022, os vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Executivo, Servidores 
Públicos Estáveis, Concursados para Emprego Público, Servidores Nomeados em 
Cargos Comissionados, Inativos e Pensionistas, constante da folha de pagamento 
da Prefeitura Municipal.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 10,06% (dez virgula zero seis por cento) 
relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
acumulado no período compreendido entre janeiro de 2021 a dezembro de 2021, de 
acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º. O índice de aumento real será de 4,94% (quatro virgula noventa e quatro por 
cento), totalizando um percentual de 15% (quinze por cento)
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentária, o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária para conceder a recomposição 
salarial.
Art. 5º. Fica estendido aos funcionários do Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e 
comissionados, os efeitos da presente Lei.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de março de 2022.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Março do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°994/2022
Ementa: Dispõe sobre a recomposição inflacionária e aumento real do salário mínimo 
municipal e dá outras providências, alterando a Lei Municipal 937/2020.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.: O salário mínimo pago aos Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos 
do Município de Tapira será de R$ 1.509,08 (um mil quinhentos e nove reais e oito 
centavos);
Parágrafo Primeiro: O índice de revisão geral será de 10,06% (dez virgula zero 
seis por cento) relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, acumulado no período compreendido entre janeiro de 2021 a 
dezembro de 2021, de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Parágrafo Segundo: O índice de aumento real será de 4,94% (quatro virgula noventa 
e quatro por cento), totalizando um percentual de 15% (quinze por cento)
Art. 2º. Os efeitos e consequências da presente lei se estendem tanto aos funcionários 
ativos como inativos, bem como a todos os aposentados e pensionistas do Fundo de 
Previdência do Município de Tapira.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Março do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°995/2022
Ementa: Altera a Lei 933/2020
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica alterado o Artigo 9° da Lei Municipal 933/2020, que passa a constar com 
a seguinte redação:
“Art. 9º. A remuneração devida ao ocupante do Cargo de Controle Interno será de 
R$ 4.025,00 (quatro mil e vinte e cinco reais), reajustáveis em mesma ocasião e 
percentuais devidos aos Servidores Municipais, não acumulando-se aos vencimentos 
pago, no caso de servidor efetivo”;
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentária, o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária para cumpri a presente lei.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de março de 2022.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Março do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°996/2022
Ementa: Concede recomposição salarial dos vencimentos dos Servidores Públicos do 
Poder Legislativo, e da outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, os vencimentos dos Servidores Públicos 
do Poder Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e comissionados, Inativos e 
Pensionistas constantes da folha de pagamento da Câmara Municipal do município 
de Tapira de acordo com o art. 37, Inciso X, da Constituição Federal.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 10,06 % (dez vírgula zero seis por cento), 
relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
acumulado no período compreendido entre janeiro de 2021 a dezembro de 2021, de 
acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º. O índice de aumento real será de 4,94% (quatro virgula noventa e quatro por 
cento), totalizando um percentual de 15% (quinze por cento).
Art. 4º A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do 
orçamento para o ano de 2.022, ficando autorizado a alterar a Lei Orçamentaria, 
fontes e dotações.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeito a partir de 
1º de março de 2.022, revoga-se a lei 984/2021 e todas as disposições contrarias.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Março do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°997/2022
Ementa: Altera Subsidio do Prefeito Municipal, e Vice-Prefeito fixados pela Lei nº 
097/2008.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o subsidio do Prefeito do Município de Tapira, passando para 
o valor de R$ 13.800,00 (Treze Mil e Oitocentos Reais), alterando a Lei Municipal 
nº 097/2008, em consonância com o inciso V, do art. 29, da Constituição Federal.
Art. 2º. Fica alterado o subsidio do Vice-Prefeito do Município de Tapira, passando 
para o valor de R$ 4.784,00 (Quatro Mil Setecentos e Oitenta e Quatro Reais), 
alterando a Lei Municipal nº 097/2008 em consonância do inciso V, do art. 29, da 
Constituição Federal.
Art. 3º - Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 097/2008.
Art. 4º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do 
orçamento para o ano de 2.022.
Art. 5º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Março do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°998/2022
Ementa: Altera Subsidio dos Secretários Municipais fixados pela Lei 
Legislativa nº004/2017.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fixa o subsidio dos Secretários do município de Tapira no 
valor R$ 4.025,00 (Quatro Mil E Vinte E Cinco Reais), alterando a Lei 
Legislativa Municipal nº 004/2017, nos termos do inciso V, do art. 29, 
da Constituição Federal.
Art. 2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 
097/2008.
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações 
próprias do orçamento para o ano de 2.022.
Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrarias.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
quinze dias do mês de Março do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 100, Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
RESOLVE,
Art. 1º - REINTEGRAR mediante deferimento do requerimento datado em 14 de 
março de 2022, a servidora VANESSA APARECIDA GUIMARÃES, portadora do CPF 
nº 073.185.099-85, ao seu Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo 
Regime Estatutário, conforme o Art. nº 100, da Lei Municipal nº 060 de 27 de outubro 
de 2010, a partir de 16 de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de março de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO PRANCHA, NOVO (ZERO KM), 
CONFORME CONVÊNIO SEAB Nº 365/2021 DESTINADO À SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 29/03/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 15 de março de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022

prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná 
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado 
em 06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente 
emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta 
Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do atestado médico solicitado. Os exames no RH da Prefeitura Municipal a 
partir do dia 15/03/2022, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
429128	 RAFAEL FERNANDES DE MEDEIROS	 16º
429569	 FABIANO DE JESUS DA LUZ	 17º
431962	 KAROLAINE LINO DE CARVALHO	 18º
AGENTE DE SAUDE - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
424875	 INGRID KATHRYN CAVALCANTE	 05º
425374	 JAQUELINE DA COSTA GUEDES	 06º
425862	 CLAUDIA TRZECIAK DOS REIS	 07º
TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
425091	 IVANEIDE EXPEDITA DOS SANTOS	 10º
425487	 JOSSEMIR RODRIGUES SEGURA	 11º
428275	 JACQUELINE NEVES DA SILVA	 12º
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
432004	 RODRIGO DE SOUZA SILVA	 09º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 20 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
431331	 RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI	 23º
PEDREIRO - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
428365	 ERICO FERNANDES DA SILVA	 06º
428191	 JAIRO CARNEIRO DE MOURA	 07º
426336	 ALISSON SCAPOLAN	 08º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
426042	 CRISTIANA APARECIDA DOS SANTOS	 14º
PSICOLOGO - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
431978	 LILIAN LIMA DA ROCHA	 4º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, 
deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da 
Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido 
entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para 
entregar a documentação relacionada abaixo:
•	 Atestado Médico,
•	 Carteira de Trabalho
•	 RG
•	 CPF
•	 Título Eleitoral
•	 1 fotos 3x4
•	 Certidão de Antecedentes Criminais
•	 Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
•	 Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
•	 Certidão de Casamento ou Nascimento
•	 Comprovante de Votação
•	 Comprovante de Residência
•	 Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
•	 Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que 
não exerça atividade lucrativa.
•	 caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
•	 Comprovação de Escolaridade
•	 Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem 
registro, tais como médico e enfermeiro)
•	 Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/
pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 14 de março de 2022
                      DÉCIO JARDIM
                     Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2379/2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 270.000,00 (Duzentos 
e setenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
352	 10	 002	 12.361.1402.2028	 102	 Manut das At do Fundeb 30%	 3.3.90.30	 150.000,00
273	 09	 002	 08.243.1701.6001	 000	 Manut das At do Menor e Adolesc	 3.3.50.43	 90.000,00
241	 09	 001	 08.241.1700.2024	 000	 Manut. das At do IDOSO	 3.3.90.39	 30.000,00
TOTAL	 270.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
349	 10	 002	 12.361.1402.2028	 102	 Manut das At do Fundeb 30%	 3.1.90.11	 150.000,00
181	 06	 001	 26.782.1900.2017	 000	 Manut da Rede Rodov e Manut Est	 4.4.90.51	 120.000,00
TOTAL	 270.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Março de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2378/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 470.000,00 (Quatrocentos 
e setenta mil reais), proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	    330	 Manut. Fundo Mun de Saúde	 4.4.90.51 	 150.000,00
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	    331	 Manut. Fundo Mun de Saúde	 4.4.90.51 	 150.000,00
000	 08	 001	 10.301.1500.2021	    329	 Manut. Fundo Mun de Saúde	 4.4.90.52 	 170.000,00
TOTAL	 R$ 470.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 330 – REFORMA UBS – ELISA – RES 932/2021; 331 – AMPLIAÇÃO UBS – ELISA – RES 932/2021; 329 – VAN TRANSPORTE DE PACIENTES – Res 
933/2021.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 -  Obras e Instalações; 4.4.90.52 -  Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 15 de Março de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 155
De 15/03/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 02/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 36, de 08/03/2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Srta. HELENA LEDES DA COSTA, inscrita no CPF-
N.º-809.960.379-04 e no RG-N.º-5.810.780-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo 
temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 15/03/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. (15/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 36/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Helena Ledes da Costa
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2021.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.212,00-mensais
Vigência: 15/03/2022 até 16/09/2022 (06 meses)

PORTARIA N.º 156
De 15/03/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 02/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 36, de 08/03/2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. JÉSSICA PRISCILA AMICCE SOARES KRUGER, inscrita 
no CPF-N.º-081.742.859-38 e no RG-N.º-10.275.073-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, 
no cargo temporário de Agente de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 16/03/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. (15/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 35/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Jéssica Priscila Amicce Soares Kruger
Objeto: Prestação de serviços na função Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
de Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital n.º 08/2021.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.224,04-mensais
Vigência: 16/03/2022 até 15/09/2022 (06 meses)

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153
 DE 14 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal Robson Florenço Silva, matrícula n° 572, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
15/03/2022 04:30h/16:00h Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 013/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA O DESENVOLVIMENTO 
DOS SERVIÇOS DIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. 
OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS, ONDE OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES NO LOCAL 
ESPECIFICADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião 
Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 30/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min horas 
do dia 30/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas do dia 
30/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 32.250,00 (Trinta e Dois Mil, Duzentos e 
Cinquenta Reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/03/2022 550.250,50                 
TOTAL REPASSE 550.250,50                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/03/2022 582,87
TOTAL REPASSE 582,87                        

Agente Comunitário de Saúde - ACS 14/03/2022 10.850,00                   
TOTAL REPASSE 10.850,00                   

APS - Capacitação Ponderada 14/03/2022 20.480,63                   
TOTAL REPASSE 20.480,63                   

 APS-DESEMBOLSO 14/03/2022 2.654,18                     
TOTAL REPASSE: 2.654,18                     

Vigilância em Saúde - Diversos 15/03/2022 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

COVID-19 Portaria 337 14/03/2022 29.088,00                   
TOTAL REPASSE 29.088,00                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 15 de Março 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 37/2022. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 14/02/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
denominado simplesmente  CREDENCIANTE e CLÍNICA MÉDICA FENIX S/S  LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
09.273.834/0001-45, com sede à Rua Doze de Dezembro 218, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do 
PR, neste ato representada pelo Sr. Deuber Henrique Ribeiro de Oliveira, portador do RG nº 15.453.551-5 SSP/PR e do 
CPF nº. 260.761.228-46, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 
acordo com o Edital de Credenciamento nº 001/2022, Termo de Inexigibilidade nº 37/2022, Processo nº 055/2022, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
DO OBJETO 
 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022. 
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município 
de Altônia: 
Lote 05 

     
1.  12,00 MESES Direção Clínica ATRIBUIÇÕES: 

O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao fiel 
cumprimento de suas atribuições. 
Parágrafo único. O diretor clínico é o responsável pela assistência 
médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na 
instituição, sendo obrigatoriamente eleito pelo corpo clínico. 
Art. 5o São competências do diretor clínico: 
I) Assegurar que todo paciente internado na instituição tenha um 
médico assistente; 
II) Exigir dos médicos assistentes ao menos uma evolução e 
prescrição diária de seus pacientes, assentada no prontuário; 
III) Organizar os prontuários dos pacientes de acordo com o que 
determina as Resoluções CFM no 1.638/2002 e no 2.056/2013; 
IV) Exigir dos médicos plantonistas hospitalares, quando chamados a 
atender pacientes na instituição, o assentamento no prontuário de 
suas intervenções médicas com as respectivas evoluções; 
 V) Disponibilizar livro ou meio digital para registro de ocorrências 
aos médicos plantonistas; VI) Determinar que, excepcionalmente nas 
necessidades imperiosas com risco de morte que possam 
caracterizar omissão de socorro, os médicos plantonistas de UTIs e 
dos Serviços Hospitalares de Urgência e Emergência Médica não 
sejam deslocados para fazer atendimento fora de seus setores. 

3.300,00 

 
 
 

Lote 13 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR 

1 12 meses Consulta Médica em Cirurgia Geral (Ambulatorial), sendo, 
atendimento até o limite de 40 consultas mensais no valor de R$ 
55,00, por consulta, não cumulativas, agendadas previamente 
pela Secretaria Municipal de Saúde.  

2.200,00 

2 12,00 meses Serviços Médicos de Procedimento em Cirurgia Geral, até 15 
cirurgias eletivas por mês, não cumulativas, no valor de R$ 

13.500,00 
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900,00 por intervenção, previamente agendadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

3 12,00 meses Sobre Aviso Médico em cirurgia Geral, mensal, das 19:00 as 
07:00 horas.  

11.700,00 
 

     
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, 
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência 
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria 
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de 
Licitação 15.608/20017. 
 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início 
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. 
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009. 
DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) referente a 11 meses de contrato, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.  
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento 
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39. 
.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/02/112
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, 
para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de pavimentação asfáltica 
em concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, com extensão de 6,00km, na Estrada Canelinha, Município de 
Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos..
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 18 de abril de 2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.558.840,85 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais e 
oitenta e cinco centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 55 de 25/01/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço artesiano profundo, incluindo mão de obra, 
materiais e regularização ambiental (outorga) para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Meio, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 01/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 29.549,00 (Vinte e nove mil quinhentos e quarenta e nove reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1712 de 16/12/2021)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para  locação de micro-ônibus, van e ônibus, por quilometro rodado, para o 
transporte de atletas do Município, em competições oficiais, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
Secretário de Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 023/2022
(Processo Administrativo nº 138 de 10/02/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para renovação de licença de Software Bitdefender Gravityzone, para 1.300 (Hum 
mil e trezentos) dispositivos, mais suporte.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 04/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 04/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 04/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 89.200,00 (Oitenta e nove mil e duzentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 024/2022
(Processo Administrativo nº 102 de 02/02/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada,  para o serviço de horas máquina de escavadeira hidráulica e 
diárias de caminhão basculante, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE MARÇO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 067/2022
Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência — CMDPD.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.988, de 13 de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n° 4.230, de 23 
de novembro de 2017;
CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha dos representantes da Sociedade Civil, em assembleia 
ocorrida em 09 de novembro de 2021, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO o Ofício nº 079/2022, expedido pelo Prefeito Municipal, em 25 de fevereiro de 2022, contendo a 
indicação dos representantes do Poder Público para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 04/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
— CMDPD, em 04 de março de 2022, contendo os membros aprovados em Assembleia, bem como os indicados 
pelo Prefeito;
D E C R E T A :
Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência — CMDPD, no 
biênio de 2022-2024, a partir de 16 de março de 2022, os seguintes representantes:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
a) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
Titular: Rodrigo Pereira Resende
RG: 8.156.047-1
Suplente: Romulo Jonas Rauen
RG: 338.531
b) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Priscila Ramos Gimenez dos Santos
RG: 10.141.650-0
Suplente: Maria de Lourdes Castanha de Freitas
RG: 1.853.764
Titular: Gislaine Binder
RG: 8.394.390-4
Suplente: Fabio Massamitsu Sakata
RG: 4.993.899-3
c) Fundação Cultural de Umuarama
Titular: Ana Caroline Godoi da Rocha
RG: 13.587.945-2
Suplente: Rodrigo Fernandes Pereira
RG: 8.615.597-4
d) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Caroline Martins Neli
RG: 7.391.462-0 SSP/PR
Suplente: Emilia Narita
RG: 8.819.881-1 SSP/PR
e) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Dayanne Paola Oliveira Demozzi
RG: 8.114.319-6
Suplente: Fabio Higino Barzon
RG: 8.304.162-5
Titular: Bruna Daiane de Lima
RG: 10.899.363-4
Suplente: Ana Maria Toth Alves
RG: 9.337.932-2
f) Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação
Titular: Marcia Alves dos Santos da Silva
RG: 6.696.584-8
Suplente: Camila Schlistinchg da Silva
RG: 11.039.387-3
g) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Jeferson Gabriel Alves Ferreira
RG: 9.555.570-5
Suplente: Itamar Inacio da Silva
RG: 12.634.614-0
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Representantes de Entidades Devidamente Inscritas no CMPDP:
Titular: Ellen Cristina Soares Ceranto (Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama)
RG: 7.351.581-5
Suplente: Bruna Caroline Braga Dias (Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama)
RG: 10.587.932-6
Titular: Elidiamara Simões Nunes (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – Umuarama)
RG: 4.199.471-1
Suplente: Eliana Soares Cerci (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – Umuarama)
RG: 4.355.795-5
Titular: Natanne Oliva Roman Müller (Apadevi – Umuarama)
RG: 10.587.524-0
Suplente: Rafaela Cristina Bassi Legrisoli (Apadevi – Umuarama)
RG: 15.828.721-8
Titular: Maria de Lourdes Almeida de Oliveira (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – Umuarama)
RG: 5.188.587-2
Suplente: Emanuelle Totoli de Oliveira Cezário (Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama)
RG: 12.940.198-5
b) Representante de Pessoa com Deficiência
Titular: Oséias Silva dos Santos
RG: 8.462.187-0
Suplente: Marta Alves de Assis
RG: 8.408.764-5
Titular: Murilo Rebecchi
RG: 9.781.202-0
Suplente: Renato de Lima Cardoso
RG: 29.553.655-X SSP/SP
Titular: Kemilly Beatriz Cardoso Silva
RG: 13.385.579-57
Suplente: Ana Carolina Aparecida Lopes
RG: 10.167.125-9
Titular: Ozilda Batista Fagundes
RG: 19.155.736 SSP/SP
Suplente: Maria de Fatima da Silva
RG: 5.440.984-2
c) Representante das Entidades de Classe
Titular: Keity Angeline Accadroli (OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Umuarama)
RG: 8.032.594-0
Suplente: Jerson Godoy Leski – (CREA-PR – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Umuarama)
RG: 560.518
Art. 2° Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, sem ônus ao Município de Umuarama.
Art. 3° Fica revogado o Decreto Municipal nº 062, de 12 de março de 2022.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 069/2022
Libera a cláusula de reversão de imóveis doados pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 2.782, de 20 de Dezembro de 2.005, que autorizou a doação de 
imóvel à empresa INÁSIO BEZAGIO – ME;
CONSIDERANDO as disposições contidas no Protocolo Administrativo nº. 2019/08/9294, versando sobre a apuração 
do cumprimento de encargos à donatária do bem público municipal, e o parecer favorável da Secretaria de Indústria 
e Comércio;
CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil nº MPPR-0151.18.002381-5, promovida pela 5ª Promotoria 
do Ministério Público da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, o qual após esgotadas todas as diligências 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos, e ausentes elementos mínimos e razoáveis de ilicitudes configuradoras 
de atos de improbidade administrativa ou de dano ao Erário Público, restou arquivado face a falta de interesse na 
propositura de Ação Civil Pública;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica liberada a cláusula de reversão do imóvel constituído pelo Lote 03 (três), Quadra 02 (dois), Rua F, com 
área total de 684,12 m2 (seiscentos e oitenta e quatro vírgula doze metros quadrados), localizado no Parque Ouro 
Branco, objeto da Matrícula nº 36.773 expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis – 1º Ofício desta Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 15 de março de 2.022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 028/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 43.632,00
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 513.363,15
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 81.676,35
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 134.317,18
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 11.900,00
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 3.000,00
14/03/2022	 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE	 R$	 173.600,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 029/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
15/03/2022	 FUNDEB	 R$	 216.882,27
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 021/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TERRA PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a razão social da contratada, passando a se chamar DAVANTI ENGENHARIA LTDA.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de agosto de 2022. 
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Isamu Oshima, inscrito no CPF sob 
n° 306.692.519-68.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/02/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 243/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 26.227,91 (vinte e seis mil duzentos e vinte e 
sete reais e noventa e um centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha em anexo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 367.295,25 (trezentos e sessenta e sete mil duzentos e noventa e cinco 
reais e vinte e cinco centavos), para R$ 393.523,16 (trezentos e noventa e três mil quinhentos e vinte e três reais e 
dezesseis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 208 – F: 104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1442 – F: 300104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1448 – F: 300103
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/03/2022
Umuarama, 15 de março de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.052/2022
Revogar a Portaria nº 154 de 19 de janeiro de 2021, da servidora ADRIANA MENDES DINIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 154 de 19 de janeiro de 2021, que concedeu Licença para tratar de interesses 
particulares a servidora ADRIANA MENDES DINIZ, matrícula 914481, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.150.081-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 107.036.057-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 23 de março de 2009, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 09 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.194/2022
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora PATRICIA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA RODRIGUES, matrícula 994591, portadora da cédula de identidade RG 
nº 8.602.440-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 046.163.469-41, nomeada em 13 de abril de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 91 (noventa e um) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
9310/2020, com fruição no período de 02 de maio de 2022 a 31 de julho de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.196/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CHRISTHIAN REGES REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor CHRISTHIAN REGES REIS, matrícula 994831, portador da cédula de identidade 
RG nº 7.111.940-8-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 004.704.779-89, nomeado em 05 de maio de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 38 (trinta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 15068/2021, 
com fruição no período de 28 de março de 2022 a 04 de maio de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.198/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, matrícula 997555, portadora da Cédula 
de Identidade n.º 15.045.607-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 299.699.588-01, nomeada em 08 de outubro de 
2021, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 13513/2021, com 
base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 08 de outubro de 2021.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.201/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor MANOEL MESSIAS DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor MANOEL MESSIAS DA SILVA, matrícula 419121, portador da cédula de identidade 
RG nº 2.137.400-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 366.662.629-72, nomeado em 10 de abril de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
5213/2019, com fruição no período de 07 de março de 2022 a 03 de junho de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.203/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VANESSA LOPES FERNANDES GARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora VANESSA LOPES FERNANDES GARDIM, matrícula 871142, portadora da cédula 
de identidade RG nº 8.598.569-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 009.166.919-77, nomeada em 05 de agosto de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7091/2016, 
com fruição no período de 07 de março de 2022 a 06 de junho de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.206/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARCIA DA SILVA FERRARESSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA DA SILVA FERRARESSO, matrícula 828302, portadora da cédula de 
identidade rg nº 6.171.777-3-ssp/pr, inscrita no CPF n.º 021.070.539-60, nomeada em 07 de abril de 2003, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na secretaria municipal de Educação, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio por assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo 
com a lei complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do processo n.º 9617/2013, com fruição 
no período de 07 de março de 2022 a 04 de junho de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.207/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor EDSON LUIZ DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON LUIZ DE SOUZA, matrícula 919601, portador da cédula de identidade RG 
nº 7.055.418-6-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 031.047.639-92, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 1966/2022, com fruição no período de 22 de março de 2022 a 21 de junho de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.208/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ALESSANDRO FABIANO DE SOUZA MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ALESSANDRO FABIANO DE SOUZA MELLO, matrícula 997051, portador 
da cédula de identidade RG nº 7.241.994-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 881.932.501-25, nomeado em 12 
de dezembro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 54 (cinquenta e quatro) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 507/2020, com fruição no período de 03 de março de 2022 a 25 de abril 
de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.209/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARISTELA ITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora MARISTELA ITO, matrícula 857151, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.375.225-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 865.396.639-00, nomeada em 09 de março de 2004, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2463/2014, com fruição no 
período de 03 de março de 2022 a 02 de junho de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.210/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, matrícula 975861, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.648.881-5-SSP-PR e inscrita no CPF nº 079.173.719-56, nomeada em 11 de 
junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos 
termos do Processo n.º 1974/2022, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473 de 13 de maio de 2020, a partir de 17 de fevereiro de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.211/2022
Concede promoção por conhecimento ao servidor CELSO GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor CELSO GOMES, matrícula 775001, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.031.356-5-SSP-PR, inscrito no CPF nº 861.265.049-68, nomeado em 26 de janeiro de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, 
Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2448/2022, a partir de 24 de fevereiro de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.212/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 961561, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.266.041-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 885.217.459-15, nomeada 
em 03 de abril de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 2621/2022, a partir de 02 de março de 2022.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/04/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AHW7871 116100E008722537 23/02/2022 70561
ALY8B27 116100E008751587 20/02/2022 65300
AQN3E46 116100E008546290 27/02/2022 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/04/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AHW7871 116100E008722542 23/02/2022 54521
ARA5B14 116100E009352106 05/03/2022 70481
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABU4125 279350T000043416 28/12/2021 54600
AEL5179 279350S000127670 24/12/2021 56732
AGN8973 279350S000127496 24/12/2021 56732
AHL7316 279350S000127865 28/12/2021 56732
AIT3C24 279350S000128063 29/12/2021 56732
ALC0785 279350S000127997 29/12/2021 56732
ALY4485 279350S000127666 23/12/2021 56732
ANZ3077 279350S000127759 25/12/2021 56732
AOG7D53 279350S000127847 27/12/2021 56732
APG8424 279350S000127642 24/12/2021 56732
APT0239 279350S000127726 26/12/2021 56732
ASI5815 279350S000128138 27/12/2021 56732
ATA9I30 279350S000127821 25/12/2021 56732
ATV7729 279350S000127572 23/12/2021 56732
AUN9D06 279350S000127552 26/12/2021 56732
AVB0H55 279350S000127757 25/12/2021 56732
AVM8F15 279350S000127671 24/12/2021 56732
BAL9I21 279350S000128115 28/12/2021 56732
BAM4688 279350S000127602 26/12/2021 56732
BBO8C34 279350S000127678 24/12/2021 56732
BBP4703 279350S000127989 28/12/2021 56732
BCA6102 279350S000127563 27/12/2021 56732
BDP0D35 279350S000127628 25/12/2021 56732
BDU0907 279350S000127635 23/12/2021 56732
DEJ2343 279350S000127723 26/12/2021 56732
DPG7658 279350S000127841 26/12/2021 56732
ERX0633 279350S000127534 24/12/2021 56732
EWX8123 279350S000127555 26/12/2021 56732
GGG3634 279350S000127672 24/12/2021 56732
IMZ7C20 279350S000128094 27/12/2021 56732
OHN5584 279350S000127716 25/12/2021 56732
QCR1J34 279350S000128135 27/12/2021 56732
RCG3F68 279350S000127529 23/12/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AJJ4878 279350S000128207 29/12/2021 56732
AJY4907 279350S000128267 01/01/2022 56732
API9D83 279350S000128226 30/12/2021 56732
ASL5I31 279350S000128369 02/01/2022 56732
ATJ0261 279350S000128424 31/12/2021 56732
ATM7547 279350S000128475 02/01/2022 56732
AUA6D53 279350S000128236 31/12/2021 56732
AUY5A27 279350S000128208 29/12/2021 56732
AVW2A14 279350S000128261 01/01/2022 56732
AVZ3392 279350S000128089 30/12/2021 56732
AXF0491 279350S000128174 30/12/2021 56732
AXQ3794 279350S000128167 30/12/2021 56732
AYK2G00 279350S000128206 29/12/2021 56732
BBN2H88 279350S000128486 02/01/2022 56732
BDK8I67 279350S000128068 30/12/2021 56732
DQL0646 279350S000128286 01/01/2022 56732
DTQ3647 279350S000128255 01/01/2022 56732
EXT3C18 279350S000128284 01/01/2022 56732
FGR6506 279350S000128459 01/01/2022 56732
IJA6149 279350S000128392 02/01/2022 56732
IXS8B46 279350S000128471 31/12/2021 56732
KOT2031 279350S000128215 29/12/2021 56732
OBD3D15 279350S000128431 31/12/2021 56732
QXX9D57 279350S000128390 02/01/2022 56732 02392192150
RNE7A05 279350S000128103 30/12/2021 56732 00692491634
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAJ2023 279350S000127825 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AAN4A55 279350S000128099 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AAX1E00 279350S000127838 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ABB7E47 279350S000127704 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ABE2973 279350S000127920 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ABK6E92 279350S000127769 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ABM5870 279350S000127627 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000127804 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000128076 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000128081 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000127615 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ADN2892 279350S000127914 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ADY9401 279350S000127569 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AEJ7J99 279350S000127812 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AEX7586 279350S000128085 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000127679 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AFD2128 279350S000127558 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AFN4791 279350S000127859 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AFS1619 279350S000127519 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AFS1619 279350S000127984 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AFT3C12 279350S000127665 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AFU1C17 279350S000127779 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000127712 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AFX9205 279350S000127839 26/12/2021 56732 R$ 130,16
AGE1465 279350S000127729 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AGE7655 279350S000127813 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AGS8650 279350S000127681 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AGZ3775 279350S000127827 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AHB8I94 279350S000127733 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AHF0C25 279350T000040842 29/12/2021 55414 R$ 195,23
AHO2735 279350S000128109 28/12/2021 56732 R$ 130,16
AHO7D23 279350S000127918 25/12/2021 56732 R$ 130,16
AIE4551 279350S000127783 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AIE4551 279350S000127667 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AIH3531 279350S000127744 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AII3444 279350S000128293 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AIK8660 279350S000127784 27/12/2021 60503 R$ 293,47
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AIM6482 279350S000127954 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AIN9I54 279350S000127909 25/12/2021 56732 R$ 130,16
AIQ2192 279350S000127749 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AIZ3613 279350S000128140 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AJF9787 279350T000043412 28/12/2021 55417 R$ 195,23
AJH0237 279350S000127512 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000127940 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AJI5J34 279350S000128302 28/12/2021 56732 R$ 130,16
AJK7117 279350S000127901 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AJN5031 279350S000127700 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AJN6211 279350S000127619 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AJQ1D83 279350S000127524 27/12/2021 56732 R$ 130,16
AJQ4763 279350S000127969 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AJR4097 279350S000127751 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AJR4097 279350S000127732 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AJR9J33 279350S000127948 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AJY5D01 279350S000128014 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AKC2048 279350S000127946 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AKG8641 279350S000128142 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AKG8641 279350S000128080 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000127495 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000128034 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000128056 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AKI5887 279350S000127780 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000127708 23/12/2021 56732 R$ 130,16
ALA3415 279350S000128136 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ALA7187 279350S000127580 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ALD6782 279350S000127485 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ALL5031 279350NIC0027123 08/03/2022 50020 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000128291 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ALQ5804 279350S000128020 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ALS4F54 279350S000127993 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ALS5044 279350S000127755 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127916 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127924 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127979 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000127931 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000128096 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF4973 279350S000128018 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000128057 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000128042 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMJ2I20 279350S000127814 25/12/2021 60503 R$ 293,47
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AMM7980 279350S000127618 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AMP4320 279350S000127973 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AMP9722 279350S000128053 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000128035 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000128044 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127917 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127936 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127945 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127908 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127926 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127932 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000127923 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS3085 279350S000128082 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS8139 279350S000128118 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMV6774 279350S000127623 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AMV6774 279350S000127745 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AMY8407 279350S000127849 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ANA0H65 279350S000127640 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000127616 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ANH4G11 279350S000127850 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ANH9532 279350S000127644 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ANJ3782 279350S000127998 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ANK7J99 279350S000127816 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ANN3855 279350S000127584 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ANP3F98 279350S000127782 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ANT6098 279350S000128120 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ANT6341 279350S000127484 22/12/2021 60503 R$ 293,47
ANU3413 279350T000040841 29/12/2021 55414 R$ 195,23
ANX6187 279350S000127513 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ANX6187 279350S000128039 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB4256 279350S000127743 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000127882 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000127885 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AOB6939 279350S000127879 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AOC9I69 279350S000127675 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AOE3B24 279350S000127851 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AOI9H77 279350S000127486 23/12/2021 56732 R$ 130,16
AOP1763 279350S000127564 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000127738 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000127734 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000127735 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000127737 28/12/2021 60503 R$ 293,47
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AOP4010 279350S000127736 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP7410 279350S000127620 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AOS8B71 279350S000127502 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AOT3613 279350S000127836 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AOT6509 279350S000127790 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AOV8C37 279350S000127877 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AOX8J96 279350S000127530 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AOX8J96 279350S000127724 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AOY5E14 279350S000127875 25/12/2021 60503 R$ 293,47
APE4G78 279350S000127647 24/12/2021 56732 R$ 130,16
APG1997 279350S000127881 25/12/2021 60503 R$ 293,47
API1527 279350S000127788 27/12/2021 60503 R$ 293,47
API3730 279350S000127582 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APP8741 279350S000127657 25/12/2021 60503 R$ 293,47
APQ9855 279350T000043405 28/12/2021 55414 R$ 195,23
APR1252 279350S000127992 28/12/2021 60503 R$ 293,47
APR7B61 279350S000127713 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APS6919 279350S000127650 25/12/2021 60503 R$ 293,47
APS6919 279350S000127501 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APS8443 279350S000127660 26/12/2021 56732 R$ 130,16
APT0F12 279350S000127754 25/12/2021 60503 R$ 293,47
APU2380 279350S000127929 27/12/2021 60503 R$ 293,47
APU5E07 279350S000127921 26/12/2021 60503 R$ 293,47
APW9145 279350S000127636 23/12/2021 60503 R$ 293,47
APW9145 279350S000127741 24/12/2021 60503 R$ 293,47
APX4570 279350S000127533 23/12/2021 60503 R$ 293,47
APZ8B54 279350S000128098 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AQB5G82 279350S000127753 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AQE3519 279350S000127608 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000127747 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000127527 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000127487 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000127803 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AQJ5501 279350S000127719 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AQJ5501 279350S000127715 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AQM1I64 279350S000127494 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AQP2739 279350S000127493 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AQP2739 279350S000127557 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AQP6F06 279350S000127884 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AQQ2273 279350S000127786 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AQR4715 279350S000127844 27/12/2021 56732 R$ 130,16
AQS1713 279350S000127999 29/12/2021 56732 R$ 130,16
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AQT6589 279350S000128132 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AQT8306 279350S000127714 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AQV7161 279350S000127590 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AQV8544 279350S000127982 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AQZ7F50 279350S000128298 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ARA2369 279350S000127861 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ARB8496 279350S000127831 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ARC8066 279350NIC0027122 08/03/2022 50020 R$ 293,47
ARG4D06 279350S000127571 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ARH5557 279350S000127951 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000127808 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000127810 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000128021 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ARK8340 279350S000128077 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ARK8340 279350S000127913 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ARQ1087 279350S000127922 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ARQ6813 279350T000043413 28/12/2021 55417 R$ 195,23
ARQ9264 279350S000127598 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000128054 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ASB2642 279350T000043407 28/12/2021 55414 R$ 195,23
ASB9056 279350S000127900 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000127898 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ASE1F91 279350S000128011 29/12/2021 56732 R$ 130,16
ASE7D33 279350NIC0027131 08/03/2022 50020 R$ 130,16
ASF1G17 279350S000127507 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000127629 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ASG5749 279350NIC0027133 08/03/2022 50020 R$ 293,47
ASH6791 279350S000127546 25/12/2021 56732 R$ 130,16
ASI8087 279350S000127539 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ASJ2318 279350S000127586 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ASK4471 279350NIC0027144 08/03/2022 50020 R$ 293,47
ASK7995 279350S000127509 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ASK7995 279350S000127547 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ASP0577 279350S000128061 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ASP1G23 279350S000128294 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000127939 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ASU3J05 279350S000127504 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ASW5948 279350S000128086 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ASZ5875 279350S000127489 23/12/2021 56732 R$ 130,16
ATA4J12 279350S000127549 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ATC0978 279350S000127883 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ATF1G15 279350S000127720 26/12/2021 60503 R$ 293,47
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ATG7327 279350S000128072 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ATH4849 279350S000127537 24/12/2021 60503 R$ 293,47
ATK4H94 279350S000127659 26/12/2021 60503 R$ 293,47
ATM5316 279350S000127811 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ATN2022 279350S000127791 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ATO1254 279350S000127815 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ATS3523 279350S000127933 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ATS8695 279350S000127787 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ATT4740 279350S000128079 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ATU2325 279350S000128071 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ATW5B77 279350S000128019 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AUA4H64 279350S000127947 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AUD3081 279350S000127809 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AUG8097 279350S000127895 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AUL3632 279350S000127958 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AUM2661 279350S000127893 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AUN5124 279350S000127996 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AUP7F36 279350S000127896 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AUQ0592 279350S000127981 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000128114 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AUU2E79 279350S000127767 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350NIC0027129 08/03/2022 50020 R$ 2.934,70
AUV2299 279350S000127968 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AUX4786 279350S000127639 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AUZ7H83 279350S000128097 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AVC7924 279350S000128300 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AVC8392 279350S000127777 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AVG0B68 279350S000127718 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AVH1I45 279350S000128016 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AVI9884 279350S000127840 26/12/2021 56732 R$ 130,16
AVJ5J74 279350T000043411 28/12/2021 55417 R$ 195,23
AVK1483 279350S000127911 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AVN9E58 279350S000127632 26/12/2021 56732 R$ 130,16
AVR8900 279350S000127986 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AVT0I20 279350S000128297 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AVU9D55 279350NIC0027134 08/03/2022 50020 R$ 130,16
AVW9619 279350S000127891 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AVW9G85 279350S000127625 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AWC2B94 279350S000127798 27/12/2021 56732 R$ 130,16
AWC3H33 279350S000127554 26/12/2021 56732 R$ 130,16
AWC9109 279350S000127990 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AWF4181 279350S000127770 26/12/2021 60503 R$ 293,47
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AWG2131 279350S000127583 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AWJ9G55 279350S000127959 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AWP2347 279350S000127574 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AWQ9275 279350S000127624 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AWS1I86 279350T000043403 28/12/2021 55414 R$ 195,23
AWT0I49 279350S000127833 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AWZ1136 279350S000127894 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AWZ7J69 279350NIC0027137 08/03/2022 50020 R$ 586,94
AXA6194 279350T000043402 28/12/2021 76331 R$ 293,47
AXC5563 279350S000127944 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AXE4524 279350S000127829 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AXF0491 279350S000127739 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AXJ2C14 279350S000127688 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AXM2I97 279350S000127589 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AXM7G96 279350S000127722 26/12/2021 56732 R$ 130,16
AXN5829 279350S000127609 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350S000127977 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AXP8497 279350S000127983 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AXW8089 279350S000127862 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AXY0881 279350S000127988 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AXY3138 279350S000127652 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AYB7181 279350S000127597 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AYD9257 279350S000127975 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AYE6609 279350S000127987 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AYH2954 279350S000128146 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AYL3474 279350S000127853 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AYP3981 279350S000127832 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AYQ3619 279350S000127819 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AYY1J87 279350S000127768 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AYZ0E93 279350S000127776 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AZE7350 279350NIC0027142 08/03/2022 50020 R$ 293,47
AZF2168 279350NIC0027124 08/03/2022 50020 R$ 586,94
AZG4020 279350S000127817 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AZG7J17 279350S000127765 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AZI6H30 279350S000128285 28/12/2021 60503 R$ 293,47
AZJ8E71 279350S000127503 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AZJ9352 279350S000127772 26/12/2021 60503 R$ 293,47
AZN5123 279350S000127565 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AZO3298 279350S000127705 23/12/2021 60503 R$ 293,47
AZP5187 279350S000127521 27/12/2021 56732 R$ 130,16
AZP6155 279350S000128133 27/12/2021 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000127693 26/12/2021 60503 R$ 293,47
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AZQ8571 279350S000127601 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AZT4827 279350S000127630 25/12/2021 60503 R$ 293,47
AZU4276 279350NIC0027138 08/03/2022 50020 R$ 293,47
AZV3389 279350S000127626 24/12/2021 60503 R$ 293,47
AZZ1F96 279350S000128012 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BAA8776 279350S000127942 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BAB0738 279350S000127697 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BAE8067 279350S000128179 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BAE8067 279350S000127686 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BAG9880 279350NIC0027139 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BAI6375 279350S000127680 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BAL0J93 279350S000128101 29/12/2021 56732 R$ 130,16
BAL5747 279350S000127560 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000127518 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BAM7B71 279350S000128131 27/12/2021 56732 R$ 130,16
BAM7B71 279350S000127664 23/12/2021 56732 R$ 130,16
BAM7B71 279350S000127676 24/12/2021 56732 R$ 130,16
BAM7B71 279350S000127701 26/12/2021 56732 R$ 130,16
BAM7B71 279350S000127682 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BAM7B71 279350S000127506 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BAM7B71 279350S000128137 27/12/2021 56732 R$ 130,16
BAQ1A95 279350S000127764 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BAR3209 279350NIC0027140 08/03/2022 50020 R$ 130,16
BAS8344 279350S000127633 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BAU6203 279350S000127612 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BAV9429 279350S000127516 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BAY5F12 279350T000040843 29/12/2021 55414 R$ 195,23
BAZ6646 279350S000127795 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BBA8196 279350S000127663 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BBF0840 279350S000128022 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BBG4388 279350T000043414 28/12/2021 55417 R$ 195,23
BBG9448 279350S000127687 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BBK8D15 279350S000127592 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BBL9036 279350T000043415 28/12/2021 54600 R$ 130,16
BBM4858 279350S000127756 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BBM5C59 279350S000127579 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BBN8G73 279350S000127943 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BBO6F68 279350S000127867 28/12/2021 56732 R$ 130,16
BBR1B86 279350S000127848 27/12/2021 56732 R$ 130,16
BBR2333 279350S000127793 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BBS5E19 279350S000127531 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BBU2570 279350S000127535 24/12/2021 60503 R$ 293,47
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BBU2A44 279350S000127758 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BBU2F06 279350NIC0027146 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BBU4942 279350S000127725 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BBU8G72 279350S000127721 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BBW8E68 279350NIC0027117 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BBX6349 279350S000127684 25/12/2021 56732 R$ 130,16
BBX7083 279350NIC0027145 08/03/2022 50020 R$ 586,94
BBY7G50 279350S000127585 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BBZ4604 279350S000128055 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BCC4422 279350S000127514 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BCD3425 279350S000127731 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BCE4I57 279350S000127828 25/12/2021 56732 R$ 130,16
BCJ0F99 279350S000128112 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BCL7434 279350S000127532 23/12/2021 56732 R$ 130,16
BCN4172 279350NIC0027127 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BCP0531 279350NIC0027132 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BCR3I02 279350NIC0027147 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BCS9I99 279350S000128041 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BCS9I99 279350S000127511 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BCU1C30 279350S000127488 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BCU9G99 279350S000127500 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BCW9A67 279350NIC0027136 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BDF4B96 279350S000127960 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BDF4J68 279350S000127906 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BDG4J69 279350S000127796 27/12/2021 56732 R$ 130,16
BDG5A38 279350S000127573 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BDH4A64 279350NIC0027135 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BDH4D90 279350S000127668 24/12/2021 56732 R$ 130,16
BDK6F60 279350S000127528 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BDL4A78 279350S000127837 26/12/2021 56732 R$ 130,16
BDN6A89 279350S000127617 23/12/2021 56732 R$ 130,16
BDP9G51 279350S000127593 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BDR7C97 279350NIC0027120 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BDU8C65 279350S000127596 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BDY0I49 279350S000127677 24/12/2021 56732 R$ 130,16
BDY2J16 279350S000127648 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BED7H34 279350S000127995 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BEG6A85 279350S000127805 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BEI0G52 279350NIC0027141 08/03/2022 50020 R$ 880,41
BEI0G52 279350NIC0027130 08/03/2022 50020 R$ 586,94
BEJ1B42 279350S000128078 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BEJ8E83 279350NIC0027126 08/03/2022 50020 R$ 1.173,88
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BEK6G38 279350S000127711 24/12/2021 60503 R$ 293,47
BEM7I94 279350S000127550 26/12/2021 60503 R$ 293,47
BEN3C48 279350NIC0027128 08/03/2022 50020 R$ 293,47
BEO7J03 279350S000127952 25/12/2021 56732 R$ 130,16
BEQ3I54 279350S000128129 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BEX7D72 279350S000127886 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BHA9444 279350S000127991 28/12/2021 56732 R$ 130,16
BIG2336 279350S000128075 27/12/2021 60503 R$ 293,47
BJE6688 279350S000127818 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BJM8H73 279350S000127957 27/12/2021 56732 R$ 130,16
BMW6A20 279350S000127490 23/12/2021 60503 R$ 293,47
BNU6809 279350S000127823 25/12/2021 60503 R$ 293,47
BRH7831 279350S000127873 28/12/2021 60503 R$ 293,47
BUN8E94 279350S000127855 27/12/2021 56732 R$ 130,16
BZN0739 279350S000128017 29/12/2021 60503 R$ 293,47
CCV6648 279350S000127656 25/12/2021 56732 R$ 130,16
CFI3324 279350S000128119 29/12/2021 60503 R$ 293,47
CFS7H57 279350S000127542 24/12/2021 60503 R$ 293,47
CFS7H57 279350S000127613 26/12/2021 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000127876 25/12/2021 60503 R$ 293,47
CJM5439 279350S000127878 25/12/2021 60503 R$ 293,47
CJQ1489 279350S000127903 26/12/2021 60503 R$ 293,47
CKN1835 279350S000127974 26/12/2021 60503 R$ 293,47
CPP9763 279350S000127717 25/12/2021 60503 R$ 293,47
CTZ4609 279350T000043409 28/12/2021 55417 R$ 195,23
CUG6D36 279350S000127830 26/12/2021 60503 R$ 293,47
CVT1B11 279350S000127870 28/12/2021 60503 R$ 293,47
CZV7514 279350S000127889 25/12/2021 60503 R$ 293,47
DAU8255 279350S000128108 28/12/2021 60503 R$ 293,47
DBT8907 279350S000127541 24/12/2021 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000127938 28/12/2021 60503 R$ 293,47
DGY9B75 279350S000127888 25/12/2021 60503 R$ 293,47
DIV1128 279350S000127852 27/12/2021 56732 R$ 130,16
DIV1128 279350S000127905 27/12/2021 60503 R$ 293,47
DJB3891 279350S000127525 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DKE6361 279350S000127695 26/12/2021 60503 R$ 293,47
DKH7F17 279350S000128147 28/12/2021 60503 R$ 293,47
DKO2B65 279350S000127594 25/12/2021 60503 R$ 293,47
DKQ2H97 279350T000040844 29/12/2021 55414 R$ 195,23
DKQ2H97 279350S000127508 25/12/2021 60503 R$ 293,47
DLT0B51 279350S000127498 24/12/2021 60503 R$ 293,47
DLU5292 279350S000127887 25/12/2021 60503 R$ 293,47
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DMT6A02 279350S000128015 29/12/2021 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000127863 27/12/2021 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000127806 28/12/2021 60503 R$ 293,47
DOG6987 279350S000127953 25/12/2021 60503 R$ 293,47
DPP1314 279350S000128074 27/12/2021 60503 R$ 293,47
DRH0528 279350S000127919 26/12/2021 60503 R$ 293,47
DRK9H55 279350S000127614 26/12/2021 60503 R$ 293,47
DRL3A54 279350S000128149 28/12/2021 60503 R$ 293,47
DRN2409 279350NIC0027148 08/03/2022 50020 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000128062 29/12/2021 60503 R$ 293,47
DUJ7929 279350S000127980 26/12/2021 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000127707 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DXX4611 279350S000127797 27/12/2021 60503 R$ 293,47
DYH9I73 279350NIC0027125 08/03/2022 50020 R$ 293,47
DZD1408 279350S000127662 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DZN0680 279350S000127709 23/12/2021 60503 R$ 293,47
DZX8493 279350NIC0027149 08/03/2022 50020 R$ 293,47
EDA0B75 279350S000127860 27/12/2021 60503 R$ 293,47
EDK8119 279350S000127773 26/12/2021 60503 R$ 293,47
EIV8844 279350S000128113 28/12/2021 60503 R$ 293,47
EJB2E71 279350NIC0027121 08/03/2022 50020 R$ 586,94
EMI7510 279350S000128052 28/12/2021 60503 R$ 293,47
EMN4054 279350S000127698 26/12/2021 60503 R$ 293,47
EPC5G01 279350S000127658 25/12/2021 60503 R$ 293,47
ERE9324 279350S000127868 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ERY9D16 279350S000127562 27/12/2021 60503 R$ 293,47
ESI9383 279350S000127802 28/12/2021 60503 R$ 293,47
ETL6201 279350S000127930 27/12/2021 56732 R$ 130,16
EVI3J93 279350S000128139 27/12/2021 60503 R$ 293,47
EVJ1C97 279350S000127599 25/12/2021 60503 R$ 293,47
EWI1323 279350S000127499 24/12/2021 60503 R$ 293,47
EWI1323 279350S000127491 23/12/2021 60503 R$ 293,47
EWI1532 279350S000127673 24/12/2021 60503 R$ 293,47
EWM9185 279350NIC0027143 08/03/2022 50020 R$ 586,94
EWM9185 279350S000127748 27/12/2021 60503 R$ 293,47
EZQ7B25 279350S000127643 24/12/2021 60503 R$ 293,47
FAX7790 279350S000127730 28/12/2021 56732 R$ 130,16
FBO4B44 279350T000043404 28/12/2021 55414 R$ 195,23
FFV8146 279350S000127785 27/12/2021 60503 R$ 293,47
FLB3B27 279350S000127696 26/12/2021 56732 R$ 130,16
FLO3158 279350S000127904 27/12/2021 60503 R$ 293,47
FMB7778 279350S000127899 26/12/2021 60503 R$ 293,47
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FPP4H39 279350S000127800 27/12/2021 60503 R$ 293,47
FQC7653 279350S000127928 27/12/2021 60503 R$ 293,47
FQC8A49 279350S000127752 28/12/2021 60503 R$ 293,47
FRG5340 279350S000127985 27/12/2021 60503 R$ 293,47
FTJ8377 279350NIC0027116 08/03/2022 50020 R$ 293,47
FVU9H68 279350S000127972 25/12/2021 60503 R$ 293,47
FWL7045 279350S000128095 27/12/2021 56732 R$ 130,16
FXY2130 279350S000127523 27/12/2021 60503 R$ 293,47
FYQ5753 279350S000127669 24/12/2021 56732 R$ 130,16
FYY3H48 279350S000127766 25/12/2021 60503 R$ 293,47
GFV7056 279350NIC0027119 08/03/2022 50020 R$ 293,47
GJV8E29 279350S000127937 28/12/2021 60503 R$ 293,47
GUW3068 279350S000127871 28/12/2021 60503 R$ 293,47
GUW7129 279350S000127540 24/12/2021 60503 R$ 293,47
HTD6973 279350S000127794 27/12/2021 60503 R$ 293,47
HTD6975 279350S000127866 28/12/2021 60503 R$ 293,47
HTD6975 279350S000127834 26/12/2021 56732 R$ 130,16
IPA9H26 279350S000127690 25/12/2021 60503 R$ 293,47
IQQ7G34 279350S000127634 23/12/2021 60503 R$ 293,47
ITZ8F55 279350S000127807 28/12/2021 60503 R$ 293,47
IYA8I97 279350S000127607 26/12/2021 60503 R$ 293,47
IYC7I31 279350S000127610 26/12/2021 60503 R$ 293,47
JIA7076 279350S000128289 28/12/2021 60503 R$ 293,47
JJO5098 279350S000128100 29/12/2021 60503 R$ 293,47
JUJ4762 279350S000127915 25/12/2021 60503 R$ 293,47
KAF7I23 279350S000127799 27/12/2021 56732 R$ 130,16
KAJ1F48 279350S000127544 25/12/2021 60503 R$ 293,47
KDH5285 279350S000127858 28/12/2021 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000127536 24/12/2021 60503 R$ 293,47
KJR7H97 279350S000127655 25/12/2021 60503 R$ 293,47
KMN2054 279350S000127728 27/12/2021 60503 R$ 293,47
KUY7808 279350S000127674 24/12/2021 60503 R$ 293,47
LCK8A58 279350S000127956 27/12/2021 60503 R$ 293,47
LLI5330 279350S000127576 23/12/2021 60503 R$ 293,47
LOL7087 279350S000127843 27/12/2021 60503 R$ 293,47
LYW1781 279350S000128013 29/12/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000127897 26/12/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000127835 26/12/2021 60503 R$ 293,47
MEL9117 279350S000127781 26/12/2021 60503 R$ 293,47
MEX0H70 279350S000128117 29/12/2021 56732 R$ 130,16
MEY6779 279350S000127631 25/12/2021 60503 R$ 293,47
MFW5B89 279350S000127801 28/12/2021 56732 R$ 130,16
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MGA7334 279350S000127575 23/12/2021 60503 R$ 293,47
MGL6286 279350S000127760 25/12/2021 60503 R$ 293,47
MJB5G00 279350S000128083 29/12/2021 60503 R$ 293,47
MLF2J97 279350S000127880 25/12/2021 60503 R$ 293,47
MLS1E10 279350S000127646 24/12/2021 60503 R$ 293,47
MLS1E10 279350S000128093 27/12/2021 60503 R$ 293,47
MOT0G27 279350S000127588 24/12/2021 60503 R$ 293,47
MYB2C65 279350S000127890 25/12/2021 60503 R$ 293,47
MYC8D34 279350S000127978 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NAD2F33 279350S000127515 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NDI5J15 279350S000127553 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NGH5E95 279350S000127604 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NGW1F40 279350S000128271 28/12/2021 60503 R$ 293,47
NJG1C21 279350S000127645 24/12/2021 60503 R$ 293,47
NJH1314 279350S000127824 25/12/2021 60503 R$ 293,47
NPS1B25 279350S000128116 28/12/2021 60503 R$ 293,47
NRP4F98 279350S000127842 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NRQ1955 279350S000127774 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NRS4H66 279350S000127703 26/12/2021 60503 R$ 293,47
NRY0547 279350S000127846 27/12/2021 60503 R$ 293,47
NRZ4D96 279350S000127935 28/12/2021 60503 R$ 293,47
NTL2717 279350S000127927 27/12/2021 60503 R$ 293,47
NTS1646 279350S000128144 28/12/2021 60503 R$ 293,47
OAW4807 279350S000127775 26/12/2021 56732 R$ 130,16
OBI0939 279350S000127925 26/12/2021 60503 R$ 293,47
OHN5584 279350S000127545 25/12/2021 60503 R$ 293,47
OLS7001 279350S000128084 29/12/2021 60503 R$ 293,47
OOK8G96 279350S000127497 24/12/2021 60503 R$ 293,47
OOW5480 279350S000127621 24/12/2021 60503 R$ 293,47
OPC7818 279350S000127683 25/12/2021 60503 R$ 293,47
OQM0587 279350S000127820 25/12/2021 60503 R$ 293,47
OWZ4B90 279350S000127699 26/12/2021 60503 R$ 293,47
PHA2H35 279350S000127845 27/12/2021 56732 R$ 130,16
PUD1H17 279350NIC0027118 08/03/2022 50020 R$ 293,47
PUZ7C70 279350S000127526 23/12/2021 60503 R$ 293,47
QAE2487 279350S000127934 28/12/2021 60503 R$ 293,47
QAN7E43 279350S000127976 26/12/2021 56732 R$ 130,16
QAV8G64 279350S000127622 24/12/2021 60503 R$ 293,47
QAW0D06 279350S000128111 28/12/2021 60503 R$ 293,47
QBD0514 279350S000127994 28/12/2021 60503 R$ 293,47
QBF0F18 279350S000127869 28/12/2021 60503 R$ 293,47
QCG3I81 279350S000127892 26/12/2021 60503 R$ 293,47
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QCI0B00 279350S000127651 25/12/2021 60503 R$ 293,47
QCK1991 279350S000128134 27/12/2021 56732 R$ 130,16
QFH5A75 279350S000127778 26/12/2021 60503 R$ 293,47
QIJ9879 279350S000127641 24/12/2021 56732 R$ 130,16
QOA3F54 279350S000127577 23/12/2021 60503 R$ 293,47
QOP6E09 279350S000128110 28/12/2021 60503 R$ 293,47
RAN1F63 279350S000127910 25/12/2021 60503 R$ 293,47
RDX1B93 279350S000128038 28/12/2021 60503 R$ 293,47
RDY7J18 279350S000127595 25/12/2021 60503 R$ 293,47
RFF8E29 279350S000128148 28/12/2021 60503 R$ 293,47
RHA3B25 279350NIC0027115 08/03/2022 50020 R$ 293,47
RHC4G40 279350S000127691 26/12/2021 60503 R$ 293,47
RHE2J32 279350S000127603 26/12/2021 60503 R$ 293,47
RHG9I55 279350S000127520 27/12/2021 60503 R$ 293,47
RHK3G44 279350S000128037 28/12/2021 60503 R$ 293,47
RHN0D88 279350S000127605 26/12/2021 60503 R$ 293,47
RLH4D28 279350S000128295 28/12/2021 60503 R$ 293,47
RNE7A05 279350S000127742 25/12/2021 60503 R$ 293,47
RNE7A05 279350S000127689 25/12/2021 60503 R$ 293,47
RXP4E28 279350S000127505 25/12/2021 60503 R$ 293,47
RXP4E28 279350S000128060 29/12/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 29/04/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF8236 279350S000128234 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AAO5633 279350S000128002 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AAT4494 279350S000128328 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AAZ4811 279350S000128324 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ABL7388 279350S000128260 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ACJ3117 279350S000128231 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ACR0472 279350S000128343 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ADE7868 279350S000128452 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ADF7G86 279350S000128449 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ADG6136 279350S000117865 20/09/2021 56732 R$ 130,16
ADJ5C22 279350NIC0027175 09/03/2022 50020 R$ 293,47
ADL9549 279350S000128342 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ADN3I39 279350S000128281 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ADO4080 279350S000128436 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AED1B14 279350S000128258 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AEM4H95 279350S000128341 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AEP6012 279350S000128383 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000128170 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AFK5403 279350S000128315 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0027238 09/03/2022 50020 R$ 17.608,20
AFY0091 279350S000128485 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AGA1775 279350S000128427 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AGD7145 279350S000128398 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AGD7145 279350S000128250 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AGE7655 279350S000128175 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AGQ0344 279350S000128006 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AHK1499 279350S000128249 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AHK4604 279350S000128397 02/01/2022 56732 R$ 130,16
AHS0499 279350S000128464 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AHT8952 279350S000128500 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AHW2778 279350S000128354 31/12/2021 56732 R$ 130,16
AIK8597 279350S000127966 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AIU1293 279350S000128247 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AIZ5816 279350S000128359 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AJK6398 279350S000128026 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AJN6211 279350S000128327 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000128422 02/01/2022 60503 R$ 293,47
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AJS2D88 279350S000128415 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AJT7774 279350S000128257 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AJU0033 279350S000128253 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AJX4B18 279350NIC0027185 09/03/2022 50020 R$ 130,16
AJX7709 279350S000128223 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AJY4907 279350S000128458 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AJZ7833 279350S000128211 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AKL8I57 279350S000128025 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AKM9720 279350S000128495 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AKN5706 279350NIC0027241 09/03/2022 50020 R$ 586,94
AKP7I58 279350S000128270 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350NIC0027204 09/03/2022 50020 R$ 14.673,50
AKW6284 279350S000128123 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ALC0675 279350S000128321 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ALC5735 279350S000128245 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ALK9246 279350S000128467 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000128201 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000128045 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AMC4C07 279350S000128199 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AMF2864 279350S000128122 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AMH2365 279350NIC0027178 09/03/2022 50020 R$ 880,41
AMH2F04 279350S000128033 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AMH3283 279350S000128366 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AMN6952 279350S000128370 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000128480 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000128483 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000128344 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000128423 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AMT9C09 279350S000128409 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ANH7H74 279350NIC0027244 09/03/2022 50020 R$ 130,16
ANR8J99 279350S000128187 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ANW7E53 279350S000128217 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AOA4045 279350S000128347 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOC7G16 279350S000128252 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AOC8328 279350S000128197 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOC8678 279350S000128067 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOE5870 279350S000128001 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOH0A27 279350NIC0027236 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AOL6531 279350NIC0027191 09/03/2022 50020 R$ 130,16
AOM7916 279350NIC0027167 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128421 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128437 02/01/2022 60503 R$ 293,47
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AOP4010 279350S000128438 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128429 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128202 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128190 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128435 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128192 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128444 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128445 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128446 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128447 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128430 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128200 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128198 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128439 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128440 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128441 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128434 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128442 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128433 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128432 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000128443 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AOR3006 279350S000128030 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AOS2637 279350S000128462 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AOU6227 279350S000128105 30/12/2021 56732 R$ 130,16
AOZ0927 279350S000128218 30/12/2021 60503 R$ 293,47
APH8779 279350S000128003 30/12/2021 60503 R$ 293,47
API7017 279350S000128420 02/01/2022 60503 R$ 293,47
API9G28 279350S000128225 30/12/2021 60503 R$ 293,47
API9G28 279350T000044335 30/12/2021 76331 R$ 293,47
APM4714 279350S000128373 02/01/2022 60503 R$ 293,47
APN4176 279350S000128362 01/01/2022 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000128124 30/12/2021 60503 R$ 293,47
APP8070 279350S000128314 30/12/2021 60503 R$ 293,47
APS6919 279350S000128473 31/12/2021 60503 R$ 293,47
APT0977 279350NIC0027228 09/03/2022 50020 R$ 293,47
APU0898 279350S000128450 31/12/2021 60503 R$ 293,47
APU0898 279350S000128414 31/12/2021 60503 R$ 293,47
APX1G31 279350S000128497 01/01/2022 60503 R$ 293,47
APX1G31 279350S000128484 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AQH1221 279350NIC0027243 09/03/2022 50020 R$ 130,16
AQH8211 279350S000128482 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000128412 31/12/2021 60503 R$ 293,47
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AQI1J10 279350NIC0027177 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AQK4E30 279350S000128385 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AQR2J88 279350S000128490 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ARB8179 279350S000128308 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ARG2986 279350T000044336 30/12/2021 76332 R$ 293,47
ARI1A45 279350NIC0027169 09/03/2022 50020 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000128371 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000128029 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ARJ7340 279350S000128242 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ARL5750 279350S000128411 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000128476 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ARP3094 279350S000128121 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ARR1C12 279350S000128305 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ARV9062 279350S000128350 31/12/2021 56732 R$ 130,16
ARW8259 279350S000128502 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ARY2G05 279350S000128372 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ARZ4E48 279350S000128334 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ASC4458 279350S000128150 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ASH2843 279350S000128317 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ASI8092 279350S000128203 29/12/2021 60503 R$ 293,47
ASK8358 279350S000128153 29/12/2021 56732 R$ 130,16
ASN1495 279350NIC0027247 09/03/2022 50020 R$ 293,47
ASO7001 279350NIC0027202 09/03/2022 50020 R$ 130,16
ASP0G46 279350S000127967 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ASP5954 279350S000128492 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ASY2478 279350S000128416 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ASY4264 279350S000128087 30/12/2021 60503 R$ 293,47
ASY4I98 279350S000128279 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ASZ0121 279350NIC0027179 09/03/2022 50020 R$ 293,47
ATB5E30 279350S000128239 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ATC9D93 279350S000128259 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ATJ9242 279350S000128363 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ATK4162 279350S000128263 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ATQ3751 279350S000128477 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ATT3A46 279350NIC0027181 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AUA9480 279350S000128402 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AUG3111 279350T000044327 30/12/2021 76252 R$ 293,47
AUI9859 279350S000128214 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AUL8I53 279350NIC0027231 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AUT4547 279350S000128196 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350NIC0027226 09/03/2022 50020 R$ 3.228,17
AUV2299 279350S000128337 01/01/2022 60503 R$ 293,47
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AVC0J77 279350T000044322 30/12/2021 76332 R$ 293,47
AVF0J82 279350NIC0027183 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AVN6A88 279350NIC0027245 09/03/2022 50020 R$ 130,16
AVU1320 279350T000044326 30/12/2021 76252 R$ 293,47
AWE1387 279350S000128349 31/12/2021 56732 R$ 130,16
AWF4341 279350S000128338 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AWG3346 279350T000044319 30/12/2021 55414 R$ 195,23
AWK6B39 279350S000128266 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AWK7D38 279350S000128320 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AWY9060 279350S000128227 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2830 279350NIC0027184 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AWZ7J69 279350NIC0027168 09/03/2022 50020 R$ 880,41
AXF8478 279350S000128381 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AXG9E41 279350S000128205 29/12/2021 60503 R$ 293,47
AXH4727 279350NIC0027187 09/03/2022 50020 R$ 130,16
AXJ2C14 279350S000128426 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AXJ2C14 279350S000128457 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AXW8089 279350S000128027 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AXZ4E88 279350S000128000 30/12/2021 56732 R$ 130,16
AYB0678 279350S000128165 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AYB2E41 279350S000128127 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AYC6E15 279350S000128340 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AYE2F65 279350NIC0027160 09/03/2022 50020 R$ 586,94
AYE6609 279350S000128009 30/12/2021 60503 R$ 293,47
AYH2099 279350T000044332 30/12/2021 76331 R$ 293,47
AYI4162 279350T000044321 30/12/2021 55417 R$ 195,23
AYI5129 279350S000128479 02/01/2022 56732 R$ 130,16
AYL1F12 279350S000128393 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AYR4028 279350S000117979 20/09/2021 56732 R$ 130,16
AYT1002 279350NIC0027250 09/03/2022 50020 R$ 130,16
AYV4848 279350NIC0027193 09/03/2022 50020 R$ 1.173,88
AYY3115 279350S000128191 01/01/2022 60503 R$ 293,47
AZA5809 279350S000128491 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AZA5809 279350S000128160 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AZA6268 279350NIC0027212 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AZD2G04 279350S000128386 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AZD9994 279350NIC0027189 09/03/2022 50020 R$ 293,47
AZK2523 279350S000128377 02/01/2022 60503 R$ 293,47
AZL0E28 279350S000128273 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AZN6717 279350S000128357 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AZU1F82 279350S000128159 31/12/2021 60503 R$ 293,47
AZV4I88 279350S000128388 02/01/2022 60503 R$ 293,47
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AZY2F06 279350S000128391 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BAJ3028 279350S000128361 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BAM7B71 279350S000128463 01/01/2022 56732 R$ 130,16
BAM7B71 279350S000128451 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BAM7B71 279350S000128163 29/12/2021 56732 R$ 130,16
BAP1593 279350NIC0027214 09/03/2022 50020 R$ 586,94
BAQ2C07 279350S000128407 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BAT4209 279350S000128466 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BAW3165 279350S000128413 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BAZ0942 279350T000044333 30/12/2021 51930 R$ 293,47
BAZ7F19 279350S000128091 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BBB1C87 279350S000128503 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BBE4I34 279350S000128276 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BBF0840 279350S000128169 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BBF1A55 279350S000128400 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BBF7772 279350S000128178 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BBG4G30 279350S000128280 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BBL3310 279350S000128405 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BBL7570 279350S000128493 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BBU2961 279350NIC0027199 09/03/2022 50020 R$ 130,16
BBY3218 279350S000128229 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350NIC0027237 09/03/2022 50020 R$ 586,94
BBY3219 279350S000128448 31/12/2021 56732 R$ 130,16
BBY3219 279350NIC0027248 09/03/2022 50020 R$ 650,80
BCA8991 279350T000044323 30/12/2021 76251 R$ 293,47
BCD5J90 279350NIC0027190 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BCF4A05 279350NIC0027235 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BCG5574 279350S000128364 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BCP0291 279350NIC0027229 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BCQ6504 279350NIC0027210 09/03/2022 50020 R$ 880,41
BCR6C37 279350NIC0027166 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BCS2I63 279350S000128425 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BCV3D19 279350S000128155 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BCW3H87 279350NIC0027203 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BCW4H18 279350S000128499 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BCX9C24 279350S000128221 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BCZ7C36 279350S000128237 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BDC5I00 279350NIC0027164 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BDD1023 279350NIC0027242 09/03/2022 50020 R$ 586,94
BDD4E19 279350S000127965 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BDE6D84 279350NIC0027221 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BDF9D48 279350S000128376 02/01/2022 60503 R$ 293,47
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BDI5I78 279350NIC0027211 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BDJ2F61 279350NIC0027223 09/03/2022 50020 R$ 880,41
BDK4J78 279350NIC0027171 09/03/2022 50020 R$ 586,94
BDK9G33 279350S000128406 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BDM2J85 279350NIC0027218 09/03/2022 50020 R$ 586,94
BDO1I48 279350T000044325 30/12/2021 55417 R$ 195,23
BDO3A47 279350NIC0027163 09/03/2022 50020 R$ 130,16
BDO7J32 279350S000128219 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BDQ1F84 279350S000128106 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BDQ1I92 279350S000128005 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BDQ7F53 279350S000128358 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BDR0701 279350S000128333 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BDV7E61 279350S000128183 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BDW5B29 279350S000128268 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BDX0F36 279350NIC0027227 09/03/2022 50020 R$ 195,23
BDZ8E37 279350S000128356 02/01/2022 56732 R$ 130,16
BEB5J38 279350NIC0027239 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BEC4B09 279350NIC0027234 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BED3E33 279350NIC0027208 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BED9E79 279350S000128186 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BEF5D65 279350S000128181 29/12/2021 60503 R$ 293,47
BEG4040 279350S000127964 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BEH8G83 279350S000127950 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BEI0G52 279350NIC0027209 09/03/2022 50020 R$ 130,16
BEI6B48 279350S000128224 30/12/2021 56732 R$ 130,16
BEI8H50 279350S000128428 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BEJ0E02 279350S000128375 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BEJ4D27 279350NIC0027162 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BEK9F52 279350S000128180 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BEM5075 279350NIC0027176 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BEN4H16 279350S000128408 02/01/2022 56732 R$ 130,16
BET4D04 279350NIC0027198 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BEV5G93 279350S000128453 31/12/2021 56732 R$ 130,16
BEX7G89 279350S000128173 31/12/2021 60503 R$ 293,47
BEY6I75 279350NIC0027182 09/03/2022 50020 R$ 293,47
BFB3111 279350S000128256 01/01/2022 60503 R$ 293,47
BFN1630 279350NIC0027249 09/03/2022 50020 R$ 130,16
BHC8065 279350S000128382 02/01/2022 60503 R$ 293,47
BJK1826 279350NIC0027222 09/03/2022 50020 R$ 586,94
BNU6809 279350S000128032 30/12/2021 60503 R$ 293,47
BXO6780 279350S000128487 02/01/2022 60503 R$ 293,47
CKZ8938 279350S000128230 30/12/2021 60503 R$ 293,47
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CME8711 279350S000128296 01/01/2022 60503 R$ 293,47
CMR2B45 279350NIC0027217 09/03/2022 50020 R$ 130,16
CNI9F69 279350S000128306 29/12/2021 60503 R$ 293,47
COW6055 279350S000128176 31/12/2021 60503 R$ 293,47
COY9224 279350S000127963 30/12/2021 56732 R$ 130,16
CPR4421 279350S000128332 01/01/2022 60503 R$ 293,47
CSW0J96 279350S000128474 31/12/2021 60503 R$ 293,47
CZI0974 279350S000128157 31/12/2021 60503 R$ 293,47
DAU8255 279350S000127949 30/12/2021 60503 R$ 293,47
DAU8255 279350S000128126 30/12/2021 56732 R$ 130,16
DEJ0482 279350S000128046 30/12/2021 56732 R$ 130,16
DEJ2347 279350S000128501 01/01/2022 60503 R$ 293,47
DEZ7A77 279350S000128248 31/12/2021 60503 R$ 293,47
DFS3954 279350S000128389 02/01/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000128232 30/12/2021 60503 R$ 293,47
DGQ6076 279350S000128209 29/12/2021 60503 R$ 293,47
DKE3411 279350S000127962 30/12/2021 60503 R$ 293,47
DKH7F17 279350S000128233 30/12/2021 60503 R$ 293,47
DLN5608 279350S000128050 30/12/2021 60503 R$ 293,47
DMO9555 279350S000128325 31/12/2021 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000128066 30/12/2021 60503 R$ 293,47
DPG9928 279350S000128161 29/12/2021 60503 R$ 293,47
DQB0G58 279350NIC0027196 09/03/2022 50020 R$ 293,47
DRF2I37 279350T000044328 30/12/2021 76331 R$ 293,47
EAV1G73 279350NIC0027240 09/03/2022 50020 R$ 293,47
EBU7713 279350S000128318 31/12/2021 60503 R$ 293,47
EEX5I43 279350NIC0027216 09/03/2022 50020 R$ 880,41
EFR8454 279350S000128460 01/01/2022 60503 R$ 293,47
EIA6C35 279350S000128193 29/12/2021 56732 R$ 130,16
EJN8624 279350S000128331 01/01/2022 60503 R$ 293,47
EJX7788 279350S000128319 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ELB8D26 279350S000128418 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ELP8C69 279350S000128396 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ENX4477 279350S000128395 02/01/2022 60503 R$ 293,47
EOX0398 279350S000128228 30/12/2021 60503 R$ 293,47
EPC2B08 279350S000128235 31/12/2021 60503 R$ 293,47
EPJ4B99 279350S000128292 01/01/2022 60503 R$ 293,47
ESD3261 279350S000128322 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ETG9702 279350NIC0027233 09/03/2022 50020 R$ 293,47
EVQ7984 279350S000128048 30/12/2021 56732 R$ 130,16
EVQ7984 279350S000128154 31/12/2021 60503 R$ 293,47
EWI1323 279350S000128472 31/12/2021 60503 R$ 293,47
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EWM9185 279350S000128399 02/01/2022 60503 R$ 293,47
EXU0B65 279350S000128156 29/12/2021 60503 R$ 293,47
EYR1J25 279350S000128151 29/12/2021 60503 R$ 293,47
EYR4G04 279350S000128339 01/01/2022 60503 R$ 293,47
FAI6514 279350S000128049 30/12/2021 60503 R$ 293,47
FBI3271 279350S000128238 31/12/2021 60503 R$ 293,47
FDG1J85 279350NIC0027201 09/03/2022 50020 R$ 586,94
FDG1J85 279350NIC0027205 09/03/2022 50020 R$ 293,47
FDZ3G28 279350S000128265 01/01/2022 60503 R$ 293,47
FEI4154 279350T000044330 30/12/2021 76331 R$ 293,47
FGD8871 279350NIC0027219 09/03/2022 50020 R$ 586,94
FGK4G24 279350S000128288 01/01/2022 60503 R$ 293,47
FHI0E46 279350NIC0027215 09/03/2022 50020 R$ 130,16
FLX5913 279350S000128313 30/12/2021 60503 R$ 293,47
FSY4G40 279350NIC0027197 09/03/2022 50020 R$ 293,47
FUB0137 279350S000128222 29/12/2021 60503 R$ 293,47
FUR4446 279350S000128307 29/12/2021 60503 R$ 293,47
FWU1E22 279350S000128188 29/12/2021 60503 R$ 293,47
FZS1676 279350T000044334 30/12/2021 76331 R$ 293,47
GHJ5I40 279350S000128275 31/12/2021 60503 R$ 293,47
GHJ5I40 279350S000128456 01/01/2022 56732 R$ 130,16
GQU6892 279350S000128488 02/01/2022 60503 R$ 293,47
HCS8053 279350S000128365 01/01/2022 56732 R$ 130,16
HHZ4538 279350S000128008 30/12/2021 60503 R$ 293,47
HSS1044 279350S000128051 30/12/2021 60503 R$ 293,47
HTO4221 279350S000128278 31/12/2021 60503 R$ 293,47
HTQ4221 279350S000128177 31/12/2021 60503 R$ 293,47
IIS0609 279350S000128351 31/12/2021 60503 R$ 293,47
IRW0243 279350S000128166 31/12/2021 60503 R$ 293,47
ITH5A36 279350S000128367 01/01/2022 60503 R$ 293,47
IUS3F25 279350S000128410 31/12/2021 60503 R$ 293,47
IZD3D67 279350NIC0027172 09/03/2022 50020 R$ 260,32
JFQ0047 279350S000128204 30/12/2021 60503 R$ 293,47
JJO5098 279350S000128481 31/12/2021 60503 R$ 293,47
JWZ1448 279350S000128496 31/12/2021 60503 R$ 293,47
KUY7808 279350S000128243 31/12/2021 60503 R$ 293,47
LRI6213 279350S000128241 31/12/2021 56732 R$ 130,16
LYW1781 279350S000128311 30/12/2021 60503 R$ 293,47
LYW3132 279350S000128384 02/01/2022 60503 R$ 293,47
LZN5E91 279350S000128172 31/12/2021 60503 R$ 293,47
LZO4684 279350S000128336 01/01/2022 60503 R$ 293,47
MAM8484 279350S000128378 02/01/2022 60503 R$ 293,47
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MCG7311 279350S000128355 02/01/2022 60503 R$ 293,47
MCT6652 279350NIC0027232 09/03/2022 50020 R$ 195,23
MDG0J01 279350S000128498 01/01/2022 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000128107 30/12/2021 60503 R$ 293,47
MEL7J05 279350S000128240 31/12/2021 60503 R$ 293,47
MET7E62 279350S000128162 31/12/2021 60503 R$ 293,47
MJI5001 279350S000128470 31/12/2021 60503 R$ 293,47
MKN2B10 279350S000128387 02/01/2022 60503 R$ 293,47
MLJ2844 279350NIC0027180 09/03/2022 50020 R$ 293,47
MOU8999 279350S000128323 31/12/2021 60503 R$ 293,47
MTR1916 279350S000128304 29/12/2021 60503 R$ 293,47
NCN4E45 279350S000128330 01/01/2022 60503 R$ 293,47
NCR5903 279350NIC0027246 09/03/2022 50020 R$ 390,48
NED8H43 279350NIC0027200 09/03/2022 50020 R$ 293,47
NED8H43 279350NIC0027224 09/03/2022 50020 R$ 130,16
NFI8I00 279350NIC0027206 09/03/2022 50020 R$ 293,47
NJT5298 279350S000128128 30/12/2021 60503 R$ 293,47
NPW3798 279350S000128282 01/01/2022 60503 R$ 293,47
NRH1D94 279350S000128182 31/12/2021 60503 R$ 293,47
NRQ1955 279350NIC0027186 09/03/2022 50020 R$ 293,47
NRS7655 279350S000128290 01/01/2022 60503 R$ 293,47
NSC0447 279350S000128287 01/01/2022 60503 R$ 293,47
NSY8I44 279350NIC0027220 09/03/2022 50020 R$ 130,16
NVT1779 279350S000128152 31/12/2021 60503 R$ 293,47
NYO0501 279350S000128310 30/12/2021 60503 R$ 293,47
NZW6B69 279350NIC0027230 09/03/2022 50020 R$ 195,23
ODM0140 279350S000128404 02/01/2022 60503 R$ 293,47
ONK5A40 279350S000128090 30/12/2021 60503 R$ 293,47
OUV5A99 279350S000128194 01/01/2022 60503 R$ 293,47
PPM1C79 279350S000128254 01/01/2022 60503 R$ 293,47
PYP1H59 279350S000128419 01/01/2022 60503 R$ 293,47
PZP6362 279350S000128164 30/12/2021 60503 R$ 293,47
QAG0H06 279350NIC0027161 09/03/2022 50020 R$ 130,16
QAO9648 279350NIC0027188 09/03/2022 50020 R$ 293,47
QAS7C73 279350S000128195 29/12/2021 60503 R$ 293,47
QAZ1C66 279350S000128379 02/01/2022 60503 R$ 293,47
QBK4I92 279350S000128269 01/01/2022 60503 R$ 293,47
QCD0413 279350T000047162 31/12/2021 55411 R$ 195,23
QFF4G58 279350S000128360 31/12/2021 60503 R$ 293,47
QHO3255 279350S000128065 30/12/2021 60503 R$ 293,47
QMD7J30 279350NIC0027165 09/03/2022 50020 R$ 293,47
QMD7J30 279350NIC0027192 09/03/2022 50020 R$ 586,94
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QNE0A42 279350S000128262 01/01/2022 56732 R$ 130,16
QNS2C23 279350S000128220 30/12/2021 60503 R$ 293,47
QOD3G58 279350S000128246 31/12/2021 56732 R$ 130,16
QPC1G98 279350S000128468 31/12/2021 60503 R$ 293,47
QVF3H96 279350NIC0027225 09/03/2022 50020 R$ 293,47
QXC3589 279350NIC0027156 09/03/2022 50020 R$ 130,16
REY6B46 279350S000128380 02/01/2022 60503 R$ 293,47
RHC8E18 279350NIC0027207 09/03/2022 50020 R$ 130,16
RHF1F55 279350S000128104 30/12/2021 56732 R$ 130,16
RHF5B78 279350NIC0027195 09/03/2022 50020 R$ 293,47
RHH0I16 279350NIC0027194 09/03/2022 50020 R$ 293,47
RHH7D92 279350NIC0027173 09/03/2022 50020 R$ 586,94
RHJ4C35 279350NIC0027170 09/03/2022 50020 R$ 293,47
RHK1E76 279350S000128184 01/01/2022 60503 R$ 293,47
RMP3E21 279350NIC0027157 09/03/2022 50020 R$ 293,47
RTD3E72 279350S000128244 31/12/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/03/2022 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 11

T
R

IA
L M

O
D

E
 − C

lick here for m
ore inform

ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/05/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ARW2213 116100E008722906 22/09/2021 55250 R$ 130,16
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